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DETALHAMENTO DA ESTRUTURA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

DADOS CADASTRAIS 

Os dados cadastrais a serem preenchidos serão recuperáveis para os próximos anos, cabendo fazer 
apenas as alterações ocorridas após o último preenchimento. 

Ao selecionar esta pasta serão apresentadas as seguintes fichas: 

CADASTRO 

Nesta ficha, são solicitadas informações gerais a respeito da classificação jurídica da instituição, a 
localização da matriz e outras informações que permitam a sua identificação e localização. 

� Classificação da Instituição (Lei 10.406 de 10/01/2002 - Código Civil)  
O preenchimento da classificação da instituição selecionará a abertura das fichas/telas do SICAP. 

� Natureza Jurídica:  

• Direito Público Interno1 

• Direito Privado2 

� Classificação:3  

• Para Instituições de direito público interno: 
- Autarquias, inclusive as associações públicas 

- Demais entidades de caráter público, criadas por lei 

• Para as Instituições de direito privado4: 
- Fundação 

- Associação 

- Organização Religiosa. 

                                                      
1 Código Civil – Art. 41. São pessoas jurídicas de direito público interno: 
I - a União; 
II - os Estados, o Distrito Federal e os Territórios; 
III - os Municípios; 
IV - as autarquias, inclusive as associações públicas; (Redação dada pela Lei No. 11.107, de 2005); 
V - as demais entidades de caráter público, criadas por lei. 
2 Código Civil – Art. 44. São pessoas jurídicas de direito privado: 
I - as associações; 
II - as sociedades; 
III - as fundações; 
IV – as organizações religiosas; (Incluído pela Lei No. 10.825, de 22.12.2003) 
V - os partidos políticos. (Incluído pela Lei No. 10.825, de 22.12.2003) 
§ 1º. São livres a criação, a organização, a estruturação interna e o funcionamento das organizações religiosas, sendo vedado ao poder público negar-lhes 
reconhecimento ou registro dos atos constitutivos e necessários ao seu funcionamento. (Incluído pela Lei No. 10.825, de 22.12.2003) 
§ 2º. As disposições concernentes às associações aplicam-se subsidiariamente às sociedades que são objeto do Livro II da Parte Especial deste Código. 
(Incluído pela Lei No. 10.825, de 22.12.2003) 
§ 3º. Os partidos políticos serão organizados e funcionarão conforme o disposto em lei específica. (Incluído pela Lei nº 10.825, de 22.12.2003) 
3 As fundações, segundo PAES 2004, classificam-se em: Fundações instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público: com personalidade jurídica de direito 
privado; com personalidade jurídica de direito público – autarquias. Fundações de direito privado: instituídas por pessoas físicas e/ou jurídicas; instituídas 
por empresas; instituída por partido político; de apoio a instituições federais de ensino superior; de previdência privada ou complementar. 
4 “Associação” - Uma associação pode ser definida como uma pessoa jurídica criada a partir da união de idéias e esforços de pessoas em torno de um 
propósito que não tenha finalidade lucrativa. “Fundação” - Uma fundação pode ser definida como um patrimônio destinado a servir, sem intuito de lucro, a 
uma causa de interesse público determinado, que adquire personificação jurídica por iniciativa de seu instituidor. (SZAZI, 2003). 
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� Nome da Instituição (Nome Empresarial)5 

Informar o nome completo da Instituição, até o limite de 150 caracteres. 

� Nome Fantasia/Sigla/Nome pelo qual a Instituição é mais conhecida 

Informar o “nome fantasia”, a sigla ou o nome reduzido pelo qual a Instituição é mais 
conhecida, se houver. 

� Endereço da Sede/Matriz da Instituição 
Preencher os dados correspondentes à sede da Instituição - dados do endereço principal da sede 
da Instituição (matriz): 

Atenção: No caso do endereço da Instituição, que está elaborando a prestação de contas, não ser o de sua matriz, mas 
o de uma filial, dependência ou escritório de representação, os dados a serem informados devem referir-se ao endereço 
da matriz. O endereço desta filial, dependência ou escritório de representação deverá ser informado na ficha – 
Endereço Principal no Estado. 

• Logradouro 
Rua, Avenida, Alameda, Travessa etc. 

• Número 

• Complemento 
Andar, Conjunto, Sala etc. 

• Bairro 

• UF - Estado 

• Município 

• CEP 

• Telefone (DDD + número) 

• Fax (DDD + número) 

• Número da Caixa Postal 

• CEP da Caixa Postal 

• UF da Caixa Postal - Estado 

• Página na Internet (home page ou site ou sítio) - caso a Instituição possua 

• Correio Eletrônico (e-mail) - caso a Instituição possua 

ENDEREÇO PRINCIPAL NESTE ESTADO 

Esta ficha será aberta no caso da instituição ser uma filial, dependência ou escritório de 
representação, atuante neste Estado da prestação de contas, cuja matriz esteja situada em outro 
Estado. 

Preencher os campos desta ficha com as informações relativas à localização da filial atuante no 
Estado da prestação de contas e não com os dados de localização da matriz. 

A Instituição deverá preencher nesta ficha os seguintes campos: 

• Logradouro 
Rua, Avenida, Alameda, Travessa etc. 

                                                      
5 Nota: Código Civil  
DO NOME EMPRESARIAL 
Art. 1.155. Considera-se nome empresarial a firma ou a denominação adotada, de conformidade com este Capítulo, para o exercício de empresa.  
Parágrafo único. Equipara-se ao nome empresarial, para os efeitos da proteção da lei, a denominação das sociedades simples, associações e fundações. 
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• Número 

• Complemento 
Andar, Conjunto, Sala etc. 

• Bairro 

• UF - Estado 

• Município 

• CEP 

• Telefone (DDD + número) 

• Fax (DDD + número) 

• Caixa Postal 

• CEP da Caixa Postal 

• UF da Caixa Postal 

• CNPJ da filial, dependência ou escritório de representação, neste endereço. 
Atenção: O campo do CNPJ deverá ser preenchido com o CNPJ da filial e não com o CNPJ da matriz. 

OUTROS ENDEREÇOS 

Caso a Instituição possua filiais, dependências ou escritórios de representação dentro ou fora do 
Estado da versão do sistema ou atuando em outros estados da federação, selecionar a opção«Sim», 
a partir da caixa de combinações, que se encontra ao lado do campo “A Instituição possui outros 
endereços na Cidade, neste Estado ou no Brasil?”. Caso a Instituição selecione a opção«Sim», 
serão apresentados campos específicos de endereço – logradouro, número, complemento, bairro, 
UF, município, CEP, (DDD) telefone, (DDD) fax, Caixa Postal, CEP da Caixa Postal, UF da Caixa 
Postal e CNPJ deste endereço, que deverão ser preenchidos pela Instituição. 

Se a Instituição possuir outros endereços ou sede fora do país selecionar a opção«Sim», a partir da 
caixa de combinações, que se encontra ao lado do campo “Possui outros endereços no exterior?”. 
Não é necessário indicar os campos específicos de localização - como logradouro, número etc. - 
dessas filiais, representações ou sede. 

Atenção: Os campos que surgem após a seleção da opção “a Instituição possui outros endereços na cidade, neste 
estado ou no Brasil?” devem ser utilizados para identificar outros endereços da Instituição (diferente 
do informado na ficha inicial de Cadastro). Podem ser informados quantos endereços forem necessários, utilizando, para 
isso, o botão«Novo Registro». 

INSTITUIÇÃO 

De acordo com a seleção efetuada na ficha Cadastro quanto à Classificação da Instituição, será 
aberta a ficha correspondente aos dados solicitados – Fundação ou Associação e Organizações 
Religiosas. 

Os dados a serem informados nesta ficha referem-se à constituição da Instituição que está prestando 
contas. Englobando, desde a forma de sua constituição até a descrição de alguns documentos legais 
utilizados em sua constituição. 

FUNDAÇÕES 
A Fundação deverá preencher nesta ficha os seguintes campos: 

� Forma de Instituição 

Informar a forma com a qual o instituidor criou a Fundação: se instituída por escritura pública 
ou por testamento6. 

                                                      
6 Nota : Art. 62. Para criar uma fundação, o seu instituidor fará, por escritura pública ou testamento, dotação especial de bens livres, especificando o fim a 
que se destina, e declarando, se quiser, a maneira de administrá-la.  
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Clicar, com o botão esquerdo do mouse, sobre a opção desejada, disponível na Caixa de 
Combinação. 

� Instituidor 

Informar se a Fundação foi criada pelo poder público, por pessoa física ou por pessoa 
jurídica ou por mais de um tipo (poder público e/ou pessoa física e/ou pessoa jurídica). 

Atenção: Clicar, com o botão esquerdo do mouse, sobre a opção desejada, disponível na Caixa de 
Combinação. 

� Informações da Instituição/Constituição 

• No. Ato/Portaria de aprovação do Ministério Público 
Neste campo as Fundações devem fornecer o número da portaria/resolução/ato e a data 
em que consta a aprovação da constituição da Fundação pelo Ministério Público estadual. 

Caso a Fundação não possua estes dados, e deseje fornecer outros esclarecimentos sobre 
a aprovação do Ministério Público ou caso não tenha havido uma portaria/resolução/ato 
do Ministério Público, como por exemplo, o Promotor da Comarca compareceu à escritura 
de constituição da Instituição, este fato deve ser informado no 
campo«Observações/Comentários». 

Atenção: Para inserir uma data, digite-a ou selecione utilizando a figura  

� Escritura de Constituição 

A Fundação deve fornecer nos campos deste item os seguintes dados: 

• Data 
Informar a data em que foi lavrada a escritura de constituição da Fundação em Tabelião de 
Notas. 

• Tabelião 
Informar o nome do Tabelião de Notas que lavrou a escritura de constituição da Fundação. 

• Livro 
Informar o número do livro do Tabelião de Notas em que consta a lavratura da escritura de 
constituição da Fundação. 

• Folhas 
Informar o número das folhas do livro do Tabelião de Notas que contém a lavratura da 
escritura de constituição da Fundação. 

� Registro em Cartório7 

A Fundação deverá preencher os seguintes campos: 

• Data registro 
Informar a data em que foi registrada a escritura de constituição da Fundação no Cartório de 
Títulos e Documentos. 

                                                                                                                                                                      
Parágrafo único. A fundação somente poderá constituir-se para fins religiosos, morais, culturais ou de assistência. (LEI N. 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 
2002 - Código Civil) 
7 LEI No 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002. 
 Art. 45. Começa a existência legal das pessoas jurídicas de direito privado com a inscrição do ato constitutivo no respectivo registro, precedida, quando 
necessário, de autorização ou aprovação do Poder Executivo, averbando-se no registro todas as alterações por que passar o ato constitutivo. 
Parágrafo único. Decai em três anos o direito de anular a constituição das pessoas jurídicas de direito privado, por defeito do ato respectivo, contado o 
prazo da publicação de sua inscrição no registro. 
Art. 46. O registro declarará: 
I - a denominação, os fins, a sede, o tempo de duração e o fundo social, quando houver; 
II - o nome e a individualização dos fundadores ou instituidores, e dos diretores; 
III - o modo por que se administra e representa, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente; 
IV - se o ato constitutivo é reformável no tocante à administração, e de que modo; 
V - se os membros respondem, ou não, subsidiariamente, pelas obrigações sociais; 
VI - as condições de extinção da pessoa jurídica e o destino do seu patrimônio, nesse caso. 
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• Cartório 
Informar o nome do Cartório em que consta o registro da escritura de constituição da 
Fundação. 

• Número 
Informar o número do registro fornecido pelo Cartório no momento de registro. 

• Livro 
Informar o número do livro do Cartório em que consta a escritura de constituição da 
Fundação. 

� Data de início das atividades 

• Data 
Informar a data de início das atividades operacionais da Fundação. 

Atenção: Entende-se como início de atividades o momento da primeira operação após a constituição e integralização do 
capital ou da dotação inicial que traga mutação no patrimônio da pessoa jurídica, sendo irrelevante se essa mutação é de 
ordem qualitativa ou quantitativa. 

� Nomes dos Instituidores 

Informar os nomes dos instituidores, pessoas físicas, jurídicas ou o órgão do poder público. 
Para inserir os nomes dos instituidores utilizar o botão«Novo Nome». 

Observe a seleção efetuada no campo Instituidor. 

� Fundações de Direito Público ou Instituídas pelo Poder Público 

As Fundações de Direito Público ou instituídas pelo Poder Público, deverão, também, fornecer 
os seguintes dados: 

• Número da Lei de autorização 
Informar o número da Lei de autorização de constituição da Fundação. 

• Data 
Informar a data da Lei de autorização de constituição da Fundação. 

• Publicação 
Informar a data da publicação da Lei de autorização de constituição da Fundação, no Diário 
Oficial. 

• Número do Decreto Legislativo de Constituição 
Informar o número do Decreto Legislativo de Constituição da Fundação. 

• Data 
Informar a data do Decreto Legislativo de Constituição da Fundação. 

• Publicação 
Informar a data da publicação do Decreto Legislativo de Constituição da Fundação, no 
Diário Oficial. 

ASSOCIAÇÕES E ORGANIZAÇÕES RELIGIOSAS 

A Instituição deverá preencher nesta ficha os seguintes campos: 

� Assembléia de Instituição 

A Instituição deve fornecer nos campos deste item os seguintes dados: 

• Data da Assembléia de Instituição 
Informar a data em que foi realizada a Assembléia de constituição de sua Instituição. 
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• No. de Associados/Membros instituidores 
Informar o número de pessoas que compareceram e assinaram a Ata da Assembléia de 
instituição da Associação ou Organização Religiosa. 

� Registro em Cartório 

A Instituição deverá preencher os seguintes campos: 

• Data registro 
Informar a data em que foi registrada a Ata da Assembléia de constituição da Instituição no 
Cartório de Títulos e Documentos. 

• Cartório 
Informar o nome do Cartório em que consta o registro da Ata de Assembléia de constituição 
da Instituição. 

• Número 
Informar o número do registro fornecido pelo Cartório no momento de registro. 

• Livro 
Informar o número do livro do Cartório em que consta a Ata da Assembléia de constituição 
da Instituição. 

� Data de início das atividades 

• Data 
Informar a data de início das atividades operacionais da Instituição. 

Atenção: Entende-se como início de atividades o momento da primeira operação após a constituição e integralização do 
capital ou da dotação inicial que traga mutação no patrimônio da pessoa jurídica, sendo irrelevante se essa mutação é de 
ordem qualitativa ou quantitativa. 

Atenção: Para inserir uma data, digite-a ou selecione utilizando a figura  

ORGANIZAÇÕES ESTRANGEIRAS SEM FINS ECONÔMICOS 

As organizações estrangeiras sem fins econômicos que atuam no Brasil, deverão, também, 
fornecer os seguintes dados: 

� Número do Decreto de autorização 

Informar o número do Decreto de autorização de funcionamento da Instituição. 

� Data 

Informar a data do Decreto de autorização de funcionamento da Instituição. 

� Publicação 

Informar a data da publicação do Decreto de autorização de funcionamento da Instituição, no 
Diário Oficial. 

DOTAÇÃO INICIAL 

� Dotação inicial integralizada 

Informar a data da efetiva integralização da Dotação Inicial (capital inicial). Normalmente é a 
data da Escritura de instituição e Constituição da Instituição, da Assembléia ou de seu Registro 
em cartório. Caso não seja esta data, informar a data da efetiva integralização da dotação 
inicial (capital inicial) ou da data da integralização inicial, nos casos de integralização 
parcelada. 

As Entidades instituídas pelo Poder Público, indicarão a data da efetiva transferência dos 
recursos ou bens. 
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Informar o valor da dotação inicial (capital inicial) ao iniciar suas atividades, exatamente como 
consta, esta informação, na Escritura de instituição e Constituição da Instituição, da Assembléia 
ou Registro em cartório ou, ainda, do lançamento contábil, sem o símbolo da unidade 
monetária. Caso a dotação inicial (capital inicial) não esteja expressa em valor monetário na 
Escritura de instituição e Constituição da Instituição ou da assembléia, mas como relação de 
bens, lançar o valor contábil desta Dotação Inicial (capital inicial).  

Caso a dotação inicial (capital inicial) não esteja expressa em valor monetário, mas como 
relação de bens, listá-los no campo de texto«Observações ou descrição da Dotação Inicial», 
nesta mesma ficha. 

Clique em Calcula e, automaticamente, o valor da Dotação Inicial (capital inicial) será 
atualizado para a data demonstrada (31/12/200X). Ver Anexo G. 

Atenção: A dotação inicial refere-se ao Capital Social injetado na Instituição na época de sua constituição. Para as 
Associações ou Organizações Religiosas, refere-se a este Capital Social inicial.  

QUADRO ASSOCIATIVO 

Atenção: Esta ficha é aberta somente para as Associações e Organizações Religiosas e por estas deve ser preenchida. 

� Número de membros ou associados registrados 

Informar, segundo os registros, anotações ou outra forma de controle, o número total de 
membros ou associados, registrados na Instituição ou de seu conhecimento, na data de 31 de 
dezembro do ano-base da prestação de contas. 

� Número de membros ou associados que estão rigorosamente em dia com as obrigações 
associativas 

Informar, segundo os registros, anotações ou outra forma de controle, o número total de 
membros ou associados, que estão rigorosamente em dia com as obrigações 
associativas, isto é, aquelas previstas ou estabelecidas no Estatuto ou deliberadas em 
Assembléias, como por exemplo, pagamento das contribuições associativas, na data de 31 de 
dezembro do ano-base da prestação de contas. 

� Número de membros ou associados que NÃO estão rigorosamente em dia com as 
obrigações associativas 

Informar, segundo os registros, anotações ou outra forma de controle, o número total de 
membros ou associados, que NÃO estão rigorosamente em dia com as obrigações 
associativas, isto é, aquelas previstas ou estabelecidas no Estatuto ou deliberadas em 
Assembléias, como por exemplo, pagamento das contribuições associativas, na data de 31 de 
dezembro do ano-base da prestação de contas. 

� Número de membros ou associados – não encontrados, perderam contato, mudaram de 
endereço e não informaram, não se comunicam com a Associação – e que não 
promoveram formalmente seu desligamento 

Informar, segundo os registros, anotações ou outra forma de controle, o número total de 
membros ou associados, que não foram ou que não são encontrados, que perderam contato, 
que mudaram de endereço e não informaram, que não se comunicam, com a Associação ou 
Organização Religiosa ou que, por qualquer motivo, perderam o interesse e que não 
promoveram formalmente seu desligamento, até a data de 31 de dezembro do ano-base da 
prestação de contas. 

� Data da última Assembléia Geral realizada 

Informar, segundo os registros da Instituição a data da última Assembléia Geral realizada, até a 
data de 31 de dezembro do ano-base da prestação de contas. 

Encaminhar para o Ministério Público uma cópia da Ata desta Assembléia Geral, com uma 
cópia da lista de presença, se houver. 
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� Data da Assembléia que elegeu a atual Diretoria 

Informar, segundo os registros da Instituição a data da Assembléia que elegeu a atual Diretoria 
da Instituição, até a data de 31 de dezembro do ano-base da prestação de contas. 

Encaminhar para o Ministério Público uma cópia da Ata desta Assembléia, com uma cópia da 
lista de presença, se houver. 

� A Instituição recebe contribuições monetárias de seus associados para a sua 
manutenção? 

Informar, respondendo à questão formulada, se a Instituição recebe contribuições monetárias 
regulares de seus associados para a sua manutenção, tais como, mensalidades, taxas de 
manutenção, doações, legados ou de outra forma qualquer. 

Informar o valor desta contribuição, formalmente regulamentada ou não e a periodicidade da 
contribuição – mensal, bimestral, trimestral, semestral, anual ou “outra-especificar”. Neste caso 
descrever a forma desta periodicidade – por exemplo: quinzenal.  

IDENTIFICAÇÃO 

Nesta ficha são solicitadas informações relacionadas à identificação da Instituição, como o número no 
CNPJ, descrição da atividade econômica principal (CNAE – fiscal), descrição da natureza jurídica, os 
números de inscrição estadual e municipal. Além disso, informações referentes a tributos e impostos. 

A Instituição deverá preencher nesta ficha os seguintes campos: 

� Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 

Informar os seguintes campos neste item, de acordo com o Cartão de Identificação da 
Pessoa Jurídica, fornecido pela Secretaria da Receita Federal: 

• Número de Inscrição 
Informar o número de inscrição da Instituição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
CNPJ. O número a ser informado refere-se ao CNPJ da matriz (mesmo que a matriz da 
Instituição esteja em Estado diferente do da versão do sistema). Não informar o CNPJ da 
filial, dependência ou escritório de representação. 

Informar o número de inscrição no CNPJ com 14 dígitos, sendo o número básico com 8, a 
ordem com 4 e o dv (dígito verificador) com 2 dígitos.  

Não é permitida a utilização de qualquer outro tipo de identificador para o estabelecimento 
(CPF, CEI, INCRA etc.). 

Atenção: Confira a inscrição CNPJ e a razão social com o registro de identificação da Pessoa Jurídica8. Para consulta: 
 http://www.receita.fazenda.gov.br  

 

• Descrição da Natureza Jurídica 
Indicar a descrição da Natureza Jurídica da Instituição conforme Tabela de Natureza 
Jurídica, disponível na Caixa de Combinação, e igual ao que consta no Registro de 
Identificação da Pessoa Jurídica fornecido pela Secretaria da Receita Federal. 

O campo “Descrição da Natureza Jurídica” será preenchido pelo Programa SICAP, em 
consonância com a descrição selecionada. 

Esta versão, utiliza a tabela de Natureza Jurídica de 2003. Ver descrições no Anexo D. 

                                                      
8 O CNPJ é o cadastro administrado pela Receita Federal que registra as informações cadastrais das pessoas jurídicas e de algumas entidades não 
caracterizadas como tais.  
O CNPJ substituiu o Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda (CGC). Em decorrência disto os cartões CGC perderam a validade a partir 
de 01/07/1999, não havendo, entretanto, modificação no número da inscrição. 
A partir de 01/11/2002, os cartões CNPJ perderam sua validade e, portanto, não estão sendo mais emitidos. Com a extinção do Cartão CNPJ, a 
comprovação da condição de inscrito passará a ser feita mediante consulta no site da Secretaria da Receita Federal (opção "Emissão de Comprovante de 
Inscrição e de Situação Cadastral"). 
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Nota: Um erro observado no preenchimento destas informações, principalmente, quanto à natureza jurídica do CNPJ, 
refere-se a uma Fundação – por exemplo: código 306-9 – informar – por exemplo: código 399-9 Outras formas de 
associação.  
Outro erro verificado de preenchimento destes dados, refere-se à inconsistência apresentada dentro de uma mesma 
Instituição.  
Algumas Instituições apresentam códigos diferentes de Natureza Jurídica e/ou Atividade Econômica Principal, quando 
cotejados com os mesmos códigos da RAIS. Outras, que apresentam mais de um demonstrativo da RAIS, entre estes, os 
dados não apresentam coerência. 

 

• Descrição da Atividade Econômica Principal 
Indicar a descrição da Atividade Econômica Principal da Instituição, conforme Tabela de 
Atividade Econômica, disponível na Caixa de Combinação, e igual ao que consta no 
Registro de Identificação da Pessoa Jurídica, fornecido pela Secretaria da Receita Federal. 

O campo “Descrição da Atividade Econômica Principal” será preenchido pelo Programa 
SICAP, em consonância com a descrição selecionada. 

Atividade Econômica Principal 

A atividade econômica principal, dentre as constantes no ato constitutivo ou alterador, é 
aquela considerada de maior receita auferida ou esperada. 

Preencher com o código de acordo com a Tabela de Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas – Cnae Versão 2.0, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
recepcionada pela Instrução Normativa SRF nº 700, de 22 de dezembro de 2006, e 
complementada pela relação de códigos de detalhamento a que se refere as Resoluções 
IBGE/CONCLA Nº 01, de 04 de setembro de 2006, e nº 02, de 15 de dezembro de 2006, 
disponível na página do IBGE na Internet (www.ibge.gov.br/concla). A tabela encontra-se 
disponível na página da Secretaria da Receita Federal na Internet 
(http://www.receita.fazenda.gov.br). 

Atenção: Para selecionar as descrições da atividade econômica principal e da natureza jurídica, clicar com o botão 
esquerdo do mouse sobre o símbolo das setas ao lado da Caixa de Combinação selecionando as descrições que 
identificam corretamente a Instituição em conformidade com o cadastramento no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas) efetuado pela Instituição junto à Secretaria da Receita Federal. 

 

• Descrição da Atividade Econômica Secundária 
As atividades econômicas secundárias são as demais atividades exercidas na mesma 
unidade produtiva, além da principal. 

Preencher com o código de acordo com a Tabela de Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas – Cnae Versão 2.0, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
recepcionada pela Instrução Normativa SRF nº 700, de 22 de dezembro de 2006, e 
complementada pela relação de códigos de detalhamento a que se refere as Resoluções 
IBGE/CONCLA Nº 01, de 04 de setembro de 2006, e nº 02, de 15 de dezembro de 2006, 
disponível na página do IBGE na Internet (www.ibge.gov.br/concla). A tabela encontra-se 
disponível na página da Secretaria da Receita Federal na Internet 
(http://www.receita.fazenda.gov.br). 

Poderão ser informadas até 2 atividades econômicas secundárias. 

A atividade econômica informada como principal não poderá ser informada também como 
secundária e vice-versa. 

Nos casos de alteração de CNAE-Fiscal, informar todos os códigos, sejam novos ou 
anteriormente já informados. 

 

� Inscrições Estadual e Municipal 

Informar os seguintes dados: 
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• Inscrição Estadual 
Informar o número da inscrição estadual da Instituição ou sua isenção. Se isenta da 
inscrição, escrever a palavra “ISENTO ou ISENTA” 

• Inscrição Municipal 
Informar o número de inscrição municipal da Instituição ou sua isenção. Se isenta da 
inscrição, escrever a palavra “ISENTO ou ISENTA” 

� Data de encerramento do exercício social (DD/MM) 

Informar dia e mês. Por exemplo: 31/12, 31/03 etc. 

ESTATUTO, CONTRATO SOCIAL E REGIMENTO INTERNO 

Nesta ficha devem ser fornecidas informações relativas ao Estatuto/Contrato Social/Compromisso da 
Instituição e ao Regimento Interno, a quantidade de alterações e as datas das últimas alterações 
realizadas nestes documentos. 

Na eventualidade da instituição ter problemas para inserir o estatuto e/ou o regimento interno, depois 
de gravada a prestação de contas para entrega, inserir no disquete ou cd-r, arquivo em word 
contendo o estatuto e/ou regimento interno. Na ficha respectiva informar que estes documentos estão 
em arquivo separado no disquete ou cd-r. 

A Instituição deverá preencher nesta ficha os seguintes campos: 

� Código Civil 

A Instituição deverá responder à questão formulada: “O Estatuto da Instituição já está adaptado 
às disposições contidas no Código Civil – Lei 10.406 de 10/01/2002?” Sim ou não. 

� Estatuto/Contrato/Compromisso 

Informar o número de reformas realizadas no Estatuto/Contrato Social/Compromisso (não 
tendo ocorrido reformas estatutárias/contratuais, desde a constituição da Instituição, informar o 
número zero) e a data da última reforma (não tendo ocorrido reformas 
estatutárias/contratuais, desde a constituição da Instituição, informar a data da Escritura 
de Constituição ou Assembléia). Transcrever, no campo texto aberto, a íntegra atualizada 
do Estatuto/Contrato Social/Compromisso consolidado da Instituição. Caso a Instituição 
possua a íntegra do Estatuto consolidado em algum documento de Word ou de Anotações, é 
possível utilizar-se do instrumental copiar e colar no campo “Transcrição do 
Estatuto/Contrato/Compromisso Consolidado”. Para utilizá-lo siga os seguintes procedimentos: 

Abra o documento que contém o texto do Estatuto. 

Selecione o texto, apertando o botão esquerdo do mouse e mantendo-o pressionado até 
selecionar todo o texto desejado ou posicione o cursor no início do texto e pressione CTRL + 
SHIFT + END. Após selecionar o texto clicar sobre o texto selecionado com o botão direito 
do mouse e selecionar a opção Copiar. 

Entrar novamente no Programa SICAP, em «Estatuto e Regimento Interno», clicar com o 
botão direito do mouse sobre o campo “Transcrição do Estatuto/Contrato/Compromisso 
Consolidado” e selecionar a opção Colar. 

 
Atenção: Para inserir uma data seguir as explicações contidas neste manual no item «Colocando os dados». 

� Regimento Interno 

Informar se a Instituição possui um Regimento Interno. Caso possua, informar o número de 
reformas realizadas neste (não tendo ocorrido reformas no Regimento Interno, desde a 
constituição da Instituição, informar o número zero), a data da última reforma (não tendo 
ocorrido reformas no Regimento Interno, desde a constituição da Instituição, informar a data da 
sua aprovação) e transcrever, no campo texto aberto, a íntegra do Regimento Interno 
consolidado da Instituição. 
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Caso deseje usar a opção Copiar e Colar, no campo “Transcrição do Regimento Interno 
Consolidado”, seguir os procedimentos indicados em «Estatuto e Regimento Interno». 

FINALIDADE 

Nesta ficha estão sendo requeridas informações referentes às áreas de atuação da Instituição, sua 
missão e a principal área de atuação da Instituição, para que se possa conhecer o perfil das 
fundações e entidades de interesse social. 

É necessário ressaltar que é de grande importância que as informações sejam prestadas 
corretamente. Para tanto, leia com atenção o Manual de Descrição das Áreas de Atuação. 

A Instituição deverá preencher nesta ficha os seguintes campos: 

� Missão da Instituição 

Neste campo a Instituição deve informar sua missão, que é uma frase sucinta que estabelece 
os propósitos da organização e sua filosofia. Embora breve, a frase da missão deve especificar 
as razões fundamentais para a existência da organização e identificar suas características 
únicas. 

• O Que é Missão 
“É a finalidade, a razão de ser, a mais elevada aspiração que legitima e justifica social e 
economicamente a existência de uma organização e para a qual devem se orientar todos os 
esforços”. (TENÓRIO, 1997) 

A missão deve atender aos seguintes requisitos: 

- Especificar as razões para a existência de sua organização. 

- Estabelecer os objetivos da organização. 

- Identificar as características únicas de sua organização. 

- Estabelecer uma política geral para a organização. 

- Abordar as iniciativas de curto e longo prazo. 

� Áreas de Atuação 
Devido a enorme multiplicidade de áreas em que uma instituição sem fins lucrativos atua, 
procurou-se desenvolver um trabalho de adaptação à realidade brasileira, baseado em 
SALAMON, 1997 e THE FOUNDATION CENTER, para suprir a necessidade de abranger todas 
as possíveis áreas de atuação das instituições do Terceiro Setor, assim como aprimorar as 
definições de quais atividades enquadram-se em cada área. 

No Manual de Operação – Descrição das Áreas de Atuação – Finalidade,  inserido no 
programa SICAP, segue descrito um trabalho referencial (Descrição das áreas de atuação) 
para que a Instituição selecione nos dois próximos itens sua principal área de atuação e todas 
as áreas em que atua. 

• Atividade Principal/Predominante: 
Selecionar a principal área de atividade de atuação ou econômica da Instituição, dentre as 
constantes no Estatuto da Instituição ou de sua missão, que identifique seu principal foco de 
atuação e considerada a de maior relevância. 

Caso selecione a opção «Outros», deve-se especificar qual é esta área digitando-a no 
campo que surge ao lado do campo "Principal Área de Atuação" utilizando as teclas do 
teclado. 

 

Atenção: Antes de selecionar a opção «Outros», leia o Manual de Operação – Descrição das Áreas de Atuação – 
Finalidade, com a descrição das áreas de atuação. Observou-se, que várias Instituições que selecionaram a opção 
«Outros», enquadravam-se em alguma área descrita no Manual. 
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Atenção: A área de atuação aqui selecionada pela Instituição será o setor de atividade principal para efeito de 
comparações com outras instituições congêneres e para estabelecer o perfil do setor. 

 
 
 

Observação: A descrição do Grupo de Cultura, presente no Manual de Descrição das Áreas de Atuação, referente às 
áreas de atuação, foi revisada, de tal forma que todas as instituições que já prestaram contas utilizando versões anteriores 
do SICAP Coletor devem rever a sua classificação, buscando identificar-se com o grupo que melhor descreve as 
atividades praticadas. 

 
Para selecionar a área desejada siga o procedimento: 

Clicar sobre o símbolo de uma seta ao lado da caixa de combinação para visualizar todos 
os grupos de áreas disponíveis para seleção. 

Para selecionar uma área, clicar com o botão esquerdo do mouse sobre a opção desejada. 

• Todas as Áreas de Atuação: 
Neste campo a Instituição deve escolher as outras áreas em que atua, além de sua principal 
área de atuação, quantas forem necessárias para identificar todos os setores de atuação da 
Instituição. 

Para selecionar e excluir as áreas de atuação siga o procedimento: 

Selecione o nome da área de atuação em que a Instituição atua, depois clique com o botão 
esquerdo do mouse sobre o símbolo “de uma mão”, ao lado do campo “Todas as Áreas de 
Atuação”, que aponta para o campo à direita “Outras áreas de atuação da Instituição” 
(campo das áreas em que a Instituição atua). Automaticamente a opção será transferida 
para este campo. Também é possível selecionar uma área clicando duas vezes com o 
botão esquerdo do mouse sobre a área escolhida. 

Caso deseje retirar uma área selecionada anteriormente, clique sobre a área desejada, 
depois no símbolo “de uma mão” que aponta para o campo à esquerda “Todas as áreas de 
atuação”. Automaticamente a opção será removida. 

REGISTROS 

Nesta ficha a Instituição deve fornecer dados sobre a obtenção e busca de certificados, títulos, 
registros e qualificações existentes para o gozo e oferecimento de benefícios fiscais, outros 
benefícios, simples cadastramento etc. 

A Instituição deverá preencher nesta ficha os seguintes campos: 

� Registros e Credenciamentos da Entidade: 

Neste item a Instituição deverá escolher, dentro da caixa de combinações que surge ao se 
clicar sobre o símbolo de uma seta ao lado desta caixa, se possui o registro ou o 
credenciamento em questão, não possui ou se este se encontra em tramitação até o último 
dia do ano-base. 

Os registros e certificados que estão sendo questionados seguem abaixo: 
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• Possui Registro no Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS)? 

• Possui Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEAS)? 

• Possui Declaração de Utilidade Pública Municipal? 

• Possui Declaração de Utilidade Pública Estadual? 

• Possui Declaração de Utilidade Pública Federal? 

• Possui Credenciamento no Ministério da Educação (MEC)? 

• Possui Credenciamento no Ministério da Ciência e Tecnologia? 

• Possui Certificado de Qualificação como OSCIP? 
Caso a resposta seja afirmativa surgirão três possibilidades de respostas – Federal e/ou 
Estadual e/ou Municipal. 

• Possui Qualificação como Organização Social (OS)? 
Caso a resposta seja afirmativa surgirão três possibilidades de respostas – Federal e/ou 
Estadual e/ou Municipal. 

• Possui Projeto(s) em Leis de Incentivo à Cultura? 
Caso a resposta seja afirmativa surgirão cinco alternativas de modalidades. 

• Possui outros registros ou credenciamentos? 
Nesta questão a Instituição deverá escolher dentro da caixa de combinações, que surge ao 
se clicar sobre o símbolo de uma seta ao lado desta caixa, se possui ou não possui outros 
registros ou credenciamentos. 

Caso possua outros registros, liste esses registros utilizando o botão «Novo Registro». 

Para excluir um registro já cadastrado, clicar sob o nome do registro que se deseja excluir e 
depois no botão «Excluir Registro». 

REPRESENTANTE LEGAL DA INSTITUIÇÃO 

Informar nesta ficha os campos: nome do representante legal da Instituição, o cargo que possui na 
Instituição e endereço do local onde trabalha (logradouro, número, complemento etc.). Este endereço, 
não necessariamente, é o endereço da Instituição. 

Nota: O representante legal da instituição é aquele que exerce a representação ativa e passiva da entidade em juízo e 
fora dele, em geral exercida pelo presidente; e formalizada no estatuto da fundação. (SZAZI, 2003) 

� Nome do representante legal da Instituição 

Informar o nome do representante legal da Instituição, até no máximo 115 caracteres. 

� Cargo na Instituição 

Informar os dados de endereço do local onde trabalha. 

Logradouro, número, complemento, bairro, UF (sigla do Estado), município, CEP, DDD + 
telefone e, se houver, DDD + fax, número da caixa postal, CEP da caixa postal, UF da caixa 
postal e correio eletrônico (e-mail) do representante legal da Instituição.Gestão 

As fichas desta pasta deverão ser preenchidas com os dados referentes aos órgãos que compõem a 
estrutura de administração da Instituição. 

O responsável pelo preenchimento das informações deve posicionar e acionar o cursor sobre a ficha 
desejada. 

INFORMAÇÕES SOBRE OS ÓRGÃOS DA INSTITUIÇÃO 

Informar nesta ficha a descrição da estrutura de administração da Instituição, de acordo com seu 
Estatuto e Regimento Interno, segundo os grupos: órgão Superior, Deliberativo, de Gestão, de 
Controle Interno, outros órgãos de Gestão e outros órgãos Auxiliares. 
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NOTA: “As fundações, como todas as pessoas jurídicas, necessitam de órgãos para manifestar sua vontade e exercitar 
seus poderes. Esses órgãos fazem parte da administração da entidade e são indispensáveis para a existência e o 
funcionamento da entidade fundacional, e já poderão constar da escritura pública de constituição (art. 62, in fine, do CC). 
Os órgãos são compostos de membros ou integrantes e, no âmbito de uma fundação, têm como função primordial 
administrar o patrimônio em conformidade com as finalidades e diretrizes estabelecidas pelos instituidores, não sendo 
possível, como acontece nas associações ou sociedades, que a vontade dos sócios seja soberana e capaz de modificar 
todo o arcabouço da entidade. 
Por isso, Gierke, citado por Marcello Caetano (CAETANO, Marcello. Das Fundações; subsídios para a 
interpretação e reforma da legislação portuguesa. Col. Jurídica portuguesa, Lisboa, edições Ática.1961, p. 81), 
explicou com maestria, que – “(...) a associação é governada por uma vontade imanente, isto é, que está e permanece 
nela própria, ao passo que a fundação é dirigida por uma vontade transcendente, a vontade do fundador, estranha, 
superior e inacessível, uma vez lançada a obra na órbita dos seus destinos.” 
Portanto, em fundação não há assembléia. “Os órgãos da fundação servem, não ditam o que 
se há de fazer”. (grifo nosso) 
A administração de toda fundação deve ser composta de pelo menos três órgãos: um Conselho Curador ou Conselho 
Deliberativo, que é o responsável por traçar as linhas mestras dos trabalhos da fundação; um Conselho Diretor ou 
Diretoria, responsável pela execução e administração do ente fundacional; e um Conselho Fiscal, responsável pelo 
controle das contas dessa pessoa jurídica.” 
Fonte: PAES, 2004. p. 257-258.  

A Instituição deverá preencher nesta ficha os seguintes campos: 

� Órgão Superior 

Informar a denominação órgão superior ou de maior nível hierárquico da Instituição, 
normalmente responsável pela aprovação das contas, fixação das metas e diretrizes da 
instituição. Em várias instituições – Assembléia. 

Este órgão tem predominância nas Associações. Entretanto, aparece em algumas Fundações 
criadas com características associativistas. Consulte o Promotor de Justiça de sua Comarca 
com a finalidade de obter maiores informações e esclarecimentos sobre este fato e sobre a 
necessidade de se promover uma alteração em seu Estatuto. 

Para selecionar a denominação deste órgão de sua Instituição, utilizar a caixa de combinação 
ao lado do campo, clicar com o botão esquerdo do mouse sobre o símbolo de uma seta, e 
depois clicar sobre a opção desejada. 

Caso a denominação deste órgão, em sua Instituição, não se enquadre nas denominações 
oferecidas, selecione a opção «Outra» e depois a especifique, digitando sua denominação 
sobre o respectivo campo, utilizando as teclas do teclado. 

� Órgão Deliberativo 

Informar a denominação e o número de integrantes do órgão deliberativo ou de maior nível 
hierárquico da Instituição, normalmente responsável pela aprovação das contas e fixação das 
metas e diretrizes da Instituição. 

Para selecionar a denominação deste órgão de sua Instituição, utilizar a caixa de combinação 
ao lado do campo, clicar com o botão esquerdo do mouse sobre o símbolo de uma seta, e 
depois clicar sobre a opção desejada. 

Caso a denominação deste órgão, em sua Instituição, não se enquadre nas denominações 
oferecidas, selecione a opção «Outra» e depois a especifique, digitando sua denominação 
sobre o respectivo campo, utilizando as teclas do teclado. 

� Órgão de Gestão 

Informar a denominação e o número de integrantes do órgão responsável pela execução do 
negócio institucional ou pela sua direção executiva. 

Para selecionar a denominação deste órgão de sua Instituição, utilizar a caixa de combinação 
ao lado do campo, clicar com o botão esquerdo do mouse sobre o símbolo de uma seta, e 
depois clicar sobre a opção desejada. 



Manual de Preenchimento – SICAP Coletor 

15 

Caso a denominação deste órgão, em sua Instituição, não se enquadre nas denominações 
oferecidas, selecione a opção «Outra» e depois a especifique, digitando sua denominação 
sobre o respectivo campo, utilizando as teclas do teclado. 

� Órgão de Controle Interno - Conselho Fiscal9 

Informar a denominação e o número de integrantes do órgão responsável pela fiscalização da 
gestão econômico-financeira da Instituição, ou seja, aquele que deve examinar suas contas, 
balanços, relatórios e quaisquer outros documentos e emitir, ao final dessa análise, parecer. 
Normalmente, a denominação deste órgão é Conselho Fiscal. Entretanto, pode ter outras 
denominações mas, com funções semelhantes. 

Para selecionar a denominação deste órgão de sua instituição, utilizar a caixa de combinação 
ao lado do campo, clicar com o botão esquerdo do mouse sobre o símbolo de uma seta, e 
depois clicar sobre a opção desejada. 

Caso a denominação deste órgão, em sua instituição, não se enquadre nas denominações 
oferecidas, selecione a opção «Outros» e depois a especifique, digitando sua denominação 
sobre o respectivo campo, utilizando as teclas do teclado. 

Nota: Em algumas Instituições mais antigas, o órgão de Controle Interno não foi previsto, quando de sua criação, mas 
sua função é exercida, acumulativamente, pelo seu Conselho Superior ou Deliberativo. 

� Outros Órgãos de Gestão 

Caso a Instituição tenha outros órgãos de gestão, previstos em seu Estatuto/Contrato e que, 
também, não se enquadrem na função de órgãos auxiliares, mas que realizam atos de gestão 
ou de representação, listar os nomes desses órgãos neste campo. 

Para selecionar a denominação deste órgão, utilizado por sua Instituição, utilizar a caixa de 
combinação ao lado do campo, clicar com o botão esquerdo do mouse sobre o símbolo de uma 
seta, e depois clicar sobre a opção desejada. 

                                                      
9 Nota: exemplificadamente: 
LEI No. 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002.  
Institui o Código Civil. 
CAPÍTULO IV 
DA SOCIEDADE LIMITADA 
SEÇÃO IV 
DO CONSELHO FISCAL 
Art. 1.066. Sem prejuízo dos poderes da assembléia dos sócios, pode o contrato instituir conselho fiscal composto de três ou mais membros e respectivos 
suplentes, sócios ou não, residentes no País, eleitos na assembléia anual prevista no art. 1.078.  
§ 1 Não podem fazer parte do conselho fiscal, além dos inelegíveis enumerados no § 1 do art. 1.011, os membros dos demais órgãos da sociedade ou de 
outra por ela controlada, os empregados de quaisquer delas ou dos respectivos administradores, o cônjuge ou parente destes até o terceiro grau.  
§ 2 É assegurado aos sócios minoritários, que representarem pelo menos um quinto do capital social, o direito de eleger, separadamente, um dos 
membros do conselho fiscal e o respectivo suplente.  
Art. 1.067. O membro ou suplente eleito, assinando termo de posse lavrado no livro de atas e pareceres do conselho fiscal, em que se mencione o seu 
nome, nacionalidade, estado civil, residência e a data da escolha, ficará investido nas suas funções, que exercerá, salvo cessação anterior, até a 
subseqüente assembléia anual.  
Parágrafo único. Se o termo não for assinado nos trinta dias seguintes ao da eleição, esta se tornará sem efeito.  
Art. 1.068. A remuneração dos membros do conselho fiscal será fixada, anualmente, pela assembléia dos sócios que os eleger.  
Art. 1.069. Além de outras atribuições determinadas na lei ou no contrato social, aos membros do conselho fiscal incumbem, individual ou conjuntamente, 
os deveres seguintes: 
I - examinar, pelo menos trimestralmente, os livros e papéis da sociedade e o estado da caixa e da carteira, devendo os administradores ou liquidantes 
prestar-lhes as informações solicitadas; 
II - lavrar no livro de atas e pareceres do conselho fiscal o resultado dos exames referidos no inciso I deste artigo; 
III - exarar no mesmo livro e apresentar à assembléia anual dos sócios parecer sobre os negócios e as operações sociais do exercício em que servirem, 
tomando por base o balanço patrimonial e o de resultado econômico; 
IV - denunciar os erros, fraudes ou crimes que descobrirem, sugerindo providências úteis à sociedade; 
V - convocar a assembléia dos sócios se a diretoria retardar por mais de trinta dias a sua convocação anual, ou sempre que ocorram motivos graves e 
urgentes; 
VI - praticar, durante o período da liquidação da sociedade, os atos a que se refere este artigo, tendo em vista as disposições especiais reguladoras da 
liquidação.  
Art. 1.070. As atribuições e poderes conferidos pela lei ao conselho fiscal não podem ser outorgados a outro órgão da sociedade, e a responsabilidade de 
seus membros obedece à regra que define a dos administradores (art. 1.016).  
Parágrafo único. O conselho fiscal poderá escolher para assisti-lo no exame dos livros, dos balanços e das contas, contabilista legalmente habilitado, 
mediante remuneração aprovada pela assembléia dos sócios. 
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Caso a denominação desse órgão, em sua Instituição, não se enquadre nas denominações 
oferecidas, selecione a opção «Outro» e depois a especifique, digitando sua denominação 
sobre o respectivo campo, utilizando as teclas do teclado. 

� Outros Órgãos Auxiliares 

Após o levantamento dos órgãos necessários, a legislação não impede a criação de outros 
órgãos que possam vir a preencher funções de aconselhamento, de natureza geral ou teórica, 
mas que não praticam atos de gestão ou de representação. Caso a Instituição possua 
órgãos dessa natureza, citá-los neste campo. 

Para selecionar a denominação deste órgão, utilizado por sua Instituição, usar a caixa de 
combinação ao lado do campo, clicar com o botão esquerdo do mouse sobre o símbolo de 
uma seta, e depois clicar sobre a opção desejada. 

Caso a denominação deste órgão, em sua instituição, não se enquadre nas denominações 
oferecidas, selecione a opção «Outro» e depois a especifique, digitando sua denominação 
sobre o respectivo campo, utilizando as teclas do teclado. 

INFORMAÇÕES DOS INTEGRANTES/MEMBROS DOS ÓRGÃOS DA 

INSTITUIÇÃO 

Nesta ficha a Instituição deve fornecer informações pessoais dos integrantes ou membros dos seus 
órgãos, assim como informações referentes à sua participação na estrutura de administração da 
Instituição. 

De uma maneira geral, para cadastrar um integrante/membro, clicar em «Novo Integrante/Membro». 
Surgirá uma tela com os campos a serem preenchidos em branco (seguem abaixo descritos 
detalhadamente). 

Para cadastrar novo integrante/membro ou voltar à tela anterior, salve as informações . 
Automaticamente a tela será fechada. 

Para excluir um integrante/membro já cadastrado, clicar sobre o integrante/membro a ser excluído e 
depois em «Excluir». 

Caso se deseje fazer alguma alteração nos dados de um integrante já cadastrado clicar em «Alterar 
dados». Surgirá uma tela com as informações já preenchidas. Para alterá-las basta ir ao campo que 
se deseja modificar e alterá-lo. 

Os dados a serem fornecidos para cadastramento de um integrante/membro residente no Brasil, 
seguem abaixo: 

� Integrante/membro residente no Brasil 

• Nome 
Informar o nome do integrante/membro que se deseja cadastrar. 

• Órgão a que pertence 
Selecionar o órgão a que o integrante/membro faz parte na caixa de combinações. Para 
selecionar um órgão, clicar sobre o símbolo de uma seta ao lado do campo e selecionar a 
opção desejada. 

Para selecionar um órgão dentro da caixa de combinações é necessário que se tenha 
cadastrado algum órgão, previamente, na ficha “Informações sobre os Órgãos da 
Instituição”. 

• Cargo na Instituição 
Informar o cargo que o integrante exerce dentro da Instituição (Conselheiro, Presidente do 
Conselho, Vice-Presidente, Presidente, Diretor Presidente, Diretor de Operações, 
Tesoureiro etc.). 
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• Carteira de Identidade 
Preencher com o número do documento de identidade (CI, RG etc.) do integrante/membro 
que se está cadastrando. 

• Órgão de Expedição 
Informar o órgão que expediu o documento de identidade (SSP/SP, SSP/RS etc.). 

• CPF 
Preencher com o número correto do CPF (Cadastro da Pessoa Física da Secretaria da 
Receita Federal).  

Não preencher com o número 00.000.000-00 ou assemelhados pois, desta maneira, será 
solicitada a retificação da prestação de contas pelo Ministério Público. 

• Mandato 
Informar a data de início e de término do mandato do integrante/membro que se está 
cadastrando.  

No caso de mandatos vitalício ou indeterminado, clicar em cima da opção mas, informando 
a data de início do mandato. 

• Dedicação 
Informar a dedicação deste integrante/membro à Instituição: integral, um turno ou 
esporádica. 

• Endereço residencial 
Informar os seguintes dados de endereço pessoal (endereço de residência) do 
integrante/membro que se está cadastrando: 

- Logradouro 

Rua, Avenida, Travessa etc. 

- Número 

- Complemento 

1o. Andar, Apartamento 10 A, Casa 2 etc. 

- Bairro 

- UF (sigla do Estado) 

- Município 

- CEP 

- DDD + Telefone 

- Correio-eletrônico (e-mail) 
Atenção: Os dados de endereço que devem ser fornecidos referem-se aos dados do integrante/membro que 
está sendo cadastrado, não devendo, portanto, ser colocado o endereço da Instituição. 

INTEGRANTE/MEMBRO RESIDENTE NO EXTERIOR 

• Nome 
Informar o nome do integrante/membro que se deseja cadastrar. 

• Órgão a que pertence 
Selecionar o órgão a que o integrante/membro faz parte na caixa de combinações. Para 
selecionar um órgão, clicar sobre o símbolo de uma seta ao lado do campo e selecionar a 
opção desejada. 

Para selecionar um órgão dentro da caixa de combinações é necessário que se tenha 
cadastrado algum órgão, previamente, na ficha “Informações sobre os Órgãos da 
Instituição”. 
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• Cargo na Instituição 
Informar o cargo que o integrante exerce dentro da Instituição (Conselheiro, Presidente do 
Conselho, Vice-Presidente, Presidente, Diretor Presidente, Diretor de Operações, 
Tesoureiro etc.). 

• Nacionalidade 
Preencher com a nacionalidade do integrante/membro que se está cadastrando. 

• Domicílio 
Informar os seguintes dados do domicílio do integrante/membro que se está cadastrando: 

- Endereço Completo - Logradouro, número, complemento, bairro etc.   

- Cidade 

- Estado 

- País 
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DEMONSTRATIVOS FINANCEIROS 

Esta pasta está estruturada em subgrupos de pastas que agregam um conjunto de fichas de um 
assunto inter-relacionado. Nos campos destas fichas a Instituição deverá fornecer informações 
referentes aos demonstrativos financeiros do ano-base de que se está prestando contas ao Ministério 
Público. 

O responsável pelo preenchimento das informações deverá posicionar e acionar o cursor sobre a 
ficha desejada. 

O programa gera, automaticamente, o valor das contas totalizadoras de cada ficha, a partir dos dados 
informados nas demais contas integrantes de uma conta totalizadora. Normalmente, as contas 
totalizadoras aparecem em negrito. Por exemplo: a conta Disponível – disponibilidades, do Ativo é 
uma conta totalizadora. Portanto, o programa SICAP não aceita a digitação de números nestas 
contas totalizadoras. 

Todos os valores a serem digitados, em cada uma das contas, devem ser inseridos com centavos. 
Nota: O Plano de Contas apresentado procura abranger as diferentes áreas de atuação de cada uma das Instituições. 
Desta maneira procure informar os seus dados utilizando a conta que melhor se ajuste à sua realidade, a seus objetivos 
sociais e a seu plano de contas.  

INFORMAÇÕES SOBRE O PORTE DA INSTITUIÇÃO 

Nesta ficha são solicitadas algumas informações sobre vínculos empregatícios e sobre o regime 
contábil adotado no ano-base. 

� Empregados 

Esta informação irá selecionar as fichas a serem apresentadas para preenchimento. 

• Informar o número de empregados com vínculo empregatício no ano-base da 
prestação de contas.  

Entende-se por vínculo a relação empregatícia mantida pelo empregador durante o ano-
base - empregados que mantiveram vínculo empregatício com a Instituição, no ano-base da 
prestação de contas. 

• Informar o número de empregados com vínculo empregatício em 31/dezembro do 
ano-base da prestação de contas.  

Entende-se por vínculo a relação empregatícia mantida pelo empregador em 31/dezembro 
do ano-base – empregados que mantinham vínculo empregatício com a Instituição na data 
de 31 de dezembro do ano-base da prestação de contas.  

� Regime contábil 

O regime contábil indica quando o efeito das transações será reconhecido. 

Informar o regime contábil adotado pela Instituição, respondendo à questão: “Esta Instituição, 
nas alterações no Ativo ou Passivo e no reconhecimento de suas Receitas ou Despesas, no 
ano-base, adotou o seguinte regime contábil.” 

• Regime Caixa  
Norma contábil pela qual os ingressos são atribuídos ao exercício em que são recebidos e 
os custos ao exercício em que são pagos. 

• Regime de Competência  
Norma contábil pela qual os ingressos e os custos são atribuídos ao exercício a que 
pertencem, embora recebidos e pagos neste ou em outros exercícios. 

É o método contábil pelo qual as transações e outros fatos são reconhecidos quando 
ocorrem (e não unicamente quando se efetua o recebimento ou pagamento). Nele, as 
transações e outros fatos são contabilizados e evidenciados nas demonstrações contábeis 
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dos exercícios financeiros com que se relacionem. Os elementos reconhecidos por meio do 
regime de competência são: ativo, passivo, patrimônio líquido, receitas e despesas.  

 

• Regime Misto  
Regime inconsistente de apropriação, ora por caixa ora por competência, dentro do mesmo 
ano-base. 

• Regime Misto (Lei No. 4.320 de 17/03/1964)  
Modalidade de regime contábil que combina o regime de caixa e o regime de competência 
para apuração dos resultados do exercício. É o regime adotado pela contabilidade pública 
brasileira, dado que, pelo art. 35 da Lei No. 4.320, de 1964, pertencem ao exercício as 
receitas nele arrecadadas (caixa) e as despesas nele legalmente empenhadas 
(competência).  

DEMONSTRATIVOS FINANCEIROS 

Algumas contas ou rubricas contábeis são exemplificadas a seguir: 

ATIVO 

ATIVO 

Ativo Circulante 

Disponível – disponibilidades 

Caixa e fundo fixo de caixa – 
crédito rotativo  

São os recursos financeiros que se encontram à 
disposição imediata da Instituição, compreendendo os 
meios de pagamento em moeda e em outras espécies. 

Bancos conta movimento São os recursos financeiros que se encontram à 
disposição imediata da Instituição, compreendendo os 
depósitos bancários à vista. A conta "bancos conta 
movimento" com saldo credor representa obrigação 
para a Instituição.  

Aplicações financeiras de liquidez 
imediata 

Recursos, da Instituição, aplicados no mercado 
financeiro e os títulos de liquidez imediata. 

Outras disponibilidades Outros recursos da instituição não classificados nas 
contas anteriores. 

Disponível no exterior São os recursos financeiros que se encontram à 
disposição imediata da Instituição como depósitos 
bancários à vista ou aplicados no mercado financeiro, 
em contas em nome da Instituição no exterior. 

Contas Vinculadas 

Bancos - conta vinculada Depósitos vinculados para liquidação de contratos de 
câmbio ou importações; empréstimos; substituição ou 
reposição de garantias de empréstimos ou com 
restrição de movimentação por força de cláusula 
contratual. 

Aplicações financeiras - contas 
vinculadas 

Aplicações financeiras vinculadas. 
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Contas a receber de terceiros 

Clientes – pessoas jurídicas Valores a receber decorrentes de vendas de 
mercadorias e/ou serviços a clientes pessoas jurídicas. 

Clientes - pessoas físicas Valores a receber decorrentes de vendas de 
mercadorias e/ou serviços a clientes pessoas físicas. 

Clientes – demonstrativo 
simplificado 

Valores a receber decorrentes de vendas de 
mercadorias e/ou serviços a clientes pessoas físicas ou 
jurídicas. 

Duplicatas e cheques a receber Valores a receber por vendas e outras transações com 
não clientes. 

(-) Duplicatas e Títulos 
Descontados 

Valores referentes a duplicatas a receber e descontadas 
em agentes financeiros. 

Contas a receber de empresas 
associadas 

Valores a receber relativos a transações operacionais 
entre empresas controladas, coligadas e associadas. 

Contribuições a receber de 
mantenedoras e associados 

Valores a receber relativos a contribuições regulares de 
entidades mantenedoras e associados. 

A receber SUS – Sistema Único de 
Saúde 

Repasses para custeio com atividades de saúde não 
recebidos do sistema SUS. 

Contas a receber – convênios de 
saúde Privados 

Valores a receber provenientes de convênios de saúde. 

Contas a receber – pacientes 
particulares 

Valores a receber provenientes de pacientes 
particulares. 

Subvenções Sociais a receber Valores a receber referentes a subvenções sociais. 

Mensalidades a receber Valores a receber relativos a contribuições regulares 
para fins de manutenção de atividades e/ou projetos 
específicos e de cursos regulares. 

Bolsas de Estudo a receber Valores referentes a programas de bolsas de estudo 
concedidas e respectivos reembolsos a receber e 
valores referentes a bolsas de estudo de terceiros. 

Créditos educativos a receber 
São os créditos que têm por origem o Fundo de 
Financiamento ao Estudante do Ensino Superior – FIE.  
Também são os créditos oriundos de apoio econômico-
financeiro para a realização de estudos universitários, 
matrícula e material escolar, com reembolsos 
programados.  

Empréstimo para fins educacionais ao aluno da própria 
Instituição, selecionado através de critérios sócio-
econômicos e rendimento acadêmico. 

Créditos em circulação Valores a receber sem, ainda, especificação da conta 
contábil ou registro específico. 

Outras contas a receber de 
terceiros 

Valores a receber relativos a outras transações 
inerentes às atividades operacionais não classificadas 
nas contas acima. 

Adiantamentos a empregados 
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Adiantamentos de salários Saldo dos adiantamentos de salários concedidos a 
empregados 

Outros adiantamentos a 
empregados 

Adiantamentos diversos a empregados que não sejam 
referentes a salários. 

Outras contas e títulos a receber 

Adiantamentos a fornecedores Saldo dos adiantamentos concedidos a prestadores de 
serviços ou fornecedores, conforme sua natureza. 

Adiantamentos para despesas Adiantamento para custeio de despesas específicas 
com futura prestação de contas. 

Depósitos em caução CP Valores referentes a depósitos em caução efetuados e a 
receber no curto prazo. 

Valores pendentes de prestação de 
contas 

Valores adiantados, sob qualquer forma, e que estão 
pendentes da prestação de contas destes valores. 

Outros adiantamentos Valores que não se incluem nos itens anteriores, mas 
que se caracterizam como adiantamentos. 

Devedores diversos Valores em poder de colaboradores para fins diversos e 
outros devedores. 

Títulos a receber Títulos diversos não recebidos. 

Valores a recuperar Valores diversos a recuperar. 

Créditos tributários Valores referentes a créditos tributários, ajuizados ou 
não. Ver a conta Outras Provisões de Créditos. 

Permutas firmadas a receber Valores referentes a contratos firmados de permutas 
com terceiros. Esta conta deve estar permanentemente 
conciliada. 

Direitos autorais a receber Valores referentes a direitos autorais que a Instituição 
seja detentora, a receber. Esta conta deve estar 
permanentemente conciliada. 

Outros créditos a receber Outros créditos não-classificáveis nas contas anteriores. 

Provisão para devedores duvidosos 

(-) Provisão para devedores 
duvidosos 

Valor que cobre a expectativa de perdas (provisão) de 
contas a receber de clientes. 

(-) Outras provisões de créditos Valor que cobre a expectativa de perdas (provisão) de 
outros créditos, títulos, direitos e contas a receber. 

Estoques 

Almoxarifado e estoques de 
material de consumo 

Valor correspondente a almoxarifado e materiais de 
consumo relacionados às atividades da Instituição. 

Matéria prima, produtos em 
elaboração e acabados 

Valores referentes às existências de matérias-primas, 
produtos em elaboração e produtos acabados, 
relacionados às atividades-fim da Instituição. 

Estoques depositados em terceiros Valores referentes a estoques, materiais, produtos 
acabados etc. da Instituição, depositados em terceiros. 
Incluem os estoques cedidos em comodato, isto é, o 
empréstimo gratuito ou alocação de produtos, de forma 



Manual de Preenchimento – SICAP Coletor 

23 

usual e necessária às atividades da Instituição. 
Caracterizam tais comodatos como prática habitual da 
atividade o fato destes produtos cedidos nestes 
empréstimos levarem o nome do comodante ou a marca 
de seus produtos, para venda ou difusão junto aos 
consumidores. Esta conta deve estar permanentemente 
conciliada e os estoques controlados, inclusive, 
fisicamente. 

Outros estoques Valores referentes a outros materiais ou estoques não-
classificáveis nas contas acima. 

Despesas pagas antecipadamente 

Despesas pagas antecipadamente Neste campo devem constar as assinaturas de jornais e 
revistas, aquisição de vales-transporte para posterior 
distribuição aos empregados e outros custos e 
despesas pagos antecipadamente, de forma a obedecer 
ao regime de competência. Isto é, a apropriação das 
despesas deve ser feita levando-se em consideração os 
resultados do período a que corresponderem e não ao 
período em que foram pagas. 

Importações em andamento Valores referentes a adiantamento efetuados para a 
importação de bens ou serviços e não concluídos. 

Seguros contratados Neste campo devem constar os prêmios de seguros, de 
forma a obedecer ao regime de competência. Isto é, a 
apropriação das despesas deve ser feita levando-se em 
consideração os resultados do período a que 
corresponderem e não ao período em que foram pagas. 

Investimentos temporários 

Aplicações temporárias em ouro Valores referentes a aplicações temporárias em ouro. 

Aplicações em ações, títulos e 
valores mobiliários 

Valores referentes a aplicações em ações, títulos e 
valores mobiliários no mercado de capitais ou em 
Bolsas de Valores e de Mercadorias e Futuros.  

(-) Provisão para redução ao valor 
de mercado ou perdas 

Valor da provisão constituída para perda de 
investimentos ou ajuste a preço de mercado dos 
investimentos realizados no mercado financeiro e de 
capitais. 

Outros investimentos temporários Valores referentes a outros investimentos temporários e 
não classificados nas contas acima. 

Valores pendentes a curto prazo 

Outros valores pendentes Outros valores do Ativo Circulante e pendentes de 
acertos ou classificação, a curto prazo. 

Outras do Ativo Circulante 

Outros valores e bens São os não relacionados às atividades-fim da 
Instituição. 

Contas retificadoras a curto prazo Valores referentes a contas retificadoras a curto prazo. 
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Outros Ativos Circulantes Ativos circulantes não-classificáveis nas contas 
anteriores. 

Ativo Não Circulante 

Ativo realizável a Longo Prazo 

Subvenções Saldo de valores a receber, relativos a subvenções 
municipais, estaduais e federais com vencimentos após 
o exercício seguinte à data do balanço. 

Empréstimos e depósitos 
compulsórios 

Empréstimos e depósitos compulsórios, tais como, 
Eletrobrás/Telebrás, efetuados pela Instituição e 
passíveis de restituição pelo governo. 

Depósitos judiciais Depósitos efetuados pela Instituição em juízo. 

Bolsas de Estudo e créditos 
educativos a receber 

Valor referente a programas de bolsas de estudo 
realizáveis a longo prazo. Ver Créditos Educativos no 
Ativo Circulante. 

Fundo de empréstimos Longo 
Prazo 

Valor referente a fundo de empréstimos a empregados 
ou programas de concessão de empréstimos a receber 
a longo prazo. 

Depósitos em cauções Longo Prazo Valores referentes a depósitos em caução efetuados e a 
receber no longo prazo. 

Recursos vinculados Recursos vinculados a longo prazo. 

Contas retificadoras a Longo prazo Valores referentes a contas retificadoras a longo prazo. 

Outros Ativos Realizáveis a Longo 
Prazo 

Outros valores a receber não classificados em contas 
anteriores cujos vencimentos ocorrerão após o exercício 
seguinte à data do balanço. 

Investimentos 

Investimentos Participações permanentes em outras sociedades e 
direitos de qualquer natureza não classificáveis no ativo 
circulante e no realizável em longo prazo e que não se 
destinam à manutenção da atividade da entidade. 

Imobilizado 

Imobilizado Bens e direitos destinados à manutenção das atividades 
da entidade ou exercidos com essa finalidade inclusive 
os de propriedade industrial ou comercial. 

Imobilizado em Andamento Bens em uso na fase de implantação; construções em 
andamento; importações em andamento; adiantamentos 
para inversões fixas. 

Correção Monetária Resulta da desvalorização monetária de acordo com 
índices oficiais da moeda nacional (BTN, UFIR etc.). 

(-) Depreciação Valores relativos à depreciação ou exaustão das contas 
do Ativo Permanente. O valor aqui lançado irá, 
automaticamente, para a ficha Composição e Variações 
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do Ativo Permanente, aguardando o seu preenchimento. 

(-) Amortização Valores relativos à amortização das contas do Ativo 
Permanente. O valor aqui lançado irá, automaticamente, 
para a ficha Composição e Variações do Ativo 
Permanente, aguardando o seu preenchimento. 

(-) Provisão para perdas 
permanentes 

Valores referentes à constituição de provisão para 
perdas do Ativo Permanente. O valor aqui lançado irá, 
automaticamente, para a ficha Composição e Variações 
do Ativo Permanente, aguardando o seu preenchimento. 

Ativo Intangível 

Ativo Intangível Ativo intangível é um ativo não monetário identificável 
sem substância física. VER Resolução 1139/08 do CFC. 

Diferido 

Diferido Valores referentes a gastos de organização e 
administração, estudos, projetos e detalhamentos, 
gastos preliminares de operação, pesquisa e 
desenvolvimento, gastos de implantação de sistemas e 
métodos, gastos de reorganização etc. 

Compensação ativa 

Outras compensações ativas 

Obs. Esta conta não é somada para 
cálculo do valor total do Ativo. 

Valores referentes a contas extrapatrimoniais ou de 
compensação, auxiliares no controle e registro de dados 
para elaboração de notas explicativas ou para registrar 
e controlar fatores que poderão afetar o patrimônio da 
Instituição de forma ativa. 

PASSIVO 

PASSIVO 

Passivo Circulante 

Fornecedores Valores a pagar a fornecedores de matérias-primas, 
mercadorias ou outros materiais. 

Prestadores de Serviços Contas a pagar a prestadores de serviços relativas às 
atividades da Instituição. 

Convênios Privados firmados 

 

Valores a pagar provenientes de convênios de saúde 
ou outros convênios privados. 

Aluguéis a pagar Valores de aluguéis contratados a pagar. 

Adiantamento de clientes Valores recebidos antecipadamente para entrega 
futura de bens e/ou serviços. 

Empréstimos e financiamentos – 
coligadas e controladas 

Saldo de todos os financiamentos e empréstimos 
contraídos com Instituições coligadas ou controladas. 
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Empréstimos e Financiamentos a 
pagar CP 

Saldo de todos os financiamentos e empréstimos 
contraídos com bancos e terceiros, tal como o 
desconto de notas promissórias, empréstimos 
garantidos por caução de títulos a receber ou estoques 
e outros. 

Obrigações trabalhistas Salários, ordenados, provisão para férias a pagar, 
comissões a pagar e outras formas de remuneração a 
empregados. 

Sentenças judiciais trabalhistas a 
pagar 

Valor das ações trabalhistas processadas e transitadas 
em julgado. 

Obrigações sociais Encargos sociais a pagar, FGTS a recolher e outros 
encargos sociais.  

Obrigações fiscais exceto Imposto 
de Renda e Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido 

Impostos, contribuições e taxas devidas ao poder 
público (ICMS a recolher, IPI a recolher, IOF, ISS a 
recolher, PIS a recolher, retenções de impostos a 
recolher, outros impostos e taxas a recolher). 

Adiantamentos de projetos Valores devidos por adiantamento de projetos. 

Subvenções Públicas Saldo de subvenções públicas em andamento até a 
data do balanço. 

Recursos de Leis de Incentivo 
Fiscal 

Conta de controle dos recursos obtidos através das 
leis de incentivo fiscal como as leis de incentivo à 
cultura. 

(-) Recursos de Leis de Incentivo 
Fiscal utilizados 

Conta de controle dos recursos obtidos através das 
leis de incentivo fiscal como as leis de incentivo à 
cultura. 

Permutas firmadas a pagar Valores referentes a contratos firmados de permutas 
com terceiros. Esta conta deve estar 
permanentemente conciliada. 

Direitos autorais a pagar Valores referentes a direitos autorais devidos pela 
Instituição. Esta conta deve estar permanentemente 
conciliada. 

Provisão para IRenda e CSLL Valores constituídos referentes à provisão para 
imposto de renda e contribuição social sobre o lucro 
líquido. 

Sentenças judiciais a pagar – 
exceto trabalhista 

Valor das ações judiciais processadas e transitadas 
em julgado. 

Outros Passivos Circulantes Passivos circulantes não-classificáveis nas contas 
anteriores. 

Passivo Não Circulante 

Empréstimos e Financiamentos a 
pagar LP 

Ver Passivo Circulante. 

Créditos de pessoas ligadas 
(físicas e jurídicas) 

Valores a pagar referentes a créditos de pessoas 
ligadas (dirigentes, mantenedores etc.) físicas ou 
jurídicas. 

Contas a pagar Saldo final de todas as contas a pagar classificáveis 
como de longo prazo. 
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Aluguéis antecipados Valores referentes a aluguéis pagos antecipadamente. 

Outros passivos exigíveis a longo 
prazo 

Passivos exigíveis em longo prazo não-classificáveis 
nas contas anteriores. 

Patrimônio Social Líquido 

Patrimônio Social (Fundo 
Patrimonial) 

Valor investido pelos instituidores para a criação da 
entidade e para o exercício das atividades fins 
previstas no estatuto/contrato social acrescido das 
reservas e resultados de exercícios já decorridos, 
incorporados a esta conta por decisão de seus órgãos 
deliberativos.  

Reservas constituídas São os valores decorrentes de retenções de 
superávits, de reavaliação de ativos e de outras 
circunstâncias. 

Reservas de reavaliação 

 

Reservas constituídas referentes à reavaliação de 
Ativos. 

Doações Patrimoniais Doações patrimoniais recebidas e incorporadas no 
Patrimônio da Instituição. 

Superávits / Déficits acumulados São os superávits retidos ou ainda não destinados, de 
exercícios anteriores, e os déficits ainda não 
compensados, estes apresentados como parcela 
redutora do Patrimônio Social Líquido. Segundo as 
normas emanadas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade (NBC), a conta Lucros ou Prejuízos 
Acumulados (item 3.2.2.12 III da NBC T 3) será 
substituída pela conta Superávits ou Déficits 
Acumulados. 

Superávits / Déficits do exercício É o superávit ou déficit resultante das operações do 
exercício (dentro do ano-calendário ou ano-base da 
prestação de contas). 

Outras Contas do Patrimônio 
Social 

Outras contas de patrimônio social líquido não-
classificáveis nas contas anteriores. 

Compensação passiva 

Outras compensações passivas 

Obs. Esta conta não é somada 
para cálculo do valor total do 
Passivo. 

Valores referentes a contas extrapatrimoniais ou de 
compensação, auxiliares no controle e registro de 
dados para elaboração de notas explicativas ou para 
registrar e controlar fatores que poderão afetar o 
patrimônio da Instituição de forma passiva. 

RECEITAS 

RECEITAS 

Receitas Operacionais 

Pesquisas e Consultoria Remuneração por serviços prestados no âmbito de 
pesquisas e consultorias.  
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Horas Técnicas Remuneração por serviços técnicos prestados em 
pesquisas e consultoria quantificada em horas. 

Capacitação e assessoria Remuneração por serviços prestados para capacitação 
e assessoria. 

Administração e gerenciamento de 
projetos 

Taxas para administração e gerenciamento de 
projetos. 

De desenvolvimento de projetos Valores recebidos por desenvolvimento de projetos. 

De contratos com setor público Valores recebidos de contratos firmados com o setor 
público que não se enquadrem em outros itens. 

Taxa de administração de 
convênios/contratos - setor público 

 

Taxas para administração de convênios e/ou contratos 
com setor público não classificados na conta anterior. 

Recursos provenientes de 
subvenções públicas 

Recursos provenientes de subvenções públicas. 
Subvenção social - transferência que independe de lei 
específica, a instituições públicas ou privadas de 
caráter assistencial ou cultural, sem finalidade 
lucrativa, com o objetivo de cobrir despesas de custeio.  

Recursos provenientes de 
contribuições públicas 

Recursos provenientes de contribuições públicas. 

Contribuições são as transferências derivadas da lei 
orçamentária, concedidas por entes governamentais a 
autarquias, fundações e a entidades sem fins 
lucrativos, destinadas à aplicação em custeio e 
manutenção destas, sem contrapartida direta do 
beneficiário dos recursos em bens e serviços, ou 
determinadas por lei especial anterior, para o 
atendimento de investimentos ou inversões financeiras. 

Recursos provenientes de 
convênios públicos 

Recursos provenientes de convênios públicos, não 
classificados como taxa de administração (se houver). 

 

Recursos provenientes de auxílios 
públicos 

Recursos provenientes de auxílios públicos. Auxílio - 
transferência de capital derivada da lei orçamentária 
que se destina a atender a ônus ou encargo assumido 
pela União e somente será concedida a entidade sem 
finalidade lucrativa. Contribuição - transferência 
corrente ou de capital concedida em virtude de lei, 
destinada a pessoas de direito público ou privado sem 
finalidade lucrativa e sem exigência de 
contraprestação direta em bens ou serviços. 

Recursos provenientes de 
contratos de gestão 

Recursos provenientes de Contratos de Gestão. 

Organização Social, ou simplesmente OS, é a pessoa 
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, 
constituída sob a forma de associação ou fundação, 
voltada para a execução de atividades de relevante 
valor social, notadamente nas áreas de ensino, 
pesquisa científica, desenvolvimento tecnológico, 
proteção e preservação do meio ambiente, cultura e 
saúde.    
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Recursos provenientes de termos 
de parceria 

Recursos provenientes de termos de parceria. 

Doações e contribuições para 
custeio 

Recursos obtidas a título de doações e contribuições 
para custeio da Instituição.   

Receitas de convênios de saúde 
privados 

Receitas provenientes de convênios privados da área 
de saúde. 

Serviços médicos, odontológicos e 
hospitalares.  

Remuneração por serviços médicos, odontológicos, 
hospitalares e afins. 

Serviços ambulatoriais e de 
diagnóstico 

Remuneração por serviços ambulatoriais, de 
diagnósticos e afins. 

SUS - Sistema Único de Saúde Repasses provenientes do SUS – Sistema Único de 
Saúde. 

Outras receitas de prestação de 
serviços 

Outras receitas por prestação de serviços, não 
classificadas em outras contas. 

Receitas de venda de bens e 
mercadorias 

Receitas oriundas das vendas de bens e mercadorias 
não classificadas nos outros itens. 

Venda e assinatura de publicações 
(livro, revista, boletim etc.) 

Receitas por venda de assinaturas, de publicações ou 
venda de livros, revistas, boletins etc. editados pela 
Instituição. 

Cursos e treinamentos Receitas provenientes de cursos e treinamentos 
“abertos” ao público ou “fechados” para empresas ou 
grupos. 

Inscrições/mensalidades de 
cursos/vestibulares 

Ver: Eventos realizados, abaixo. 

Receitas provenientes de taxas de inscrição, 
matrículas, mensalidades etc., de cursos, seminários, 
realizados pela Instituição a terceiros: pessoas físicas 
ou jurídicas. 

Taxas, mensalidades e 
contribuições 

Recebimentos a título de taxas, mensalidades, 
anuidades, contribuições etc. para manutenção e/ou 
custeio da Instituição. 

Eventos realizados Receitas provenientes de eventos (simpósios, 
congressos, seminários, exposições, feiras etc.) 
realizados. 

Recuperações diversas Recuperações de despesas em geral. 

Outras receitas operacionais Outras receitas operacionais não-classificáveis nas 
contas anteriores. 

Contribuição de empresas 
mantenedoras ou associadas 

Valores recebidos como repasses ou contribuições de 
empresas mantenedoras ou associadas para 
manutenção, custeio ou reembolso de despesas. 

Doações e patrocínios recebidos 
em dinheiro 

Doações e patrocínios recebidos em dinheiro como, 
por exemplo, dízimos. 

Deduções das receitas 

(-) Restituições de mensalidades e 
inscrições 

Valores devolvidos a título de restituição de 
mensalidades e inscrições 

(-) Descontos comerciais 
concedidos 

Valores referentes a descontos comerciais concedidos 
sobre suas receitas 
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(-) Bolsas de estudo concedidas Valores referentes a valoração de deduções oriundas 
de bolsas de estudo concedidas no âmbito de 
programas de governo, de políticas promocionais da 
Instituição ou, ainda, da concessão de bolsas de 
estudo de entidades filantrópicas. 

(-) Atendimento gratuito Valores referentes a valoração de atendimentos 
gratuitos efetuados pela Instituição. 

(-) PIS sobre receitas Valores referentes à incidência de PIS sobre as 
receitas 

(-) Cofins sobre receitas Valores referentes à incidência de COFINS sobre as 
receitas 

(-) ICMS sobre vendas Valores referentes à incidência de ICMS sobre as 
receitas 

(-) ISS sobre serviços Valores referentes à incidência de ISS sobre as 
receitas 

(-) Vendas Canceladas Valores relativos à venda de mercadorias canceladas 
no exercício. 

(-) Deduções das receitas 
operacionais 

Outros deduções das receitas operacionais. 

(-) Outras deduções Outras deduções não classificadas nas contas 
anteriores. 

Outras Receitas Operacionais 

Resultado positivo em 
participações societárias 

Resultado positivo em participações societárias que a 
Instituição detenha como parte de suas atividades 
sociais e que não sejam de investimentos temporários 
(ver despesa). 

Dividendos e rendimentos de 
outros investimentos 

Dividendos e rendimentos recebidos de investimentos 
que a Instituição detenha como parte de suas 
atividades sociais. 

Amortização de deságio de 
investimentos 

Amortização de deságio de investimentos que a 
Instituição detenha como parte de suas atividades 
sociais. 

Reversão de provisões Reversão de provisões efetuadas referentes às 
atividades sociais. 

Recuperação de créditos, 
despesas ou custos 

Recuperação de créditos, despesas ou custos das 
atividades sociais. 

Outras receitas operacionais Outras receitas operacionais não classificadas nos 
itens anteriores. 

Descontos obtidos Total dos descontos obtidos. 

Rendimentos de Títulos e 
Aplicações no Mercado Financeiro 
– Renda Fixa 

Total dos rendimentos resultantes das aplicações 
financeiras de capital próprio (CP) da Instituição, no 
mercado de Renda Fixa. 

Rendimentos de Títulos e 
Aplicações no Mercado Financeiro 
– Renda Variável 

Total dos rendimentos resultantes das aplicações 
financeiras de capital próprio (CP) da Instituição, no 
mercado de Renda Variável. Por exemplo: ações, 
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fundos de renda variável. 

Rendimentos de Títulos e 
Aplicações no Mercado Financeiro 
– Convênios públicos 

Total dos rendimentos resultantes das aplicações 
financeiras com recursos de convênios públicos.  

 

Rendimentos de Títulos e 
Aplicações no Mercado Financeiro  

Total dos rendimentos resultantes das aplicações 
financeiras de capital próprio (CP) da Instituição, no 
mercado financeiro. 

(-) Impostos sobre aplicações 
financeiras 

Valor referente aos impostos e tributos lançados sobre 
as aplicações financeiras da Instituição. 

Renda de aluguéis e 
arrendamentos 

Receitas provenientes de aluguéis e arrendamentos de 
móveis e imóveis próprios. 

Variações cambiais ativas Efeitos das flutuações cambiais sobre vendas de 
mercadorias, serviços e outros títulos ao mercado 
externo. 

Outras Receitas Financeiras Outras receitas financeiras não-classificáveis nas 
contas anteriores. 

Outras Receitas 

Venda de Ativo Permanente Contabilização dos ganhos de capital relativos a 
operações de alienação de bens do ativo permanente. 

Doações recebidas em bens ou 
mercadorias 

Valores recebidos a título de doações em bens e 
mercadorias. 

Outras Receitas  Receitas não-classificáveis nas contas acima. 

DESPESAS 

DESPESAS 

Despesas com Pessoal 

Salários e Ordenados de 
Funcionários, Triênios, Horas 
Extras 

Total da despesa com salários, ordenados e outros 
rendimentos dos empregados da Instituição. 

Remuneração dos dirigentes Total da despesa com salários, ordenados, pró-labore 
outros rendimentos e proventos dos dirigentes da 
Instituição. 

Aviso prévio, indenizações e férias 
indenizadas. 

Total das despesas com aviso prévio, indenizações e 
férias indenizadas pagas aos empregados. 

Décimo terceiro salário Total da despesa com décimo terceiro salário dos 
empregados e provisão. 

Férias e Abono de Férias Total de despesa com férias e abonos de férias dos 
empregados. 

FGTS - Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço 

Total de despesa com o FGTS sobre as remunerações 
dos empregados. 
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I.N.S.S. - empregados Total de despesa com o recolhimento ao INSS 
referente à cota patronal de sua folha de pagamentos 
dos empregados da Instituição. 

P.I.S. sobre folha de pagamento Total de despesa com recolhimento do PIS sobre a 
folha de pagamento dos empregados da Instituição. 

 

Encargos Sociais com dirigentes Total de despesa com encargos sociais havidos com 
pagamentos a dirigentes da Instituição. 

Outros Encargos Sociais 
Compulsórios 

Total de despesa com encargos sociais que não se 
enquadrem nas contas anteriores (FGTS, PIS etc.). 

Ajuda de custo a funcionários Total de despesas com ajuda de custo a funcionários. 

Vale-transporte Total de despesa paga em vale-transporte menos valor 
reembolsado. 

Alimentação e Programa de 
Alimentação 

Benefícios pagos relacionados à alimentação dos 
empregados tal como vale-refeição e vale-alimentação 
ou refeitórios, menos valor reembolsado. 

Saúde, Assistência Médica e 
Odontológica.  

Total de despesas incorridas com saúde dos 
empregados, menos valor reembolsado. 

Educação e Bolsas de Estudo a 
empregados 

Total de despesas incorridas com educação e bolsa de 
estudos dos empregados, menos valor reembolsado. 

Treinamento e cursos a 
empregados 

Total de despesas com treinamento e cursos 
patrocinados pela Instituição a seus empregados, 
menos valor reembolsado. 

Creche e Auxílio Creche Total de despesas realizadas com creche ou auxílio-
creche havidas pela Instituição. 

Outros Benefícios Total gasto em outras despesas com benefícios aos 
empregados, que não se enquadram nos itens acima, 
menos valor reembolsado. 

Outras Despesas com Pessoal Total gasto em outras despesas com pessoal que não 
se enquadram nos itens anteriores. 

Serviços Contratados 

Recursos Humanos Externos - 
Pessoa Física 

Total pago a serviços prestados por terceiros: pessoas 
físicas, não empregados da Instituição, referentes à 
consultoria, assessoria, honorários, serviços etc. 

Recursos Humanos Externos - 
Pessoa Jurídica 

Total pago a serviços prestados por terceiros: pessoas 
jurídicas, referentes à consultoria, assessoria, 
honorários, serviços etc. 

INSS sobre serviços prestados por 
terceiros 

Total gasto com encargo de INSS incidente sobre 
serviços prestados por terceiros: pessoas físicas, não 
empregados da Instituição. 

Outras despesas com serviços 
contratados 

Total gasto em despesas com serviços contratados 
não-classificáveis nas contas acima. 

Custos com materiais diretos 
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Custos com mercadorias e 
materiais para produção 

Custos com mercadorias e materiais para produção de 
bens da Instituição. 

Custos de projetos 

Custos de projetos Custos com desenvolvimento de projetos 

Despesas com Bolsas de Estudo a Terceiros 

Ensino Fundamental Total gasto com bolsas de estudo de Ensino 
Fundamental, não direcionadas a empregados da 
Instituição, mas ligadas a suas atividades fins. 

Estagiários Informar o total gasto em bolsas de estudo pagas a 
estagiários. 

Curso Superior Informar o total gasto em bolsas de estudo de Curso 
Superior, não direcionadas a empregados da 
Instituição, mas ligadas a suas atividades fins. 

Mestrados, Doutorados e Pós-
Doutorados 

Informar o total gasto em bolsas de estudo de 
Mestrado, Doutorado e pós-Doutorado, não 
direcionadas a empregados da Instituição, mas ligadas 
a suas atividades fins. 

Outras com Bolsas de Estudo Outros gastos com bolsas de estudo direcionadas a 
suas atividades fins não relacionados acima. 
Instituições que se dedicam a distribuir bolsas mas não 
são da área educacional. 

Despesas Gerais e Administrativas 

Água, gás e energia elétrica Gastos com consumo de água, gás e energia elétrica. 

Ajuda de custos para terceiros Total de despesas com ajuda de custo pagas a 
terceiros. 

Aluguéis pagos Despesas com aluguéis de imóveis para uso da 
Instituição. 

Atividades culturais Total de despesas efetuadas em atividades culturais. 

Atividades sociais Total de despesas efetuadas em atividades sociais. 

Despesas com Condomínio Despesas com condomínio de imóveis próprios ou 
alugados. 

Copa e Cozinha, Refeitório Despesas com café, chá, lanches, açúcar, refeições 
etc. efetuadas pela Instituição, exclusive salários e 
encargos de empregados do setor (estes lançados em 
despesas de pessoal). 

Conservação, Higiene e Limpeza Despesas com prestadores de serviços externos, de 
limpeza e conservação das instalações da Instituição, 
incluindo materiais de consumo ou próprias. 

Conservação e manutenção de 
imóveis próprios 

Despesas com reparos, conservação e manutenção de 
imóveis próprios da Instituição. 
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Conservação e manutenção em 
imóveis de terceiros 

Despesas com reparos, conservação e manutenção 
efetuadas em imóveis de terceiros. 

Contratos de manutenção Despesas fixas com contratos de manutenção não 
lançadas nos itens anteriores.  

Despesas com veículos Gastos com combustível e lubrificantes, manutenção e 
reparos, inclusive peças de reposição, aplicados em 
veículos de propriedade da Instituição ou alugados ou 
sob a forma de leasing – arrendamento. 

Despesas de Fundo Fixo Todas as despesas pagas com a utilização de Fundo 
Fixo de caixa – pequenas despesas e não 
classificadas nas demais contas. 

Despesas de Representação Despesas referentes à aquisição de brindes, 
presentes, realização de festas e eventos, 
homenagens, almoços e jantares comemorativos etc., 
que se destinem a autoridades, fornecedores, 
doadores, clientes, entre outros, para divulgação e 
realização de seus negócios ou da atividade fim da 
Instituição. 

Despesas postais / malotes Despesas com correio, malotes, entregas rápidas, 
entregas especiais, despachos, compra de selos, 
“sedex”, moto-boy etc. 

Diárias de viagens Despesas de empregados, dirigentes e prestadores de 
serviços quando da realização de viagens a trabalho 
da Instituição. 

Hospedagem Despesas referentes à hospedagem de empregados, 
dirigentes e prestadores de serviços em hotéis quando 
da realização de viagens a trabalho da Instituição. 

Passagens aéreas / rodoviárias Aquisições de passagens aéreas e rodoviárias e taxas 
de embarque necessárias para viagens realizadas por 
empregados, dirigentes e prestadores de serviços da 
Instituição. 

Locação de instalações externas Despesas decorrentes de aluguel de salas, auditórios, 
clubes etc., contratados com terceiros, para o 
desenvolvimento de alguma atividade da Instituição – 
despesas esporádicas. 

Locação de equipamentos Despesas decorrentes de locação de equipamentos 
contratados com terceiros. 

Material de Consumo / Expediente 
/ Escritório 

Despesas com materiais requisitados ao almoxarifado 
ou adquiridos para consumo direto etc. 

Bens não imobilizados Despesas com aquisição de bens de pequeno valor e 
não imobilizadas. 

Cópias e reproduções Despesas com cópias, xerox etc. 

Promoções, eventos e publicidade Despesas com aquisição de materiais, serviços 
prestados por terceiros, anúncios em jornais e revistas 
etc., que visem difundir as realizações da Instituição, 
em eventos para a captação de recursos etc.. 

Publicações técnicas Despesas com a elaboração de publicações técnicas 
relacionadas com as atividades fins da Instituição ou 
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patrocinadas pela Instituição. 

Telefone, Fax e outras com 
comunicações 

Despesas de comunicação com telefones, celulares, 
fax e outras com comunicação. Ver Internet abaixo.  

Transporte de Pessoal e em geral Despesas referentes a táxi, ônibus e outros meios 
destinados ao transporte de pessoas a serviço da 
Instituição e outras despesas com transporte. 

Serviços Técnicos Especializados 
(Jurídica, Auditoria etc.) 

Despesas com serviços técnicos especializados de 
consultoria jurídica, auditoria externa e outros para o 
bom desempenho das atividades da Instituição. 

Aquisição de Softwares Despesas com aquisição e legalização de softwares. 

Desenvolvimento de Sistemas Despesas com desenvolvimento de sistemas por 
terceiros ou próprio, para uso da Instituição. 

Despesas com Internet Despesas com desenvolvimento e manutenção de 
páginas, servidores, aluguel e outros serviços e 
materiais relacionados à Internet. 

Outras Despesas com Informática Despesas com manutenção de rede, suporte técnico, 
material de consumo etc. relativas à informática. 

Prêmios de Seguros Contratados Apropriação de despesas com seguros contratados. 

Repasses diversos Despesas com repasses diversos efetuados a terceiros 

Serviços internos Despesas de serviços internos (re-alocação de custos 
internos) não lançadas nas outras contas. 

Outras despesas administrativas Despesas administrativas não-classificáveis nas contas 
anteriores. 

Impostos, Taxas e Contribuições (não lançado em Receitas) 

Impostos federais Valores referentes a impostos federais pagos pela 
Instituição (não lançados em Receitas) 

Impostos estaduais Valores referentes a impostos estaduais pagos pela 
Instituição (não lançados em Receitas) 

Impostos municipais Valores referentes a impostos municipais pagos pela 
Instituição (não lançados em Receitas) 

COFINS - Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade 
Social 

Valores referentes ao pagamento da COFINS. 

IOF – Imposto sobre Operações de 
Crédito, Câmbio e Seguros  

 

Valor do imposto incidente sobre Operações de 
Crédito, sobre Operações de Câmbio, sobre 
Operações de Seguro, sobre Operações Relativas a 
Títulos ou Valores Mobiliários, sobre Operações com 
Ouro Ativo Financeiro ou Instrumento Cambial. 

Outros tributos, taxas e 
contribuições 

Valores referentes a outros tributos, taxas e 
contribuições pagos pela Instituição, não lançados em 
Receitas ou nos itens anteriores. 

Despesas Filantrópicas 
São as despesas referentes a atividades filantrópicas empreendidas pela Instituição e não 
ligadas às atividades fins, constituída pelos seguintes subgrupos. 
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Doação de Alimentos Despesas com doação de alimentos a terceiros. 

Doação de Roupas e Agasalhos Despesas com doação de roupas e agasalhos a 
terceiros. 

Doação de Medicamentos Despesas com doação de medicamentos a terceiros. 

Outras despesas filantrópicas Outras despesas filantrópicas realizadas a terceiros. 

Despesas Financeiras 

Descontos concedidos Total dos descontos concedidos. 

Despesas Bancárias Total das despesas bancárias, tais como: cadastro, 
taxa de extrato, tarifa de talão de cheques, tarifas do 
Sistema Brasileiro de Pagamentos etc. 

Juros sobre financiamentos Total dos juros que incidiram sobre os financiamentos 
tomados pela Instituição. 

Multas por atraso de pagamento Multas incorridas por atraso no pagamento, tais como 
multa por atraso no recolhimento de tributos e no 
pagamento de contas. 

Outras despesas financeiras Despesas financeiras não-classificáveis nas contas 
acima. 

Depreciação, Amortização e Leasing 

Despesas com Depreciação Total da despesa com depreciações dos bens móveis 
e imóveis da Instituição. 

Despesas com Amortização Total da despesa com amortizações dos bens ou 
direitos intangíveis da Instituição. 

Despesas com Leasing Despesas incorridas com leasing ou arrendamento. 

Outras Despesas Operacionais 

(-) Recuperação de despesas Recuperação de despesas operacionais durante o 
ano-base. 

Outras despesas operacionais Despesas operacionais não classificadas em contas 
anteriores. 

Resultado negativo em 
participações societárias 

Resultado negativo em participações societárias que a 
Instituição detenha como parte de suas atividades 
sociais e que não sejam de investimentos temporários 
(ver receita). 

Provisão para perdas na alienação 
de investimentos 

Provisão constituída para perdas na alienação de 
investimentos. 

Outras Despesas  

Custo de ativo permanente 
vendido 

Perdas de capital relativas a operações de alienação 
de bens do ativo permanente. 



Manual de Preenchimento – SICAP Coletor 

37 

Custo de ativo permanente 
baixado 

Perdas de capital relativas a operações de baixa de 
bens do ativo permanente. 

Outras despesas não-operacionais Despesas não-operacionais não-classificáveis nas 
contas acima. 

Participações e Contribuições 

Empregados Valor pago ou creditado a empregados em programas 
de participação em lucros ou resultados. 

Administradores Valor pago ou creditado a administradores em 
programas de participação em lucros ou resultados. 

Pessoas ligadas Valor pago ou creditado a pessoas ligadas em 
programas de participação em lucros ou resultados. 

Contribuições para fundos de 
previdência privada 

Valor pago ou creditado como contribuição – parte 
empresa - para fundos de previdência privada.  

Outras participações e 
contribuições 

Valor pago ou creditado como outras participações e 
contribuições em programas de participação em lucros 
ou resultados ou outros programas. 

Outras Despesas e Custos 

Outras despesas não classificadas 
anteriormente 

Outras despesas não classificadas nas contas 
anteriores. 

Provisões Constituídas 

Provisão para Imposto de Renda e 
CSLL 

Valor da provisão constituída para pagamento de 
imposto de renda e contribuição social sobre o lucro 
líquido. 

Outras provisões constituídas Valor de outras provisões constituídas. 

DEMONSTRATIVO FINANCEIRO DE SUPERÁVIT OU DÉFICIT 

Receitas Receitas totais provenientes de doações, subvenções, 
serviços prestados, patrocínios, venda de produtos etc. 

(-) Impostos sobre a receita Valor total dos impostos incidentes sobre a receita, tais 
como PIS, COFINS, ICMS. 

(-) Abatimentos e cancelamentos Total dos abatimentos e cancelamentos efetuados. 

Receita Líquida 
Calculada automaticamente pelo programa. 

(-) Custos dos serviços / produtos Total dos custos incorridos com os serviços e 
produtos/mercadorias vendidos. 

Superávit ou Déficit Bruto 
Calculado automaticamente pelo programa. 

(-) Despesas gerais e 
administrativas 

Total das despesas tais como água, telefone, energia 
elétrica, conservação e limpeza, pessoal e os demais, 
deste grupo, não incluídos nos custos dos serviços ou 
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produtos vendidos. 

(-) Despesas tributárias Total das despesas com tributos não incluídos nos 
custos dos serviços ou produtos vendidos. 

(-) Outras despesas operacionais Total das despesas não incluídas nos outros itens. 

Receitas Financeiras Total das receitas com descontos obtidos, rendimentos 
de aplicações financeiras e outras. 

(-) Deduções das receitas 
financeiras 

Total das deduções havidas com originadas das 
receitas financeiras. 

(-) Despesas financeiras Total das despesas com tarifas bancárias, juros, 
multas, variações cambiais e monetárias etc. 

Resultado Operacional 
Calculado automaticamente pelo programa. 

(-) Despesas não-operacionais Total das despesas não relacionadas com as 
atividades estatutárias/contratuais da Instituição. 

Receitas não-operacionais Total das receitas não relacionadas com as atividades 
estatutárias/contratuais da Instituição. 

Resultado do Exercício antes de IRenda e CSLL 

(-) Provisão para IRenda e CSLL Valor da provisão constituída para pagamento de 
imposto de renda e contribuição social sobre o lucro 
líquido. 

Resultado do Exercício depois de IRenda e CSLL 

(-) Participações e contribuições Valor das participações e contribuições. 

SUPERÁVIT OU DÉFICIT DO EXERCÍCIO 
Calculado automaticamente pelo programa. 

MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO 

A demonstração das mutações do patrimônio social é a demonstração contábil, prevista nas NBCs 
(Normas Brasileiras de Contabilidade) e destinada a evidenciar, num determinado período, a 
movimentação das contas que integram o patrimônio da entidade. 

DEMONSTRATIVO DE ORIGENS E APLICAÇÕES DE RECURSOS - DOAR 

A demonstração das origens e aplicações de recursos, é a demonstração contábil destinada a 
evidenciar, num determinado período, as modificações que originaram as variações no capital 
circulante líquido da entidade. 

A DOAR deixou de ser obrigatória mas alguns Ministérios Públicos estaduais a exigem. Consulte o 
Promotor de Justiça de sua Comarca. 
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DEMONSTRATIVO DE FLUXO DE CAIXA - DFC 

De acordo com a Resolução 1125/08, do Conselho Federal de Contabilidade, foi aprovada a NBC 
T 3.8 – Demonstração dos Fluxos de Caixa – onde a entidade deve elaborar demonstração dos 
fluxos de caixa de acordo com os requisitos da norma e apresentá-la como parte integrante das 
suas demonstrações contábeis divulgadas ao final de cada período. Dúvidas, consulte o site do 
Conselho Federal de Contabilidade www.cfc.org.br / Legislação / Normas Brasileiras de 
Contabilidade (selecione o ano 2008). 

 

NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

As notas explicativas, conforme as normas NBCs, devem incluir informações de natureza 
patrimonial, econômica, financeira, legal, física e social, tais como: 

• As principais atividades desenvolvidas pela Instituição; 

• As principais práticas contábeis adotadas; 

• Os investimentos relevantes efetuados no período e os anteriormente existentes; 

• A origem e a natureza das principais doações e outros recursos de valor 
significativo; 

• Os detalhes dos financiamentos em longo prazo; 

• Os detalhes das contingências na data do encerramento do exercício e dos 
prováveis efeitos futuros. 

COMPOSIÇÃO DO ATIVO NÃO CIRCULANTE 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DE PARTE DAS CONTAS DO ATIVO NÃO CIRCULANTE  

Nesta ficha a Instituição deverá fornecer informações relativas à composição analítica do Ativo Não 
Circulante especificamente das contas de Investimentos, Imobilizado, Intangível, Diferido e 
Caucionado da Instituição. 

 

COMPOSIÇÃO DO ATIVO NÃO CIRCULANTE 

Investimentos 

Participações em controladas Participações no capital de empresas controladas. 

Participações em outras empresas Participações no capital de outras empresas. 

Ações e cotas de capital Ações (posse de certa fração do capital de determinada 
empresa) e as quotas de capital (fração com que cada 
sócio participa do capital de uma sociedade) 
pertencentes à Instituição. 

Direitos de uso de telefones Valores vinculados a direito de uso de telefones (linhas 
telefônicas). 

Investimentos em obras de arte Investimentos em obras de arte de propriedade da 
Instituição. 
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Florestas ambientais de 
conservação do solo 

Valores investidos em florestas ambientais de 
conservação do solo. 

Investimentos em bibliotecas Valores investidos pela Instituição na aquisição de 
bibliotecas para investimento. 

Outros Investimentos Outros investimentos não classificados em contas 
anteriores. 

Imobilizado 

Imóveis de Uso 

Terrenos Valor de todos os terrenos de propriedade da Instituição 
realmente utilizados, ou seja, onde se localizam os 
escritórios, as filiais, as lojas, as oficinas etc. 

Salas, conjuntos e escritórios Salas e conjuntos que estão sendo utilizadas pela 
Instituição no exercício de suas atividades. 

Prédios comerciais Valor de capital imobilizado em prédios comerciais 
destinados a uso. 

Galpões Valor de capital imobilizado em galpões destinados a 
uso. 

Terras, sítios e fazendas Valor de capital imobilizado em terras, sítios e fazendas 
destinados a uso da Instituição. 

Outros imóveis de uso Valor de capital imobilizado em outros imóveis 
destinados a uso da Instituição. 

Imóveis de Renda 

Terrenos Valor de todos os terrenos destinados a venda e/ou 
alienações futuras ou locação/renda. 

Salas, conjuntos e escritórios Valor de capital investido em salas comerciais, 
conjuntos e escritórios para fins de venda e/ou 
alienações futuras ou locação/renda. 

Prédios comerciais Valor de capital investido em prédios comerciais para 
fins de venda e/ou alienações futuras ou locação/renda. 

Prédios e apartamentos 
residenciais 

Valor de capital investido em prédios e apartamentos 
residenciais para venda e/ou alienações futuras ou 
locação/renda. 

Galpões Valor de capital investido em galpões comerciais para 
fins de venda e/ou alienações futuras ou locação/renda. 

Terras, sítios e fazendas Valor de capital investido em terras, sítios e fazendas 
para fins de venda e/ou alienações futuras ou 
locação/renda. 

Outros imóveis de renda Valor de capital investido em outros imóveis para venda 
e/ou alienações futuras ou locação/renda. 

Outras Imobilizações 

Obras e construções em 
andamento 

Obras preliminares e complementares, como reformas, 
em execução pela Instituição. 

Móveis e utensílios Mesas, cadeiras, arquivos, máquinas de somar e 
calcular, máquinas de escrever e de contabilidade e 
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outros itens desta natureza que tenham vida útil 
superior a um ano. 

Instalações Abrange os equipamentos, materiais e custos de 
instalações que, apesar de integradas aos edifícios, 
devem ser segregadas das obras civis, como por 
exemplo, as instalações elétricas, hidráulicas, 
sanitárias, divisórias etc. 

Máquinas, aparelhos e 
equipamentos 

Máquinas, aparelhos e equipamentos utilizados pela 
Instituição na realização de suas atividades. 

Aparelhos e equipamentos 
hospitalares 

Valor de capital imobilizado em aparelhos e 
equipamentos hospitalares ou similares. 

Imobilizações técnicas Valor de capital imobilizado em imobilizações técnicas 
tais como redes, instalações, adequação de ambientes 
específicos etc. 

Importações em andamento Valores referentes a importações em andamento de 
bens do ativo imobilizado. 

Equipamentos de informática Valor de capital imobilizado em equipamentos de 
informática ou similares. 

Cessão de uso de software Valor de capital imobilizado na aquisição/cessão de 
licenças de software em geral; programas, aplicativos 
etc. 

Marcas, direitos e patentes Valor referente a marcas registradas, direitos, como por 
exemplo, os direitos autorais e patentes registradas de 
propriedade da Instituição. 

Máquinas e equipamentos 
agrícolas 

Valor referente a máquinas e equipamentos agrícolas 
da Instituição.  

Veículos Veículos de propriedade da empresa, no uso de 
qualquer finalidade. 

Imobilizações em andamento Valor de capital aplicado em projetos, reformas, 
equipamentos etc. para futura imobilização. 

Bibliotecas e acervo bibliográfico Valor de capital investido na aquisição ou formação de 
bibliotecas ou acervo bibliográfico, de propriedade da 
Instituição, para acesso público ou preservação. 

Obras de arte – quadros, pinturas, 
afrescos etc. 

Valor de capital investido na aquisição  de quadros, 
pinturas, afrescos etc. ou na formação de acervo, de 
propriedade da Instituição, para acesso público ou 
preservação. 

Obras de arte – esculturas, 
adornos, mobiliário etc. 

Valor de capital investido na aquisição  de esculturas, 
adornos, mobiliário etc. ou na formação de acervo, de 
propriedade da Instituição, para acesso público ou 
preservação. 

Obras de arte – outras obras de 
arte 

Valor de capital investido na aquisição de outras obras 
de arte ou para a formação de acervo, de propriedade 
da Instituição, para acesso público ou preservação. 

Acervos de museus Valor de capital investido na aquisição de bens e/ou 
formação de acervo de/para museus, de propriedade da 
Instituição, para acesso público ou preservação. 
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Semoventes São os bens constituídos por animais selvagens, 
domesticados ou domésticos. 

Semovente: Diz-se da coisa animada que, movendo-se 
por si, é suscetível de se afastar de determinado lugar. 
Que se move por si mesmo. sm Ser que se move por si 
mesmo. Bens semoventes, Dir: gado, animais 
domésticos. Significa ser vivo que constitui utilidade 
para o homem, p. ex., animais de tração, corte ou leite.  

Bens e equipamentos cedidos em 
comodato 

Valor dos bens e equipamentos cedidos em comodato, 
isto é, empréstimo gratuito de bens não fungíveis, de 
forma usual e necessária às atividades da Instituição. 
Caracterizam tais comodatos como prática habitual da 
atividade o fato de os bens e equipamentos cedidos 
nestes empréstimos levarem o nome do comodante ou 
a marca de seus de seus produtos, para difusão junto 
aos consumidores e servindo assim, também, como 
veiculadores de publicidade. 

Adiantamentos para aquisição de 
imobilizado 

Adiantamentos para aquisição de imobilizado ou 
equipamentos para imobilizações, em andamento.  

Direitos contratuais de exploração 
de florestas 

Valor investido em direitos contratuais de exploração de 
florestas. 

Bens intangíveis Valor investido em bens intangíveis e não classificados 
nos outros itens. 

Gastos com implantação de 
projetos 

Valores imobilizados com gastos com implantação de 
projetos. 

Outras imobilizações, não incluídas 
nos itens anteriores 

Valor de capital investido em outras imobilizações não 
classificadas em contas anteriores. 

Diferido 

Despesas pré-operacionais Valor de capital investido em novos empreendimentos. 
Os gastos incorridos antes do início das operações. 

Despesas de organização 

Valores investidos em remunerações, gastos com 
captação de recursos para um novo empreendimento, 
treinamento de pessoal etc. realizados antes do início 
das operações da Instituição. 

Benfeitorias em imóveis de terceiros Valor de capital investido em imóveis de terceiros. 

Outros diferimentos Valores referentes a outros diferimentos. 

Imobilizado caucionado 

(-) Imobilizado caucionado em 
garantia de empréstimos 

Valores relativos aos itens das contas do Ativo 
Imobilizado que foram caucionados em garantia de 
empréstimos. 

Depreciação, Amortização e Provisões 

 
(-) Depreciação Valores relativos à depreciação ou exaustão das contas 

do Ativo. 
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(-) Amortização Valores relativos à amortização das contas do Ativo. 

(-) Provisões  Valores relativos a provisões constituídas das contas do 
Ativo. 

 DESCRIÇÃO DOS BENS IMÓVEIS PRÓPRIOS 

 
Relacione no campo Descrição do Imóvel, de forma discriminada, seus bens e direitos sobre 
IMÓVEIS de propriedade da Instituição, no Brasil e no exterior, retratando a situação em que se 
encontravam em 31 de dezembro, do ano da prestação de contas. 

Informe no campo Descrição do Imóvel os dados e informações referentes à descrição do bem 
imóvel, que constam do compromisso de compra e venda ou da escritura definitiva, o nome e o 
número do CPF/CNPJ do(s) vendedor(es), data e forma de incorporação ao patrimônio, 
localização, o valor total e a forma ou condições de pagamento, o tabelião, o número e data do 
registro no Registro de Imóveis, benfeitorias realizadas etc. que permitam caracterizar tal bem. 

No campo Valor Contábil, lançar o valor original registrado na contabilidade, antes da depreciação. 

No campo Valor Mercado, lançar o valor estimado do bem em 31 de dezembro do ano da 
prestação de contas. 

INFORMAÇÕES DOS DEMONSTRATIVOS FINANCEIROS 

O responsável pelas informações deverá posicionar e acionar o cursor sobre a ficha desejada. 

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES DOS DEMONSTRATIVOS FINANCEIROS OU 
O CONTABILISTA 

Nesta ficha são requeridas informações relativas à identificação do responsável técnico pelas 
informações dos demonstrativos financeiros (o Contabilista responsável) e, também, dados 
referentes ao seu Registro no Conselho Regional de Contabilidade e dados para possível contado 
do Ministério Público. 

A Instituição deverá preencher os seguintes campos: 

� Nome do responsável 

Informar o nome do responsável técnico pelas informações dos demonstrativos financeiros 
(Contador ou Técnico em Contabilidade), até 115 caracteres. 

� Registro no CRC 

Informar o número do registro do Contador ou do Técnico em Contabilidade no CRC (Conselho 
Regional de Contabilidade). 

� UF 

Informar sigla do Estado do registro no CRC do Contador ou do Técnico em Contabilidade. 

Para selecionar um Estado na caixa de combinações, clicar com o mouse sobre o símbolo de 
uma seta ao lado do campo e selecionar a opção desejada. 

� CPF 

Informar o número do CPF do Contador ou do Técnico em Contabilidade responsável pelas 
informações dos demonstrativos financeiros. 
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� Informar os seguintes dados, nos respectivos campos, para contato com o Contador ou 
o Técnico em Contabilidade 

Número do DDD + telefone, número do DDD + fax e o endereço do correio eletrônico (e-mail), 
caso o Contador ou Técnico em Contabilidade o possua. 

INFORMAÇÕES DO BALANÇO 

Nesta ficha a Instituição deve fornecer informações relativas à publicação, registro e outras 
informações a respeito do Balanço Patrimonial e demais demonstrativos financeiros referentes 
ao ano-base. 

Os campos a serem preenchidos pela Instituição seguem abaixo: 

� Balanço 

Informar o número das folhas e o número do Livro do Diário em que estão transcritos os 
balanços e demonstrativos financeiros do ano-base de referência da prestação de contas da 
Instituição. 

As fundações, antes do Registro Público, devem submeter o seu(s) Livro(s) Diário(s) ao 
Ministério Público. 

� Registro em Cartório 

Informar a data de registro, o número de registro do diário (fornecido pelo Cartório), e o 
nome do Cartório em que foi registrado o diário que contém o balanço do ano-base da 
prestação de contas. 

� Publicação do balanço 

Caso o balanço tenha sido publicado em imprensa, informar a data e o nome do veículo em 
que este foi publicado. 

 

PARECERES 

Nesta Sub-Pasta a Instituição deverá fornecer dados relativos aos pareceres sobre os seus 
demonstrativos financeiros, internos e/ou externos, havidos ou não sobre os documentos dos 
demonstrativos financeiros da Instituição, do ano-base de referência da prestação de contas. 

AUDITORIAS 

Nesta ficha a Instituição deve informar se submete seus demonstrativos financeiros a auditoria por 
auditores externos independentes. Em caso afirmativo, selecionar a opção «Sim», na caixa de 
combinação, ao lado do campo “A Instituição tem suas contas verificadas por Auditores 
Externos independentes?”. Ao selecionar a opção «Sim» serão apresentados outros campos 
que também deverão ser preenchidos pela Instituição. 

Informar também se tem suas contas verificadas por Tribunal de Contas. Em caso afirmativo, 
selecionar a opção «Sim», na caixa de combinação, ao lado do campo “A Instituição tem suas 
contas verificadas pelo Tribunal de Contas". Ao selecionar a opção«Sim serão apresentados 
outros campos que também deverão ser preenchidos pela Instituição. 

Abaixo seguem descritos os campos a serem preenchidos: 

� Empresa ou auditor que examinou os demonstrativos financeiros no ano-base 

• Nome da empresa/auditor 
Informar o nome da empresa ou do auditor que examinou os demonstrativos financeiros da 
Instituição no ano-base da prestação de contas. 
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• Logradouro 
Rua, Avenida, Alameda, Travessa etc. 

• Número 

• Complemento 
Andar, Conjunto, Sala etc. 

• UF 

• Município 

• CEP 

• Possui registro na CVM? 
Informar se o auditor ou empresa de auditoria possui registro na CVM (Comissão de Valores 
Mobiliários). 

� A Instituição tem suas contas verificadas pelo Tribunal de Contas? 

Informar se a Instituição submete-se à auditoria do Tribunal de Contas. Em caso afirmativo, 
selecionar na caixa de combinações a opção «Sim. Em seguida, selecionar a qual(ais) 
Tribunal(ais) de Contas: do Município, do Estado ou da União. 

PARECERES 

Nesta ficha a Instituição deverá fornecer informações referentes aos pareceres sobre os 
demonstrativos financeiros referentes ao ano-base da prestação de contas, dados pelo órgão de 
controle interno (se houver ou do órgão da Instituição que acumula esta função) e pela 
empresa/auditor de Auditoria Externa (se houver): 

� Parecer do Órgão de Controle Interno 

Informar se o órgão de controle interno da Instituição (p. ex. Conselho Fiscal, Conselho 
Curador acumulando a função etc.) aprovou, não aprovou, se aprovou com ressalvas os 
demonstrativos financeiros da Instituição. 

Preencher o campo “Transcrição do Parecer”. A Instituição deverá manter o Parecer arquivado 
por cinco anos, para futuras consultas do Ministério Público. 

• Transcrição do Parecer 
Preencher com a transcrição do parecer dado pelo Órgão de Controle Interno ou 
equivalente da Instituição. 

� Parecer da Auditoria Externa 

O parecer dos auditores independentes não se aplica a relatórios sobre informação contábil 
parcial, limitada ou condensada, ou a respeito de outras situações especiais. 

Informar o tipo de parecer apresentado pela empresa/auditor de Auditoria Externa (aprovou, 
não aprovou, se aprovou com ressalvas etc.) para os demonstrativos financeiros da Instituição, 
ou se este parecer se encontra em tramitação, ou seja, ainda não foi analisado e avaliado pela 
empresa/auditor de Auditoria Externa, selecionando: 

- Em tramitação 

- Sem ressalva 

- Com ressalva 

- Adverso 

- Com abstenção de opinião, por limitação na extensão 

- Com abstenção de opinião, por incertezas. 

Preencher o campo “Transcrição do Parecer” (se este se encontrar em tramitação o campo 
abaixo não deverá der preenchido).  
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Neste caso a Instituição deverá providenciar a Prestação de Contas Retificadora e 
apresentá-la ao Ministério Público, tão logo receba o parecer. 

A Instituição deverá manter o Parecer arquivado por cinco anos, para futuras consultas do 
Ministério Público. 

• Transcrição do Parecer 
Preencher com a transcrição do Parecer apresentado pela empresa/auditor de Auditoria 
Externa da Instituição, incluindo as Notas Explicativas da Administração, caso as mesmas 
façam parte do parecer ou forem citadas no parecer. 

AÇÕES JUDICIAIS OU PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 

Nesta pasta a Instituição deverá fornecer as informações referentes às ações judiciais ou processos 
administrativos em curso, em que a Instituição seja uma das partes. Estão divididos em duas fichas, 
Ações - Réu e Ações - Autor. 

Para adicionar dados de uma ação judicial ou processo administrativo deve-se clicar na pasta 
específica para o tipo de ação a ser inserida. Ao selecionar a resposta Sim para pergunta “A 
Instituição possui ações judiciais?”, os campos para preenchimento surgirão em branco na tela. Basta 
clicar em «Novo Registro» e adicionar as informações. 

Caso você deseje excluir uma ação judicial ou processo administrativo já cadastrado, clicar sobre a 
ação ou processo que se deseja excluir e depois em Excluir Registro. Há também a opção de 
Excluir Tudo, que apaga de uma vez todos os registros realizados. 

É possível transferir os dados entre as pastas Ações - Réu e Ações - Autor, para isso utilize o botão 
Transferir para. 

ATENÇÃO: Caso a Instituição tenha utilizado o recurso “Recuperar os Dados do Ano Anterior” todos os 
dados das ações anteriormente lançados, foram transferidos para a pasta Ações Judiciais em que a 
Instituição é Ré, já que nas versões anteriores do programa não era necessário segregar o tipo de ação. A partir 
da prestação de contas deste exercício, será necessário verificar toda a lista de ações e transferir as ações em 
que a instituição é a autora para a pasta Ações Judiciais em que a Instituição é Autora. 
Para tanto, selecione o registro a ser transferido e clique no botão Transferir para Autora. 
Havendo necessidade de retornar para a pasta Ações Judiciais em que a Instituição é Ré, clique no botão 
Transferir para Ré. 

Os campos a serem preenchidos seguem abaixo explicados mais detalhadamente: 

• Natureza da Ação 
Informar a natureza da ação judicial ou processo administrativo em curso. Por exemplo: 
ação trabalhista. 

• Situação 
Informar a situação (seu andamento) da ação judicial ou processo administrativo em que se 
encontra esta ação ou processo. Por exemplo: julgada em Primeira Instância. 

• Classificação de Risco 
Informar a classificação de risco – provável perda da causa para a Instituição, possível 
perda da causa ou processo ou se o risco de perda da causa ou processo está ausente, ou 
seja, o que os consultores jurídicos da Instituição presumem para esta ação ou processo. 

Para selecionar uma opção dentro da caixa de combinação, clicar com o botão esquerdo do 
mouse no símbolo de uma seta ao lado do campo e selecionar a opção desejada. 

 

O termo provável em relação a possível indica que há maior probabilidade de o fato 
ocorrer. Geralmente, em um processo, cujo prognóstico é provável perda, há elementos, 
dados ou outros indicativos que possibilitam tal classificação, como por exemplo: a 
tendência jurisprudencial dos tribunais ou a tese já apreciada em tribunais superiores para 
questões que envolvam matéria de direito, e a produção ou a facilidade de se dispor de 
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provas (documental, testemunhal – principalmente em questões trabalhistas – ou periciais) 
para questões que envolvam matéria de fato.  

 Por sua vez, se o prognóstico for possível perda, esta pode acontecer; todavia, esse 
prognóstico não foi, necessariamente, fundamentado em elementos ou dados que permitam 
tal informação. Ou, ainda, em um prognóstico possível, os elementos disponíveis não são 
suficientes ou claros de tal forma que permitam concluir que a tendência será perda ou 
ganho no processo. 

Adicionalmente, é importante notar que as decisões judiciais favoráveis de primeiro ou de 
segundo grau podem não ser tão importantes quando há desfecho (julgamento final) 
desfavorável em tribunal superior ou de última instância. Também, a menos que do ponto 
de vista processual já exista problema que possa acarretar determinado desfecho, no 
prognóstico não devem ser levados em conta essas eventuais circunstâncias, tais como 
eventuais perdas de prazos, etc. a que estão sujeitos quaisquer processos. 

Por fim, a perda classificada como remota, como o próprio nome diz, remotamente trará 
perdas ou prejuízos para a entidade, ou são insignificantes as chances de que existam 
perdas. 

FONTE: NBC T 11.15 – Contingências. 

 

 

• Montante (R$) 
Informar o montante a ser despendido em caso de perda da ação judicial ou processo 
administrativo, mesmo se o risco de perda foi classificado como ausente. Não é o valor 
dado à causa, para efeitos de alçada. 

• Processo, Vara e UF 
Informar o número do Processo, a Vara e a Unidade da Federação 

PLANO DE CONTAS DA INSTITUIÇÃO 

Nesta ficha a Instituição deve inserir o Plano de Contas contábil utilizado no ano-base da prestação 
de contas.  

Esta ficha foi desenvolvida com o intuito de possibilitar uma melhor avaliação da prestação de contas 
pelo Ministério Público bem como aprimorar o Plano de Contas contábil, apresentado à Instituição, na 
ficha Demonstrativos Financeiros.  

Para inserir o Plano de Contas Contábil de sua Instituição e, se for o caso, o Manual de 
Contabilização ou de Descrição das Contas, siga os procedimentos abaixo: 

• Abra o arquivo que contenha os dados de seu plano de contas contábil (pode ser um 
arquivo do Word, do Excel, ou mesmo um arquivo simplesmente no formato texto). 

• Copie os dados do documento, utilizando-se da ferramenta copiar do Windows 
(selecione a área a ser copiada, clicando com o botão esquerdo do mouse e 
mantendo-o clicado até que toda a área esteja selecionada – a área selecionada 
aparecerá tachada em preto – depois clique sobre o botão« Editar, no menu de 
ferramentas da tela, e selecione a opção «Copiar»). 

• Volte ao programa SICAP, na ficha “Plano de Contas da Instituição” e clique com o 
botão direito do mouse sobre o campo em branco em que deverá ser inserido o 
plano de contas contábil. Surgirá uma tela cinza em que se deve selecionar a 
opção «Paste» (significa Colar). 

Caso a Instituição não possua o plano de contas contábil em arquivos do Word, Excel ou mesmo em 
um arquivo texto, esses dados podem ser digitados pela Instituição, caso deseje. Basta clicar sobre o 
campo em branco e digitá-los. 
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ESPELHO DA DIPJ 

A Sub–Pasta Espelho da DIPJ contém as mesmas informações prestadas pela Instituição à 
Secretaria da Receita Federal na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa 
Jurídica - DIPJ 200X. 

Para obter as descrições das contas contidas nos demonstrativos do "Ativo", "Passivo" e "Origens e aplicações de 
Recursos" entrar no endereço: http://www.receita.fazenda.gov.br Depois clicar com o botão esquerdo do mouse sobre a 
opção«Declarações de Pessoas Jurídicas. Em seguida é só instalar o programa gerador, clicando na opção«Programa 
gerador em Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ 200X. Caso a Instituição já possua o 
programa DIPJ 200X - instalado em seu computador, basta entrar diretamente naquele programa e utilizar o “Ajuda” 
referente às fichas do "ativo", "passivo" "origens e aplicações de recursos". 

É importante, salientar que, como esta pasta contém os mesmos dados prestados pela Instituição à 
Secretaria da Receita Federal, deve, portanto, ser preenchida de acordo com a declaração enviada a 
SRF referente ao ano-base ou ano-calendário da Prestação de Contas. 

O responsável pelo preenchimento das informações deverá posicionar e acionar o cursor sobre a 
ficha desejada. 

- Ativo 

- Passivo 

- Origens e Aplicações de Recursos 

- DIRF 

 

DIRF - DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE 

Estão obrigados a apresentar a Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf) as seguintes 
pessoas físicas e jurídicas que pagaram ou creditaram rendimentos com retenção do imposto de 
renda na fonte, ainda que em um único mês do ano-calendário, por si ou como representantes de 
terceiros: 

• estabelecimentos matrizes de pessoas jurídicas de direito privado domiciliadas no 
País, inclusive os imunes ou isentos; 

• pessoas jurídicas de direito público; 

• filiais, sucursais, ou representações de pessoas jurídicas com sede no exterior; 

• empresas individuais; 

• caixas, associações e organizações sindicais de empregados e empregadores; 

• cartórios de justiça; 

• condomínios; 

• pessoas físicas 

• instituições administradoras de fundos ou clubes de investimentos. 
 

Os órgãos, as autarquias e as fundações da administração pública federal que efetuaram 
pagamentos a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços 
também devem apresentar Dirf. 

O fato de ter havido retenção na fonte apenas em relação a um ou algum dos meses do 
ano-calendário não desobriga a fonte pagadora de informar a totalidade dos rendimentos 
pagos ou creditados durante todo o ano-calendário. 

No programa DIRF 200X encontra-se a “Ficha Resumo”. O resumo da declaração é 
apresentado com informações sobre a declaração.  

Copiar os valores apresentados nessa Ficha Resumo, relativos a: 
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• Total do Número de Beneficiários 

• Total dos Rendimentos Tributáveis 

• Total das Deduções 

• Total do Imposto retido na fonte.  
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VALOR ADICIONADO 

DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO 

A Demonstração de Valor Adicionado mostra quanto a Instituição gerou de riquezas para a 
sociedade, qual foi a participação do governo, quanto foi a parcela para re-investimento nas 
atividades fins e qual foi o valor destinado à remuneração do trabalho. 

O Valor Adicionado pode ser entendido como a diferença entre o valor da receita e o custo dos 
insumos adquiridos de terceiros (matérias-primas, materiais consumidos e serviços). 

O valor adicionado corresponde ao valor que a Instituição agregou aos produtos ou serviços que serviram de insumos à 
produção e é considerado como a geração de riquezas para remuneração dos fatores de produção, bem como quanto a 
Instituição contribuiu para a formação da riqueza do País. (Fonte: CUNHA, Aromildo S., PEROTTONI, Marco A. Balanço 
Social. Vol. I-XV. CBC). 
Em DE LUCA, Márcia Martins M. Demonstração do valor adicionado: do cálculo da riqueza criada pela 
empresa ao valor do PIB. São Paulo: Atlas, 1998., encontramos que, a maioria dos valores que compõem a 
demonstração do valor adicionado é obtida de contas utilizadas pela própria contabilidade e apresentadas nas tradicionais 
demonstrações contábeis. Apenas um dos itens da demonstração do valor adicionado não pode ser encontrado facilmente 
nas demonstrações contábeis tradicionais por um usuário externo. Trata-se do item referente ao consumo intermediário 
(materiais e serviços adquiridos de terceiros). Infelizmente, as empresas (Instituições) não costumam evidenciar a 
composição dos custos dos produtos/serviços vendidos (prestados) e dos estoques (não muito corriqueiro em 
instituições do Terceiro Setor); daí, faz-se necessária a segregação desses elementos por tipo de custo – matéria 
prima, mão-de-obra, gastos gerais de fabricação (serviços adquiridos de terceiros, insumos hospitalares, 
pagamento a professores etc.) – bem como por origem, ou seja, os materiais (serviços) devem ser classificados 
entre aqueles adquiridos externamente e os de fabricação própria, e os serviços, entre aqueles prestados por terceiros e 
os obtido internamente. Caso semelhante ocorre com a classificação das despesas. Segundo as regras contábeis atuais, 
em geral, as despesas são apresentadas em grupos para fins de análise das áreas e/ou atividades da empresa, ou seja, 
despesas de vendas (de captação de recursos), administrativas, financeiras etc. Dessa forma, é praticamente 
impossível para um usuário externo obter o cálculo do valor adicionado da empresa a partir de seus demonstrativos 
contábeis tradicionais. 
Continuando, em DE LUCA, vale ressaltar que, para a empresa, o custo adicional para a elaboração da demonstração do 
valor adicionado é muito pequeno em relação aos benefícios proporcionados pelas informações geradas. A segregação 
dos itens componentes dos custos e das despesas e sua identificação por origem (interno ou externo), através do plano de 
contas da empresa, pode facilmente permitir a elaboração da demonstração do valor adicionado. 

A Instituição deve preencher os dados solicitados conforme apresentados no demonstrativo abaixo, 
adaptado da NBC T 3.7 do Conselho Federal de Contabilidade. 

Observa-se que o Total do Valor Adicionado a distribuir é igual ao Total do Valor Destinado ou 
distribuído. 

Segue abaixo a descrição das contas, que incorporam este demonstrativo: 

APURAÇÃO DO VALOR ADICIONADO 

Receita 

Receitas Operacionais Receita bruta de venda de produtos e da prestação de 
serviços e outras receitas. Ver: Recursos públicos 
contabilizados como Receitas abaixo. 

Resultados não-operacionais Ver: Recursos públicos contabilizados como Receitas 
abaixo. 

Recursos públicos contabilizados 
como Receitas 

Dos valores das receitas segmentar os recursos 
públicos contabilizados como Receitas dos valores 
acima informados. 

Insumos Adquiridos de Terceiros 
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(-) Custo dos produtos / serviços / 
transformação 

Valor das matérias-primas consumidas, gastos gerais 
de fabricação, despesas gerais, administrativas (com 
exceção dos salários pagos, encargos sociais, 
depreciação, amortização, exaustão) e materiais 
diversos. Recursos pagos a terceiros por materiais 
consumidos na produção do período. Incluem as 
despesas administrativas (materiais, energia, gastos 
gerais), sem salários ou encargos. 

(-) Serviços de Terceiros Os custos ou despesas que são despendidos com 
terceiros como remuneração por serviços prestados, 
honorários profissionais etc. 

(-) Materiais, energia e outros  Despesas operacionais incorridas com terceiros, tais 
como: materiais de consumo, telefone, água, serviços 
de terceiros, energia. 

(-) Perda na realização de ativos Valores relativos a perdas de ativos, como perdas na 
realização de estoques ou investimentos etc. 

(-) Outros custos e despesas 
operacionais 

Outros custos e despesas operacionais não 
discriminados acima. Ver: Destinação do Valor 
Adicionado 

Valor Adicionado Bruto 

(-) Depreciações, amortizações e 
exaustão 

Total da despesa com depreciações, amortizações e 
exaustão dos bens móveis e imóveis da Instituição. 

Valor Adicionado Líquido produzido pela Instituição 

Receitas Financeiras Demonstra os valores auferidos pela Instituição 
resultantes de financiamento a terceiros, de aplicações 
financeiras e outras receitas financeiras. Incluem as 
receitas de equivalência patrimonial. 

Doações Recebidas Valores doados à entidade, por terceiros, em bens ou 
recursos financeiros (valores recebidos pela 
Instituição). Incluem os valores recebidos pela 
Instituição sem contra-prestação de serviços ou de 
venda de produtos. 

Aluguéis recebidos de terceiros Valor referente a aluguéis ou royalties recebidos pelo 
uso de bens móveis, imóveis, direitos etc. 

Resultado de equivalência 
patrimonial e dividendos 

 

Total do valor adicionado a 
distribuir 

O total do valor adicionado será igual ao total do 
valor destinado. 

DESTINAÇÃO DO VALOR ADICIONADO 
Remuneração do trabalho 
(pessoal e encargos) 

 

Empregados. Valores gastos pela Instituição a título de 
ordenados, salários e encargos sociais, tanto das 
pessoas ligadas à produção ou atividade fim como da 
área administrativa. 

Participação dos empregados Valores referentes à participação dos empregados em 
planos privados de aposentadoria e pensão, de 
previdência, seguro de vida e acidentes pessoais etc. 
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Impostos, taxas e contribuições 

 

Governo. Valores pagos ou provisionados 
correspondentes aos tributos federais, estaduais e 
municipais como ISS, PIS, Cofins, IPVA, IPTU, IPI, 
ICMS, IR, CSSL e outros (excluídos os encargos 
sociais). 

Capital de Terceiros 

Despesas financeiras (juros) São os custos com recursos fornecidos por terceiros, 
provenientes de financiamentos do ativo imobilizado e 
do capital de giro. 

Aluguéis pagos Despesas com aluguéis de máquinas, equipamentos, 
imóveis etc. 

Distribuição do superávit Incluem os valores pagos ou creditados a título de 
distribuição do superávit. 

Superávit ou déficit do exercício Informar o valor do superávit ou déficit obtido pela 
Instituição no exercício financeiro (ano-base da 
prestação de contas). Incluem os superávits retidos do 
exercício e sem destinação específica. 

Total do valor destinado ou 
distribuído 

O total do valor destinado será igual ao total do 
valor adicionado. 
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FONTES DE RECURSOS 

Nesta pasta a Instituição deverá fornecer informações referentes às origens dos recursos que obtém 
para a consecução de seus objetivos estatutários e sua missão. 

DEMONSTRATIVO DE FONTES DE RECURSOS 

Nesta ficha a Instituição deverá informar o valor total, em reais, dos recursos obtidos para o 
desenvolvimento das atividades da Instituição no ano-base da prestação de contas, por fonte ou 
origem dos recursos, separadas nas contas definidas no demonstrativo. 

O valor total deste demonstrativo deverá ser, sempre, igual ou superior ao valor apresentado no 
demonstrativo das receitas.  

Normalmente, é superior quando a Instituição obtém recursos provenientes de Convênios públicos, 
valores estes que não devem transitar pelo Demonstrativo de Receitas ou pelo Demonstrativo 
Financeiro de Superávit ou Déficit ou pela venda de Ativo Permanente ou pela obtenção de 
empréstimos etc. 

 

FONTES DE RECURSOS DO ANO-BASE da prestação de contas 

De Origem Governamental (convênios, subvenções, auxílios) 

Valores recebidos de origem Federal 
– exceto Contratos 

Informar o valor total de recursos obtidos pela 
Instituição, de origem governamental federal – União, 
Ministérios, Autarquias, Fundações etc., federais. Não 
incluir os referentes a Contratos com órgãos federais. 
Ver: Geração Própria de Recursos. 

Valores recebidos de origem 
Estadual – exceto Contratos 

Informar o valor total de recursos obtidos pela 
Instituição, de origem governamental estadual – 
Estado, Secretarias, Autarquias, Fundações etc., 
estaduais. Não incluir os referentes a Contratos com 
órgãos estaduais. Ver: Geração Própria de Recursos. 

Valores recebidos de origem 
Municipal – exceto Contratos 

Informar o valor total de recursos obtidos pela 
Instituição, de origem governamental municipal – 
Prefeitura, Secretarias, Autarquias, Fundações etc., 
municipais. Não incluir os referentes a Contratos com 
órgãos municipais. Ver: Geração Própria de 
Recursos. 

De taxas de administração de 
projetos governamentais – exceto 
Contratos 

Informar o valor total de recursos obtidos pela 
Instituição, provenientes de taxas de administração 
de projetos, de origem governamental. Não incluir os 
referentes a Contratos com órgãos públicos. Ver: 
Geração Própria de Recursos. 

Doações e Patrocínios Privados – bens ou financeiros 

De indivíduos Informar o valor total de recursos ou receitas obtidas 
pela Instituição oriundas de doações e patrocínios 
privados de indivíduos. 

De empresas Informar o valor total de recursos ou receitas obtidas 
pela Instituição oriundas de doações e patrocínios 
privados de empresas. 
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De fundações nacionais Informar o valor total de recursos ou receitas obtidas 
pela Instituição oriundas de doações e patrocínios 
privados de fundações nacionais. 

De institutos empresariais e outras 
instituições nacionais 

Informar o valor total de recursos ou receitas obtidas 
pela Instituição oriundas de doações e patrocínios 
privados de institutos empresariais e outras 
instituições nacionais. 

De Leis de Incentivo à Cultura – 
Fundo Nacional de Cultura 

Valores recebidos pela Instituição provenientes de 
recursos de lei de incentivo à cultura, do Fundo 
Nacional de Cultura. Ver: Dos mantenedores, via Leis 
de Incentivo à Cultura, abaixo. 

De Leis de Incentivo à Cultura –
PRONAC 

Valores recebidos pela Instituição provenientes de 
recursos de lei de incentivo à cultura, do PRONAC. 
Ver: Dos mantenedores, via Leis de Incentivo à 
Cultura, abaixo. 

De Leis de Incentivo à Cultura – Lei 
do Áudio Visual 

Valores recebidos pela Instituição provenientes de 
recursos de lei de incentivo à cultura, da lei do áudio 
visual. Ver: Dos mantenedores, via Leis de Incentivo 
à Cultura, abaixo. 

De Leis de Incentivo à Cultura – Lei 
de Incentivo Estadual 

Valores recebidos pela Instituição provenientes de 
recursos de lei de incentivo à cultura, de leis de 
incentivo estaduais. Ver: Dos mantenedores, via Leis 
de Incentivo à Cultura, abaixo. 

De Leis de Incentivo à Cultura – Lei 
de Incentivo Municipal 

Valores recebidos pela Instituição provenientes de 
recursos de leis de incentivo à cultura, de leis de 
incentivo municipais. Por exemplo: Lei Mendonça. 
Ver: Dos mantenedores, via Leis de Incentivo à 
Cultura, abaixo.  

Outros recursos originados de 
doações e patrocínios privados 

Informar o valor total de recursos ou receitas obtidas 
pela Instituição oriundas de outras doações e 
patrocínios privados, não previstos acima. 

Instituidores ou Mantenedores da Instituição 

De instituidores ou mantenedores da 
Instituição 

Informar o valor total de recursos ou receitas obtidas 
pela Instituição oriundas de instituidores ou 
mantenedores da Instituição. 

Dos mantenedores, via Leis de 
Incentivo à Cultura 

Informar o valor total de recursos obtidos pela 
Instituição dos seus mantenedores, provenientes de 
leis de incentivo à cultura. 

Geração Própria de Recursos 

De cobrança de taxas, contribuições, 
mensalidades 

Informar o valor total de recursos ou receitas obtidas 
pela Instituição oriundas de cobrança de taxas, 
contribuições e mensalidades. 

De venda de produtos (bens e 
mercadorias) ou serviços 

Informar o valor total de recursos ou receitas obtidas 
pela Instituição oriundas da venda de produtos (bens 
e mercadorias) ou a execução de serviços a pessoas, 
instituições, empresas etc. Ver: De CONTRATOS 
com órgãos governamentais, abaixo. 
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De rendimentos de patrimônio ou de 
capital financeiro 

Informar o valor total de recursos ou receitas obtidas 
pela Instituição oriundas de rendimentos de 
patrimônio (aluguéis etc.) ou de capital financeiro 
(aplicações no mercado financeiro e de capitais). 

De venda de bens do Ativo Não 
Circulante 

Informar o valor total de recursos obtidos pela 
Instituição oriundas da venda de bens do Ativo Não 
Circulante – o valor total de entrada de recursos e 
não a diferença entre custo e valor de venda 
contábil. 

De sorteios, bingos, quermesses, 
festas 

Informar o valor total de recursos ou receitas obtidas 
pela Instituição oriundas de sorteios, bingos, 
quermesses, festas e outros eventos desta natureza, 
promovidos pela Instituição. 

De venda de espaço publicitário Informar o valor total de recursos ou receitas obtidas 
pela Instituição oriundas da venda de espaços 
publicitários. 

De permutas Informar o valor total de recursos ou receitas obtidas 
pela Instituição oriundas de permutas de bens ou 
serviços, firmadas pela Instituição. Mensurar os 
valores na eventualidade de não terem sido 
contabilizados. 

De outras fontes de geração própria 
de recursos 

Informar o valor total de recursos ou receitas obtidas 
pela Instituição oriundas de geração própria de 
recursos e de outras fontes de recursos não previstas 
anteriormente ou nos demais itens desta ficha. 

De CONTRATOS com órgãos 
governamentais 

Informar o valor total de recursos ou receitas obtidas 
pela Instituição, no cumprimento de Contratos de 
origem governamental – União, Ministérios, 
Autarquias, Fundações, Estados, Municípios, 
Secretarias etc. – federais, estaduais ou municipais. 
Não incluir os não-contratos referentes a Convênios, 
Subvenções, Auxílios.  

Origem estrangeira 

De agências financiadoras 
internacionais não-governamentais 

Informar o valor total de recursos ou receitas obtidas 
pela Instituição, de origem estrangeira, através de 
agências financiadoras internacionais não-
governamentais (agências não ligadas a governos, 
Associações e Sindicatos estrangeiros etc.). 

De agências financiadoras 
internacionais bi ou multilaterais 

Informar o valor total de recursos ou receitas obtidas 
pela Instituição, de origem estrangeira, através de 
agências internacionais bi ou multilaterais (ONU, 
Pnud, OIT etc.). 

De fundações estrangeiras Informar o valor total de recursos ou receitas obtidas 
pela Instituição, de origem estrangeira, cuja origem 
seja de fundações estrangeiras (por exemplo: Ford 
Foundation, W. K. Kellogg Foundation, The 
Rockefeller Foundation etc.). 

De institutos ou ONG’s estrangeiras Informar o valor total de recursos ou receitas obtidas 
pela Instituição, de origem estrangeira, cuja origem 
seja de institutos ou ONG’s estrangeiras. 
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De outras fontes de recursos de 
origem estrangeira 

Informar o valor total de recursos ou receitas obtidas 
pela Instituição, de outras fontes de origem 
estrangeira.  

Associações e congregações religiosas 

De igrejas, cultos, paróquias e 
congregações religiosas 

Informar o valor total de recursos ou receitas obtidas 
pela Instituição oriundas de associações e 
congregações religiosas como igrejas, ordens 
pastorais, cultos e paróquias e outras assemelhadas. 

De empréstimo de instituições financeiras 

Empréstimos ou financiamentos 
tomados (valor bruto) 

Recursos recebidos pela Instituição, para o 
desenvolvimento de suas atividades sociais, obtidos 
através de empréstimos ou financiamentos de 
agentes financeiros ou particulares. 

(-) Empréstimos ou financiamentos 
pagos 

Recursos pagos pela Instituição, referentes à 
amortização de empréstimos ou financiamentos, para 
agentes financeiros ou particulares. 

Outras Fontes de Recursos 

Outras fontes de recursos não 
classificadas nos itens acima 

Fornecer o valor proveniente de outras fontes de 
recursos ou receitas não classificadas nas contas 
acima. 

FINANCIAMENTO COM RECURSOS DO ORÇAMENTO PÚBLICO 

Nesta Sub-Pasta a Instituição deverá fornecer informações referentes às diversas modalidades de 
“contratação” que podem ser firmadas entre o poder público e as Instituições. 

São apresentadas as seguintes fichas: 

AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES 

Informar se a Instituição recebeu recursos, no ano-base da prestação de contas, oriundos de 
Auxílios e Contribuições (ver conceito, abaixo). Selecione a opção desejada na caixa de 
combinações. 

Caso tenha recebido esse tipo de recursos serão apresentados alguns campos para 
preenchimento, que seguem, explicados detalhadamente. 

Para inserir uma nova Contribuição ou um Auxílio clicar em «Novo Registro». Os campos de 
preenchimento surgirão em branco para o cadastramento do novo registro. 

Para excluir uma Contribuição ou Auxílio cadastrado, clicar com o mouse sobre o órgão que se 
deseja excluir e depois em «Excluir Registro». 

� Órgão que forneceu o Auxílio ou Contribuição 

Nome do órgão que forneceu o auxílio ou a contribuição. 

� Data assinatura 

Informar a data em que o compromisso do auxílio ou contribuição foi firmado. 

� Valor recebido 

Informar o valor recebido pela Instituição no ano-base. 
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� Valor do projeto 

Informar o valor do projeto apresentado ao órgão público para obtenção do auxílio ou 
contribuição. 

Nota: Define-se “auxílio” como a transferência de capital derivada de lei orçamentária que se destina a atender a 
ônus ou encargo assumidos pela União e somente será concedido à entidade sem finalidade lucrativa e, como 
“contribuição”, a transferência corrente ou de capital concedida em virtude de lei, destinadas a pessoas de direito 
público ou privado sem finalidade lucrativa e sem a exigência de contraprestação direta de bens e serviços. (SZAZI, 2000) 

SUBVENÇÕES SOCIAIS 

Informar se a Instituição recebeu recursos, no ano-base da prestação de contas, oriundos de 
Subvenções Sociais (ver conceito, abaixo). Selecione a opção desejada na caixa de combinações. 

Caso tenha recebido esse tipo de recursos serão apresentados alguns campos para 
preenchimento, que seguem, explicados detalhadamente. 

Para inserir uma nova Subvenção Social clicar em«Novo Registro. Os campos de preenchimento 
surgirão em branco para cadastramento de um registro. 

Para excluir uma Subvenção Social cadastrada, clicar com o mouse sobre a subvenção que se 
deseja excluir e depois em«Excluir Registro. 

� Órgão que forneceu a Subvenção 

Informar o nome do órgão que forneceu a Subvenção Social. 

� Data 

Informar a data em que o compromisso da Subvenção Social foi firmada. 

� Valor da Subvenção 

Informar o valor recebido pela Instituição no ano-base. 

� Valor do projeto 

Informar o valor do projeto apresentado ao órgão público para obtenção da Subvenção Social. 

Nota: As Subvenções Sociais são concedidas independentemente de legislação especial a instituições públicas 
ou privadas de caráter assistencial ou cultural sem finalidade lucrativa que visam à prestação de serviços essenciais de 
assistência social, médica e educacional. Para pleitear uma subvenção, a entidade deverá atender aos requisitos fixados 
no Decreto 93.82/86. De acordo com a IN-STN 1/97, os recursos de subvenções sociais destinam-se a cobrir despesas de 
custeio de entidades públicas ou privadas. A subvenção, portanto, é mais restrita que o auxílio, uma vez que o destino dos 
recursos é limitado pela legislação, não podendo a entidade beneficiária dispor amplamente de seu uso no plano de 
aplicação submetido à autoridade concedente. (SZAZI, 2000) 

CONVÊNIOS, ACORDOS OU AJUSTES 

Informar se a Instituição recebeu recursos, no ano-base da prestação de contas, oriundos de 
Convênios, Acordos ou Ajustes (ver conceito abaixo). Selecione a opção desejada na caixa de 
combinações. 

Informar, também, se a Instituição firmou anteriormente ao ano-base da prestação de contas e, 
ainda, está em vigor, ou firmou no ano-base da prestação de contas, Convênios, Acordos ou 
Ajustes (ver conceito abaixo) com órgãos públicos, sem previsão ou estabelecimento de recursos 
financeiros. Selecione a opção desejada na caixa de combinações. 

Caso tenha recebido esse tipo de recursos serão apresentados alguns campos para 
preenchimento, que seguem, mais abaixo, explicados detalhadamente. 

Caso tenha firmado compromisso sem envolvimento de recursos serão apresentados os mesmos 
campos para preenchimento. Informe os valores com R$ 0,00 ou R$ 0,01. 
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Para inserir um novo convênio clicar em«Novo Registro. Os campos de preenchimento surgirão 
em branco para cadastramento de um novo registro. 

Para excluir um convênio cadastrado, clicar com o mouse sobre o convênio que se deseja excluir 
e depois em«Excluir Registro. 

� Órgão com quem foi feito o Convênio, Acordo ou Ajuste 

Informar o nome do órgão com quem foi firmado o Convênio, Acordo ou Ajuste. 

� Data do convênio 

Informar a data em que o compromisso do Convênio, Acordo ou Ajuste foi firmado. 

� Valor do convênio 

Informar o valor do compromisso de Convênio, Acordo ou Ajuste firmado pela Instituição com o 
órgão público. Caso não tenha valor estabelecido, colocar R$ 0,00 ou R$ 0,01. 

� Contrapartida 

Informar o valor da contraprestação (bens, serviços, tecnologia) correspondente à Instituição, 
no Convênio, Acordo ou Ajuste. Caso não tenha valor estabelecido, colocar R$ 0,00 ou R$ 
0,01. 

� Objeto do Convênio 

Informar o objeto do Convênio, Acordo ou Ajuste firmado. 

� Valor recebido no ano 

Informar o valor recebido no ano, pela Instituição, em razão do Convênio, Acordo ou Ajuste. 
Caso não tenha valor estabelecido ou recebido no ano-base da prestação de contas, colocar 
R$ 0,00 ou R$ 0,01. 

� Valor aplicado no ano 

Informar o valor aplicado no ano-base da prestação de contas, pela Instituição, do total dos 
recursos recebidos em razão do Convênio, Acordo ou Ajuste. Caso não tenha valor 
estabelecido, colocar R$ 0,00 ou R$ 0,01. 

� Data de Início 

Informar a data de início de vigência do Convênio, Acordo ou Ajuste firmado pela Instituição. 

� Data de término 

Informar a data de término de vigência do Convênio, Acordo ou Ajuste firmado pela Instituição. 

Nota: Os Convênios, Acordos ou Ajustes são o meio jurídico para a execução, em regime de mútua 
cooperação, de serviços de interesse recíproco dos órgãos e entidades da administração federal e de outras entidades 
públicas ou organizações particulares. Dois são os pontos fundamentais do conceito: regime de mútua cooperação e o 
interesse recíproco. (SZAZI, 2003).  
 

CONTRATOS DE GESTÃO 

Informar se a Instituição recebeu recursos, no ano-base da prestação de contas, oriundos de 
Contratos de Gestão (OSs – Organizações Sociais – ver conceito, abaixo). Selecione a opção 
desejada na caixa de combinações. 

Caso tenha recebido esse tipo de recursos serão apresentados alguns campos para 
preenchimento, que seguem, mais abaixo, explicados detalhadamente. 

Para inserir um novo contrato de gestão clicar em«Novo Registro. Os campos de preenchimento 
surgirão em branco para cadastramento de um registro. 
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Para excluir um contrato de gestão cadastrado, clicar com o mouse sobre o contrato que se deseja 
excluir e depois em«Excluir Registro. 

� Órgão com quem foi celebrado o Contrato de Gestão 

Informar o nome do órgão com quem foi celebrado o Contrato de Gestão. 

� Data do Contrato 

Informar a data em que o Contrato de Gestão foi firmado. 

� Valor do Contrato 

Informar o valor total do Contrato de Gestão. 

� Objeto do Contrato de Gestão 

Informar o objeto do Contrato de Gestão firmado. 

� Início do Projeto 

Informar a data de início de vigência Contrato de Gestão. 

� Fim do Projeto 

Informar a data de fim de vigência do Contrato de Gestão. 

TERMOS DE PARCERIA 

Informar se a Instituição recebeu recursos, no ano-base da prestação de contas, oriundos de 
Termos de Parceria (OSCIPs) firmados com órgãos públicos (ver conceito abaixo). Selecione a 
opção desejada na caixa de combinações. 

Caso tenha recebido esse tipo de recursos serão apresentados alguns campos para 
preenchimento, que seguem, mais abaixo, explicados detalhadamente. 

Para inserir um novo termo de parceria clicar em«Novo Registro. Os campos de preenchimento 
surgirão em branco para cadastramento de um registro. 

Para excluir um termo de parceria cadastrado, clicar com o mouse sobre o termo de parceria que 
se deseja excluir e depois em«Excluir Registro. 

� Órgão com quem foi firmado o Termo de Parceria 

Informar o nome do órgão com quem foi firmado o Termo de Parceria. 

� Data assinatura 

Informar a data em que o Termo de Parceria foi firmado. 

� Objeto do Termo de Parceria 

Informar qual é o objeto do Termo de Parceria. 

� Valor total do projeto 

Informar o valor total do Termo de Parceria. 

� Início do projeto 

Informar a data de início de vigência do projeto. 

� Fim do projeto 

Informar a data de fim de vigência do projeto. 

Nota: O Termo de Parceria foi introduzido pela Lei 9.790, de 23/3/1999, para acesso exclusivo das entidades 
qualificadas como “organizações da sociedade civil de interesse público” - OSCIP. (SZAZI, 2000) 
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CONTRATOS 

Informar se a Instituição recebeu recursos, no ano-base da prestação de contas, oriundos de 
Contratos, para a prestação de serviços ou venda de bens, com Órgãos da Administração 
Pública direta e indireta de qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios. Selecione a opção desejada na caixa de combinações. 

Caso tenha recebido esse tipo de recursos serão apresentados alguns campos para 
preenchimento, que seguem, mais abaixo, explicados detalhadamente. 

Para inserir um novo contrato clicar em«Novo Registro. Os campos de preenchimento surgirão 
em branco para cadastramento de um registro. 

Para excluir um contrato cadastrado, clicar com o mouse sobre o contrato que se deseja excluir e 
depois em«Excluir Registro. 

� Órgão com quem foi firmado o Contrato 

Informar o nome do órgão com quem foi firmado o Contrato. 

� Data Assinatura 

Informar a data em que o Contrato foi firmado. 

� Valor do Contrato 

Informar o valor do contrato firmado. 

� Objeto do Contrato 

Informar qual é o objeto do Contrato firmado. 

� Data Início 

Informar a data de início de vigência do Contrato. 

� Data Fim 

Informar a data de fim de vigência do Contrato. 

MANTENEDORES DA INSTITUIÇÃO 

Os campos desta ficha devem ser preenchidos com as informações referentes aos mantenedores de 
sua Instituição. 

Preencher os campos desta ficha somente em caso do valor doado ou repassado pelo(s) 
mantenedor(s), individualmente, no ano-base da prestação de contas, ser superior a R$10.000,00 
(valor acumulado anual). 

Para inserir um novo mantenedor clicar com o botão esquerdo do mouse sobre o símbolo “de mais 
+” na parte superior da tela. Os campos para preenchimento do Novo Registro aparecerão em 
branco. 

� Nome 

Informar o nome do mantenedor da Instituição. 

� CNPJ/CPF 

Informar o número do CNPJ da instituição/empresa mantenedora  ou o número do seu CPF, no 
caso de pessoa física. 

� Valor da contribuição 

Informar o valor total das contribuições efetivadas pelo mantenedor à Instituição. 
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DOAÇÕES RECEBIDAS 

Nesta ficha fornecer informações relativas às doações recebidas pela Instituição. Somente devem ser 
informadas as doações individuais com valores iguais ou superiores a R$10.000,00, acumulados, no 
ano-base da prestação de contas. 

Caso a Instituição tenha recebido doações com valores acima de R$10.000,00, selecionar esta opção 
na caixa de combinações, ao lado do campo “A instituição recebeu doações individuais«”. A 
Instituição deverá preencher, ainda, os campos que surgirão após se selecionar opção«sim (estes 
campos seguem abaixo explicados mais detalhadamente). 

Para inserir uma nova doação clicar em«Novo Registro. Os campos de preenchimento surgirão em 
branco para cadastramento do novo registro. 

Para excluir uma doação cadastrada, clicar com o mouse sobre a doação que se deseja excluir e 
depois em «Excluir Registro». 

A Instituição deverá preencher os seguintes campos: 

� Nome do doador 

Informar o nome ou razão social do doador. 

� CPF/CNPJ 

Informar o número do CPF ou CNPJ do doador. 

� Valor 

Informar o valor da doação recebida pela Instituição. 
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RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 

Nesta pasta a Instituição deverá fornecer informações referentes às atividades desenvolvidas no ano-
base da prestação de contas: orçamento, aspectos da gestão, relatório de atividades e doações 
realizadas. 

ORÇAMENTO 

Preencher esta ficha com as informações relativas ao orçamento e previsão das receitas e despesas 
da Instituição. 

Informar, se for o caso, o valor dos recursos do orçamento do ano-base da prestação de contas, 
aplicados no Estado da versão do programa, ou, em caso da matriz já se localizar neste Estado, 
informar o valor dos recursos aplicados em outros Estados. 

Os dados a serem informados nesta tela foram divididos em dois grupos: o primeiro relativo ao 
Orçamento do ano-base e o segundo relativo à Previsão para o próximo ano-base. 

Para preencher qualquer uma das partes, clique com o botão esquerdo do mouse sobre o nome da 
parte que se deseja preencher, na parte superior da tela: 
 

� ORÇAMENTO DO ANO-BASE 

� Receitas: 

• Receitas totais previstas, no ano-base anterior, para este ano. 
As Instituições que preencheram, na prestação de contas do ano-base anterior, o campo de 
Receitas Totais Previstas para o Próximo Ano, não precisam preencher este campo. Ele 
será preenchido automaticamente. 

Preencher este campo com as receitas previstas e deliberadas pelo Órgão Superior, 
Deliberativo ou de Gestão, para o ano-base da prestação de contas.  

• Revisão orçamentária de receitas durante o ano. 
Informar o novo valor, caso tenha ocorrido alguma revisão da previsão orçamentária de 
receitas, anteriormente prevista, durante o ano-base. 

Este valor refere-se à revisão da previsão orçamentária, se houver, devidamente aprovada 
pelos órgãos competentes da Instituição, e não o valor realizado. 

• Receitas totais realizadas neste ano. 
Preencher este campo com as receitas efetivamente realizadas pela Instituição no ano-
base da prestação de contas, conforme valor lançado nos demonstrativos financeiros. 

� Despesas: 

• Despesas totais previstas, no ano-base anterior, para este ano. 
As Instituições que preencheram, na prestação de contas do ano-base anterior, o campo de 
Despesas Totais Previstas para o Próximo Ano, não precisam preencher este campo. Ele 
será preenchido automaticamente. 

Preencher este campo com as despesas previstas e deliberadas pelo Órgão Superior, 
Deliberativo ou de Gestão, para o ano-base da prestação de contas.  

• Revisão orçamentária de despesas durante o ano. 
Informar o novo valor, caso tenha ocorrido alguma revisão da previsão orçamentária de 
despesas, anteriormente prevista, durante o ano-base. 

Este valor refere-se à revisão da previsão orçamentária, se houver, devidamente aprovada 
pelos órgãos competentes da Instituição, e não o valor realizado. 
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• Despesas totais realizadas neste exercício. 
Preencher este campo com as despesas efetivamente realizadas pela Instituição no ano-
base da prestação de contas, conforme valor lançado nos demonstrativos financeiros. 

� Justificativa das diferenças entre o previsto e o realizado: 

• Justificativa das diferenças entre o previsto e o realizado 
Justificar, neste espaço, porque ocorreram disparidades entre os valores previstos e os 
valores realizados das receitas e despesas do ano-base, para valores superiores a 10% 
(dez por cento), do previsto. 

� PREVISÃO PARA O PRÓXIMO EXERCÍCIO 

� Previsão de Receitas e Despesas: 

• Receitas totais previstas para o próximo ano 
Preencher este campo com as receitas previstas e aprovadas pelo Órgão Superior, 
Deliberativo ou de Gestão, para o próximo ano-base ou ano-calendário. 

• Despesas totais previstas para o próximo ano 
Preencher este campo com as despesas previstas e aprovadas pelo Órgão Superior, 
deliberativo ou de Gestão, para o próximo ano-base ou ano-calendário. 

� Indique os principais planos e projetos para o próximo ano: 

• Indique os principais planos e projetos da Instituição, para o próximo ano 
Informar os principais planos e projetos da Instituição para o próximo ano-base ou ano-
calendário. 

� APLICAÇÃO DE RECURSOS 

� Aplicação dos Recursos: 

Esta parte foi desenvolvida com intuito de se conhecer o montante que é aplicado do 
orçamento (total dos recursos) e o percentual do total de recursos de uma Instituição cuja 
matriz está localizada em um determinado Estado, mas com filiais, escritórios ou dependências 
atuando em outros Estados. 

Existem dois tipos de questões relativas à aplicação de recursos que irão aparecer nesta ficha 
dependendo do que foi informado nas fichas de cadastro e de outros endereços. 

Caso a sua Instituição possua matriz situada em Estado diferente do da versão do 
programa, então, será solicitado, nesta ficha, o valor dos recursos aplicados pela Instituição no 
Estado da versão do programa e o seu percentual sobre o total de recursos da Instituição, no 
ano-base da prestação de contas. 

Caso a sua Instituição possua sede/matriz no Estado da versão do programa, mas possui, 
também, filiais, escritórios ou dependências em outros Estados, então será solicitado, 
nesta ficha, o valor dos recursos aplicados pela Instituição, em outros Estados e o seu 
percentual sobre o total de recursos da Instituição, no ano-base da prestação de contas. 

Em qualquer hipótese, destacar no Relatório de Atividades, as atividades desenvolvidas 
pela Instituição, no Estado da versão do programa ou nos outros Estados. 

A descrição de todos os possíveis campos que podem ser requeridos, nesta ficha, segue 
abaixo: 

• Valor (R$) dos recursos do orçamento aplicado no Estado – matriz em outro Estado 
Informar o valor em Reais do total do orçamento (total de recursos) do ano-base da 
prestação de contas, da Instituição aplicado no Estado da versão do programa (caso a 
matriz esteja localizada fora do Estado da versão do programa). 
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• Percentual dos recursos do orçamento aplicado no Estado – matriz em outro Estado 
Informar o percentual do total do orçamento (total dos recursos) do ano-base da prestação 
de contas, da Instituição aplicado no Estado da versão do programa (caso a matriz esteja 
localizada fora do Estado da versão do programa). 

• Valor (R$) de recursos do orçamento aplicado em outros estados – matriz neste 
Estado 

Informar o valor em Reais do total do orçamento (total dos recursos) do ano-base da 
prestação de contas, da Instituição aplicado em outros Estados (caso a matriz esteja 
localizada no Estado da versão do programa). 

• Percentual dos recursos do orçamento aplicado em outros estados – matriz neste 
Estado 

Informar o percentual do total do orçamento (total dos recursos) do ano-base da prestação 
de recursos, da Instituição aplicado em outros Estados (caso a matriz esteja localizada no 
Estado da versão do programa). 

ASPECTOS DA GESTÃO 

Relacionar as reuniões do Órgão Superior (Assembléia etc.), Deliberativo (Conselho Deliberativo, 
Curador etc.) e do Órgão de Gestão (Conselho Diretor, Diretoria etc.) com uma síntese das principais 
decisões e deliberações, acrescentando outras informações e comentários, conforme são solicitados. 

Normalmente, estas reuniões (periodicidade, tipos, cronogramas etc.) estão previstas no 
Estatuto/Contrato/Regimento Interno da Instituição. 

Observa-se que nem todas as Instituições têm todos os Órgãos abaixo descritos. 

� Reuniões do Órgão Superior 

Relacionar as reuniões do Órgão Superior da Instituição, ocorridas no ano-base da prestação 
de contas, assim como uma síntese das principais decisões e deliberações. 

� Reuniões do Órgão Deliberativo 

Relacionar as reuniões do Órgão Deliberativo da Instituição, ocorridas no ano-base da 
prestação de contas, assim como uma síntese das principais decisões e deliberações. 

� Reuniões do Órgão de Gestão 

Relacionar as reuniões do Órgão de Gestão da Instituição, ocorridas no ano-base da prestação 
de contas, com uma síntese das principais decisões e deliberações. 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES 

Nesta Sub-Pasta a Instituição deverá fornecer informações quantitativas e qualitativas referentes às 
atividades desenvolvidas para consecução de sua missão. 

O Relatório de Atividades deve conter informações, dados, indicadores etc. que possibilitem o 
Ministério Público verificar a atuação da Instituição em concordância com os seus objetivos 
estatutários. 

Informar e relatar se a Instituição possui um sistema de controle ou de coleta e processamento de 
dados que viabilize o monitoração dos indicadores e a avaliação dos resultados de suas atividades 
ou, ainda, a definição de um conjunto de indicadores qualitativos e quantitativos que sejam capazes 
de mensurar o impacto social da Instituição. 

Sempre que possível, mencionar nas atividades desenvolvidas, os seus programas e projetos, os 
beneficiários, valores investidos nessas atividades e outros indicadores. 

Os indicadores permitirão que a Instituição demonstre a eficácia de seus projetos sociais, ou seja, as 
mudanças positivas que estão sendo obtidas na vida das pessoas alvo desses projetos. 
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Os indicadores permitem fornecer dados indicativos dos aspectos dos projetos sociais que precisam 
de aprimoramento, para maximização de sua eficácia. 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES COM FORMATO LIVRE 

Esta ficha foi elaborada para as informações referentes aos projetos e atividades 
realizadas/desenvolvidas pela Instituição, no ano-base da prestação de contas. 

O Relatório de Atividades deve conter informações, dados, indicadores etc. que possibilitem o 
Ministério Público verificar a atuação da Instituição em concordância com os seus objetivos 
estatutários. 

Este Relatório Livre permite que a Instituição preste as informações no formato desejado, como se 
estivesse trabalhando num documento do WORD. Ou seja, pode digitar as informações como 
desejar. Pode-se também utilizar a ferramenta colar, semelhante a que se utiliza no ambiente 
Windows. Para utilizar essa ferramenta veja explicações neste Manual utilizadas para o item 
“Plano de Contas da Instituição” e no Manual de Instalação e Operação. 

Quando a Instituição não tiver desenvolvido nenhuma atividade no ano-base da prestação de 
contas, deve indicar esta informação neste relatório, uma vez que caso não seja informado neste 
relatório o programa irá acusar uma inconsistência. 

Nota: Se a Instituição tiver sede em outro Estado e está prestando contas ao Ministério Público deste Estado, destacar, 
no relatório de Atividades, as atividades desenvolvidas pela Instituição neste Estado. 

DOAÇÕES REALIZADAS 

Nesta ficha a Instituição deverá fornecer informações relativas as doações realizadas no ano-base da 
prestação de contas. 

Somente devem ser informadas as doações individuais de valores iguais ou superiores a R$ 
5.000,00 (em recursos monetários ou bens). 

Caso a Instituição tenha realizado doações individuais, em bens ou recursos monetários, de valores 
acima de R$ 5.000,00, selecionar esta opção na caixa de combinações, ao lado do campo “A 
Instituição realizou doações individuais de valores superiores a R$ 5.000,00 no ano-base?”. A 
Instituição deverá preencher, ainda, os campos que surgirão após se selecionar opção«sim (estes 
campos seguem abaixo explicados mais detalhadamente). 

Para inserir uma nova doação clicar em«Novo Registro. Os campos de preenchimento surgirão em 
branco para cadastramento de um registro. 

Para excluir uma doação cadastrada, clicar com o mouse sobre a doação que se deseja excluir e 
depois em«Excluir Registro. Há também o recurso de excluir todos os registros efetuados, de uma 
só vez, clicando em«Excluir Tudo. 

A Instituição deverá preencher os seguintes campos: 

� Nome do beneficiário 

Informar o nome do beneficiário da doação efetuada pela Instituição. 

� CPF/CNPJ 

Informar o número do CPF (no caso de pessoa física) ou CNPJ (no caso de pessoa jurídica) do 
beneficiário da doação. 

� Valor (R$) 

Informar o montante em Reais (mesmo em bens) da doação feita pela Instituição. 
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INFORMAÇÕES SOCIAIS 

Nesta pasta a Instituição deverá fornecer dados que permitam identificar seu perfil de atuação social, 
a qualidade de suas relações com os empregados, o cumprimento das cláusulas sociais, a 
participação dos empregados nos resultados econômicos da empresa e as possibilidades de 
desenvolvimento pessoal, bem como a forma de sua interação com a comunidade e sua relação com 
o meio-ambiente. 

De acordo com as informações apresentadas na ficha “Porte” (pasta Demonstrativos Financeiros), 
serão ‘abertas’ as respectivas fichas para preenchimento. 

RECURSOS HUMANOS 

RAIS – RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS 

� RAIS com ou sem empregados utilizando o Programa Gerador de 
Declaração da RAIS do Ministério do Trabalho e Emprego 

Toda as instituições inscritas no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, com ou sem 
empregados, são obrigadas a fornecer ao Ministério do Trabalho e Emprego, por meio da Relação 
Anual de Informações Sociais - RAIS, as informações referentes a cada um de seus empregados, 
de acordo com o Decreto nº 76.900, de 23 de dezembro de 1975. 

Para carregar a declaração da RAIS, no programa SICAP, siga as instruções abaixo: 

Coloque o disquete de entrega da RAIS, criado para entrega ao Ministério do Trabalho e Emprego, 
no drive A: do seu computador. 

Clique no botão«Ler Disquete da RAIS. Os dados da RAIS, com ou sem empregados, serão 
incorporados à sua Prestação de Contas. 

Caso deseje apagar um arquivo da RAIS incorporado, clique com o botão esquerdo do mouse 
sobre a declaração da RAIS que você deseja excluir e depois em«Excluir Registro. 

Atenção: O disquete de entrega da RAIS não é o disquete de Backup. Se sua Instituição não tiver mais uma cópia do 
disquete da RAIS, veja neste manual o item Como criar disquete da RAIS. 

DECLARAÇÃO POR FITA MAGNÉTICA 

IMPORTANTE: A Instituição que tenha entregado a RAIS por meio de fita magnética deverá 
providenciar estes dados em arquivo texto compatível com o Programa GERADOR de 
DECLARAÇÃO RAIS – GDRAIS, para equipamentos - padrão IBM/PC – ambiente WINDOWS.  

RAIS SEM EMPREGADOS OU NEGATIVA ENTREGUE VIA INTERNET, UTILIZANDO 
O PRÓPRIO NAVEGADOR (VIA BROWSER) 

É a declaração da RAIS, na qual  são fornecidos somente os dados cadastrais 
do estabelecimento, quando o mesmo não teve vínculo empregatício durante o ano-base.  

A entrega da declaração da RAIS Negativa ao Ministério do Trabalho e Emprego foi feita através 
do browser da Instituição e somente para declarações a partir do ano-base de 2002. 

Neste caso, no programa SICAP, clicar o botão esquerdo do mouse em«RAIS Negativa, 
confirmando em seguida se deseja realmente registrar que não possuiu nenhum vínculo 
empregatício no ano-base da prestação de contas e que a entrega da declaração foi realizada 
pela Internet.  
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O Recibo da RAIS, recebido do Ministério do Trabalho e Emprego, impresso, deverá ser arquivado 
juntamente com a cópia da declaração, para ser apresentado sempre que solicitado. 

Ver o Manual Específico do Estado, para entrega da prestação de contas. 

 

BENEFÍCIOS E ESTRUTURAS DE REMUNERAÇÃO 

Esta ficha está dividida em dois blocos de perguntas: I - Benefícios Básicos e II - Estruturas de 
Remuneração. 

No primeiro bloco: a Instituição deve responder se concede o tipo de benefício questionado, 
valor e qual é sua cota de participação neste benefício. 

Por exemplo: A Instituição fornece auxílio bolsa de estudo a seu empregado, pagando o valor 
integral da mensalidade, mas, no entanto, sua participação neste auxílio é de, somente, 20% 
enquanto os 80% restantes são descontados do salário do empregado ao final do mês. Portanto, a 
cota a ser informada no campo “Participação da Instituição” é de 20% e não 100%. 

A Instituição concede vale refeição a seus empregados. O valor do vale refeição a ser informado é 
o valor individual ou média dos valores individuais, mensal, e não o gasto mensal total da 
Instituição com este benefício. Por exemplo: a Instituição tem 50 empregados e concede este 
benefício, através de vales-refeição, de valor diário de R$10,00 para 22 dias no mês. O total a ser 
informado é de R$ 220,00 e não R$ 11.000,00 (mensal) ou R$ 132.000,00 (anual). Informar, 
também, a participação da Instituição neste benefício. 

Observação: quando a Instituição fornecer auxílios com valores diferentes para cada um de seus empregados, fornecer 
a média dos valores individuais fornecidos neste item. Várias Instituições têm lançado o valor total do gasto anual ou 
mensal com auxílio refeição ou cesta básica ou combustível. O valor correto, a ser lançado nestes campos é o valor 
médio mensal por funcionário. 

No segundo bloco: a Instituição deve responder somente se possui ou não possui o tipo de 
estrutura de remuneração mencionado na pergunta. 

Por exemplo: A Instituição tem plano de Cargos e Salários? Se a Instituição possuir esse tipo de 
remuneração, basta clicar no campo “Sim”. 

TRABALHO VOLUNTÁRIO: PARTICIPAÇÃO DOS EMPREGADOS 

O intuito deste questionário é identificar a postura dos empregados e da própria Instituição em 
relação ao trabalho voluntário de seus empregados. As perguntas foram elaboradas visando 
compreender se os empregados realizam, ou não, trabalhos voluntários, sem relação direta com 
suas obrigações profissionais, mas que refletem uma política interna da própria instituição. 

Assim, neste questionário também deve ser informado se a Instituição estimula, ou não, esse tipo 
de atividade; e se o trabalho voluntário focado em “atividades externas” pode ser compatível, e 
indiretamente convergente, com os interesses da entidade. 

VOLUNTARIADO EXTERNO 

Nesta ficha a Instituição deve fornecer algumas informações relativas aos serviços prestados para a 
Instituição por voluntários. Diferente do questionário anterior, que visa conhecer a relação dos 
empregados da Instituição com o trabalho voluntário, este busca conhecer a atuação do indivíduo, 
externo à Instituição, e que presta serviços voluntários à mesma. 

Nota: O trabalho voluntário, termo não necessariamente identificável por grande parte das pessoas que “ajudam” em 
alguma organização, ou prestam serviços a outros indivíduos, caracteriza-se como atividades que as pessoas fazem de 
graça para ajudar instituições ou outras pessoas que não sejam parentes e amigos. Por exemplo, algumas pessoas 
trabalham de graça num hospital ou numa escola, outras dedicam uma noite por semana ajudando na associação de 
moradores ou em grupos de jovens. Algumas fazem campanhas, dedicam seu tempo sem receber nada, outras ajudam 
numa creche, fazem visitas a idosos ou cuidam de pessoas necessitadas etc. (LANDIM, 2000). 
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Caso sua Instituição tenha tido indivíduos prestando serviços voluntários, selecionar a opção«Sim, 
dentro da caixa de combinações, que aparece ao lado do campo “A Instituição utilizou-se de 
serviços de trabalhadores voluntários no ano-base?”. Ao selecionar esta opção serão 
apresentados outros campos para que se possa identificar o perfil dos voluntários de sua Instituição. 

As informações a serem fornecidas relativas aos voluntários da Instituição foram divididas em três 
blocos, buscando-se, com isso, facilitar o preenchimento das mesmas. São eles: I - “Termo de 
Adesão/Sexo/Ocupação”; II - “Grau de Instrução/Idade”; III - “Horas doadas/Atividades”. 

Para selecionar um desses blocos, para preenchimento das informações, clicar sobre a opção 
desejada (as quais se encontram na parte superior da tela). 

Nota: Lembre-se que os números apresentados devem, no total, serem iguais em todos os quadros apresentados.  

TERMO DE ADESÃO/SEXO/OCUPAÇÃO 

Nº VOLUNTÁRIOS 
Nº de voluntários com Termo de 
Adesão (Lei 9.608 de 18/02/98) 

 

 

Informar o número de voluntários que atuaram na 
Instituição, no ano-base da prestação de contas, e que 
firmaram Termo de Adesão de (de acordo com a Lei 
9.608/1998) de voluntário com a Instituição. 

Nº de voluntários sem Termo de 
Adesão 

Informar o número de voluntários que atuaram na 
Instituição, no ano-base da prestação de contas, e que 
não firmaram Termo de Adesão (de acordo com a Lei 
9.608/1998) de voluntário com a Instituição. 

DISTRIBUIÇÃO Nº DE VOLUNTÁRIOS POR SEXO DOS VOLUNTÁRIOS 
Masculino Informar quantos voluntários do sexo masculino 

atuaram na Instituição no ano-base da prestação de 
contas. 

Feminino Informar quantos voluntários do sexo feminino atuaram 
na Instituição no ano-base da prestação de contas. 

DISTRIBUIÇÃO Nº VOLUNTÁRIOS POR OCUPAÇÃO 
Voluntários com atividade 
remunerada externa à Instituição 
 

Obs.: conforme descrito na Nota 
acima, trabalho voluntário, para 
uma Instituição, é o trabalho 
gratuito. Aqui se refere à 
remuneração pessoal obtida de 
outras fontes, pelo voluntário. 

Informar quantos voluntários, que atuaram na 
Instituição, exerceram simultaneamente, alguma 
atividade remunerada em outras instituições, empresas, 
negócios próprios ou governo. Incluem atividades 
próprias, ou como consultor, ou como empresário, ou 
na residência etc. Não se refere à remuneração obtida 
de sua Instituição, o que descaracterizaria o conceito 
aqui utilizado de voluntário. Por exemplo: empresários, 
profissionais liberais, empregados de empresas ou do 
governo, proprietários de pequenos negócios etc. 

Voluntários sem atividade 
remunerada externa à Instituição 
Obs.: conforme descrito na Nota 
acima, trabalho voluntário, para 
uma Instituição, é o trabalho 
gratuito. Aqui se refere à 
remuneração obtida de outras 
fontes, pelo voluntário. 

Informar quantos voluntários, que atuaram na 
Instituição, não exerceram simultaneamente, 
nenhuma atividade remunerada em outras instituições, 
empresas, negócios próprios ou governo. Incluem 
pensionistas ou aposentados. Não se refere a 
remuneração obtida de sua Instituição, o que 
descaracterizaria o conceito aqui utilizado de voluntário. 
Por exemplo: aposentados, capitalistas, donas de casa, 
estudantes etc. 
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Voluntários que procuram 
emprego externo à Instituição 

Informar quantos voluntários, que atuaram na 
Instituição, não exerceram, simultaneamente, alguma 
atividade remunerada externa, mas estavam à procura 
de emprego ou oportunidade no mercado de trabalho. 
Por exemplo: pessoas que, momentaneamente, estão 
desempregadas mas, que estão procurando emprego 
ou alguma atividade remunerada. 

GRAU DE INSTRUÇÃO/IDADE 

DISTRIBUIÇÃO Nº DE VOLUNTÁRIOS POR GRAU DE INSTRUÇÃO 
Analfabetos Informar o número de voluntários da Instituição que não 

sabem ler e escrever – analfabetos. 

Até a 4ª série incompleta (primário 
incompleto) 

Informar o número de voluntários da Instituição que 
possuíam até a 4ª série incompleta (primário 
incompleto). 

Com a 4ª série completa (primário 
completo) 

Informar o número de voluntários da Instituição que 
possuíam a 4ª série completa (primário completo). 

Da 5ª à 8ª série incompleta (ginásio 
incompleto) 

Informar o número de voluntários da Instituição que 
possuíam da 5ª à 8ª série incompleta (ginásio 
incompleto). 

Primeiro grau (ginásio) completo Informar o número de voluntários da Instituição que 
possuíam o primeiro grau (ginásio) completo. 

Segundo grau (colegial) incompleto Informar o número de voluntários da Instituição que 
possuíam o segundo grau (colegial) incompleto. 

Segundo grau (colegial) completo Informar o número de voluntários da Instituição que 
possuíam o segundo grau (colegial) completo. 

Superior incompleto Informar o número de voluntários da Instituição que 
possuíam grau de instrução superior incompleto. 

Superior completo Informar o número de voluntários da Instituição que 
possuíam grau de instrução superior completo. 

Pós Graduação Informar o número de voluntários da Instituição que 
possuíam grau de instrução de pós-graduação ou 
mestrado ou doutorado. 

DISTRIBUIÇÃO Nº VOLUNTÁRIOS POR FAIXA ETÁRIA 
Até 17 anos Informar o número de voluntários, que atuaram na 

Instituição, com até 17 anos de idade. 

De 18 a 24 anos Informar o número de voluntários, que atuaram na 
Instituição, que se encontravam na faixa etária dos 18 
aos 24 anos de idade. 

De 25 a 29 anos Informar o número de voluntários, que atuaram na 
Instituição, que se encontravam na faixa etária dos 25 
aos 29 anos de idade. 

De 30 a 39 anos Informar o número de voluntários, que atuaram na 
Instituição, que se encontravam na faixa etária dos 30 
aos 39 anos de idade. 
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De 40 a 49 anos Informar o número de voluntários, que atuaram na 
Instituição, que se encontravam na faixa etária dos 40 
aos 49 anos de idade. 

De 50 a 64 anos Informar o número de voluntários, que atuaram na 
Instituição, que se encontravam na faixa etária dos 50 
aos 64 anos de idade. 

De 65 anos ou mais Informar o número de voluntários, que atuaram na 
Instituição, com 65 anos de idade ou mais. 

Ignorado Informar o número de voluntários, que atuaram na 
Instituição, com idade ignorada ou não conhecida. 

HORAS DOADAS/ATIVIDADES 

DISTRIBUIÇÃO N° VOLUNTÁRIOS POR FAIXA N° HORAS DOADAS/ANO 
Até 50 horas/ano ou até 1h por 
semana (ano todo) 

Informar o número de voluntários que doaram até 50 
horas de trabalho voluntário à Instituição no ano. Total 
do ano. 

De 51 a 150horas/ano, ou de 1 a 
3h por semana (ano todo) 

Informar o número de voluntários que doaram entre 51 
horas e 150 horas de trabalho voluntário à Instituição no 
ano. Total do ano. 

De 151 a 300 horas/ano, ou de 3 a 
5h por semana (ano todo) 

Informar o número de voluntários que doaram entre 151 
horas e 300 horas de trabalho voluntário à Instituição no 
ano. Total do ano. 

De 301 a 500 horas/ano, ou de 5 a 
10h por semana (ano todo) 

Informar o número de voluntários que doaram entre 301 
horas e 500 horas de trabalho voluntário à Instituição no 
ano. Total do ano. 

De 501 a 800 horas/ano, ou de 10 
a 15h por semana (ano todo) 

Informar o número de voluntários que doaram entre 501 
horas e 800 horas de trabalho voluntário à Instituição no 
ano. Total do ano. 

De 801 a 1100 horas/ano, ou de 15 
a 20h por semana (ano todo) 

Informar o número de voluntários que doaram entre 801 
horas e 1100 horas de trabalho voluntário à Instituição 
no ano. Total do ano. 

De 1101 a 1600horas/ano, ou de 
20 a 30h por semana (ano todo) 

Informar o número de voluntários que doaram entre 
1101 horas e 1600 horas de trabalho voluntário à 
Instituição no ano. Total do ano. 

Mais de 1600horas/ano, ou mais de 
30h por semana (ano todo) 

Informar o número de voluntários que doaram mais de 
1600 horas de trabalho voluntário à Instituição no ano. 
Total do ano. 

Não sabe quantas horas ou não 
possui controle das horas 

Informar o número total de voluntários que doaram 
horas à Instituição, mas que a Instituição não sabe o 
número de horas ou não tem controle das horas 
doadas, pelos voluntários no ano. 

DISTRIBUIÇÃO Nº VOLUNTÁRIOS POR TIPO DE ATIVIDADE EXECUTADA 
Educação 

Realizar palestras educativas 
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Dar aulas de alfabetização e reforço escolar 

Contar histórias como motivação para a leitura 

Outras atividades educacionais (ver Anexo C) 

Atividades MÚLTIPLAS desta área citadas no Anexo C 

Cultura 

Ajudar na manutenção e restauração do patrimônio histórico 

Criar oficinas artísticas, de dança,teatro,música,e outras 

Organizar visitas guiadas a museus e exposições de arte 

Outras atividades culturais (ver Anexo C) 

Atividades MÚLTIPLAS desta área citadas no anexo C 

Atividades esportivas e lazer 

Contribuir na recreação para a população carente 

Dar aulas de ginástica e educação física 

Organizar passeios com crianças, jovens e idosos 

Outras atividades esportivas e de lazer (ver Anexo C) 

Atividades MÚLTIPLAS desta área citadas no anexo C 

Saúde 

Apoiar campanhas de saúde preventiva 

Promover atendimento gratuito em consultórios particulares 

Desenvolver arteterapia: “doutor da alegria” 

Outras atividades ligadas à saúde (ver Anexo C) 

Atividades MÚLTIPLAS desta área citadas no anexo C 

Assistência social 

Ajudar e atender crianças em situação de risco 

Orientar e auxiliar pessoas carentes 

Preparar e distribuir refeições 

Outras atividades ligadas à assistência social (ver Anexo C) 

Atividades MÚLTIPLAS desta área citadas no anexo C 

Cidadania e defesa dos direitos civis 

Apoiar a reinserção social/profissional de ex-presidiários 

Auxiliar a família de pessoas presas 

Participar em conselhos de defesa de direitos 

Outras atividades ligadas à cidadania (ver Anexo C) 

Atividades MÚLTIPLAS desta área citadas no anexo C 
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Meio ambiente 

Integrar projetos de reciclagem (lixo, papel, vidro, etc.) 

Monitorar e denunciar ameaças de poluição ambiental  

Desenvolver campanhas de preservação da fauna e flora 

Outras atividades ligadas ao meio ambiente (ver Anexo C) 

Atividades MÚLTIPLAS desta área citadas no anexo C 

Oportunidade de emprego e renda 

Auxiliar na organização de cursos profissionalizantes  

Participar de programas de apoio às micro empresas 

Colaborar no empreendedorismo social 

Outras atividades ligadas à emprego e renda (ver Anexo C) 

Atividades MÚLTIPLAS desta área citadas no anexo C 

Atividades de apoio técnico e administrativo 

Apoios em geral (escritório, administração, contabilidade) 

Prestar serviços profissionais especializados 

Colaborar na captação de recursos 

Outras atividades ligadas a apoio técnico e administrativo (ver Anexo C) 

Atividades MÚLTIPLAS desta área citadas no anexo C 

Outras atividades, não descritas anteriormente 

Outras atividades, não descritas anteriormente 

Múltiplas atividades dentro da organização 

Múltiplas atividades dentro da organização 

Não possui controle das atividades exercidas pelos voluntários 

Não possui controle das atividades exercidas pelos voluntários 
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IMPORTAÇÕES/EXPORTAÇÕES 

Nesta pasta a Instituição deverá fornecer informações relativas a importações e exportações por ela 
realizadas no ano-base da prestação de contas. 

IMPORTAÇÕES 

Informar se a Instituição realizou importações no ano-base da prestação de contas. Caso tenha 
realizado importações no ano-base, selecionar a opção«Sim na caixa de combinações que se 
encontra ao lado do campo “A Instituição realizou importações no ano-base?”. 

Ao selecionar a opção«Sim, serão apresentados outros campos (as descrições destes campos 
seguem abaixo), que também deverão ser preenchidos pela Instituição. 

O programa SICAP possui, ainda, uma ferramenta que possibilita ao usuário colar as informações 
pedidas, nesta ficha, de uma tabela, documento do Word, Excel ou em formato texto de sua 
utilização que contenha esses dados. Para maiores informações sobre essa ferramenta, ver o item 
Como usar a ferramenta Colar no SICAP, no Manual de Instalação e Operação. Para inserir um 
novo registro de importação clicar em«Novo Registro. Os campos de preenchimento surgirão em 
branco para cadastramento de um registro. 

Para excluir um registro de importação cadastrado, clicar com o mouse sobre o registro que se 
deseja excluir e depois em«Excluir Registro. Há também o recurso de excluir todos os registros 
efetuados, de uma só vez, clicando em«Excluir Tudo. 

� Discriminação 
Informar o tipo/discriminação do bem/serviço importado. 

� Data de entrada 

Informar a data em que o bem/serviço entrou/foi prestado, no país. 

� Valor (R$) 

Informar o valor convertido em Reais do bem/serviço importado. 

� Imposto Recolhido (R$) 

Informar o valor do imposto recolhido com a importação do bem/serviço. Caso tenha ocorrido 
isenção ou imunidade do imposto, clicar usando o botão esquerdo do mouse sobre a opção 
“isento” que se encontra ao lado deste campo. 

EXPORTAÇÕES 

Informar se a Instituição realizou Exportações no ano-base da prestação de contas. Caso a 
Instituição tenha realizado exportações no ano-base, selecionar a opção«Sim na caixa de 
combinações que se encontra ao lado do campo “A Instituição efetuou exportações no ano-
base?”. 

Ao selecionar a opção«Sim, serão apresentados outros campos (as descrições destes campos 
seguem abaixo), que também deverão ser preenchidos pela Instituição. 

O programa SICAP possui, ainda, uma ferramenta que possibilita ao usuário colar as informações 
pedidas, nesta ficha, de uma tabela, documento do Word ou em formato texto de sua utilização 
que contenha esses dados. Para maiores informações sobre essa ferramenta, ver o item Como 
usar a ferramenta Colar no SICAP, no Manual de Instalação e Operação. 

Para inserir um novo registro de exportação clicar em«Novo Registro. Os campos de 
preenchimento surgirão em branco para cadastramento de um registro. 
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Para excluir um registro de exportação cadastrado, clicar com o mouse sobre o registro que se 
deseja excluir e depois em«Excluir Registro. Há também o recurso de excluir todos os registros 
efetuados, de uma só vez, clicando em«Excluir Tudo. 

� Produto 

Informar o tipo de bem/serviço exportado. 

� País de destino 

Informar o país a que se destinou o bem/serviço exportado. 

� Valor (US$ - FOB) 

Informar o valor do bem/serviço exportado em dólares (valor líquido, livre de impostos e custos 
de transporte). 
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QUESTIONÁRIO 

OPINIÃO SOBRE O SISTEMA 

SOBRE O SICAP 

Nesta ficha a Instituição deve fornecer sua opinião relativa ao programa SICAP. Buscar-se-á, com 
as informações prestadas, aprimorar o processo de prestação de contas. 

Esta ficha contém afirmativas relativas ao programa SICAP e relativas à assessoria técnica 
prestada à sua Instituição, tanto pelo Ministério Público como pela FIPE. 

Para cada afirmativa proposta deve ser fornecida a resposta que indique o grau de concordância 
da Instituição. Estas respostas devem ser selecionadas a partir das opções fornecidas nas caixas 
de combinações, que se encontram ao lado de cada campo das perguntas. São disponíveis cinco 
opções – discordo totalmente, discordo parcialmente, concordo parcialmente, concordo 
totalmente e não sei/não se aplica. A Instituição deve tentar fornecer a melhor opção que se 
enquadre no seu grau de concordância com a afirmativa proposta. 

SOBRE A PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Esta ficha contém afirmativas relativas à prestação de contas, como, por exemplo, “O SICAP 
cumpriu com a finalidade de simplificar a prestação de contas”. 

Para cada afirmativa proposta deve ser fornecida a resposta que indique o grau de concordância 
da Instituição. Estas respostas devem ser selecionadas a partir das opções fornecidas nas caixas 
de combinações, que se encontram ao lado de cada campo das perguntas. São disponíveis cinco 
opções – discordo totalmente, discordo parcialmente, concordo parcialmente, concordo 
totalmente e não tenho opinião formada. A Instituição deve tentar fornecer a melhor opção que 
se enquadre no seu grau de concordância com a afirmativa proposta. 
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PREENCHIMENTO DO SICAP 

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO 

Preencher esta ficha com os dados relativos ao responsável pelo preenchimento das informações da 
prestação de contas. Caso várias pessoas tenham participado deste processo, indique a principal ou 
a que coordenou o processo. 

Preencher nesta ficha os seguintes campos: 

� Nome do responsável pelo preenchimento das informações 

Preencher com o nome completo da pessoa física responsável pelo preenchimento das 
informações ou a que centralizou as informações ou, ainda, de contato. 

� Telefone 

Preencher com o número do telefone de contato da pessoa física responsável pelo 
preenchimento. 

� Cargo na Instituição 

Informar o cargo que exerce na Instituição 

� Correio eletrônico 
Informar o endereço eletrônico (e-mail) do responsável pelo preenchimento das informações, 
caso este o possua. 

OBSERVAÇÕES, COMENTÁRIOS OU EXPLICAÇÕES 

Esta ficha, de preenchimento livre e não-obrigatório, foi criada com o intuito de fornecer à Instituição 
um espaço para que exponha qualquer tipo de consideração no que tange ao preenchimento desta 
prestação de contas, por meio do programa SICAP. 

Neste espaço poderão ser inseridas observações ou comentários a respeito de qualquer ficha do 
programa SICAP. Além disso, é possível utilizá-lo a fim de acrescentar qualquer explicação 
considerada relevante acerca da prestação de contas de sua Instituição. 

Este espaço é livre. 
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ANEXO A – CÓDIGO CIVIL – ARTIGOS SELECIONADOS 

LEI N. 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002, que institui o Código Civil 
TÍTULO II 
DAS PESSOAS JURÍDICAS 
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 40. As pessoas jurídicas são de direito público, interno ou externo, e de direito privado. 
Art. 41. São pessoas jurídicas de direito público interno: 
I - a União; 
II - os Estados, o Distrito Federal e os Territórios; 
III - os Municípios; 
IV - as autarquias, inclusive as associações públicas; (Redação dada pela Lei nº 11.107, de 2005) 
V - as demais entidades de caráter público criadas por lei. 
Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, as pessoas jurídicas de direito público, a que se 
tenha dado estrutura de direito privado, regem-se, no que couber, quanto ao seu funcionamento, 
pelas normas deste Código. 
Art. 42. São pessoas jurídicas de direito público externo os Estados estrangeiros e todas as 
pessoas que forem regidas pelo direito internacional público. 
Art. 43. As pessoas jurídicas de direito público interno são civilmente responsáveis por atos dos 
seus agentes que nessa qualidade causem danos a terceiros, ressalvado direito regressivo contra 
os causadores do dano, se houver, por parte destes, culpa ou dolo. 
Art. 44. São pessoas jurídicas de direito privado: 
I - as associações; 
II - as sociedades; 
III - as fundações. 
IV - as organizações religiosas; (Incluído pela Lei nº 10.825, de 22.12.2003) 
V - os partidos políticos. (Incluído pela Lei nº 10.825, de 22.12.2003) 
§ 1º. São livres a criação, a organização, a estruturação interna e o funcionamento das 
organizações religiosas, sendo vedado ao poder público negar-lhes reconhecimento ou registro 
dos atos constitutivos e necessários ao seu funcionamento. (Incluído pela Lei nº 10.825, de 
22.12.2003) 
§ 2º. As disposições concernentes às associações aplicam-se subsidiariamente às sociedades 
que são objeto do Livro II da Parte Especial deste Código. (Incluído pela Lei nº 10.825, de 
22.12.2003) 
§ 3º. Os partidos políticos serão organizados e funcionarão conforme o disposto em lei específica. 
(Incluído pela Lei nº 10.825, de 22.12.2003) 
Art. 45. Começa a existência legal das pessoas jurídicas de direito privado com a inscrição do ato 
constitutivo no respectivo registro, precedida, quando necessário, de autorização ou aprovação do 
Poder Executivo, averbando-se no registro todas as alterações por que passar o ato constitutivo. 
Parágrafo único. Decai em três anos o direito de anular a constituição das pessoas jurídicas de 
direito privado, por defeito do ato respectivo, contado o prazo da publicação de sua inscrição no 
registro. 
Art. 46. O registro declarará: 
I - a denominação, os fins, a sede, o tempo de duração e o fundo social, quando houver; 
II - o nome e a individualização dos fundadores ou instituidores, e dos diretores; 
III - o modo por que se administra e representa, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente; 
IV - se o ato constitutivo é reformável no tocante à administração, e de que modo; 
V - se os membros respondem, ou não, subsidiariamente, pelas obrigações sociais; 
VI - as condições de extinção da pessoa jurídica e o destino do seu patrimônio, nesse caso. 
Art. 47. Obrigam a pessoa jurídica os atos dos administradores, exercidos nos limites de seus 
poderes definidos no ato constitutivo. 
Art. 48. Se a pessoa jurídica tiver administração coletiva, as decisões se tomarão pela maioria de 
votos dos presentes, salvo se o ato constitutivo dispuser de modo diverso. 
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Parágrafo único. Decai em três anos o direito de anular as decisões a que se refere este artigo, 
quando violarem a lei ou estatuto, ou forem eivadas de erro, dolo, simulação ou fraude. 
Art. 49. Se a administração da pessoa jurídica vier a faltar, o juiz, a requerimento de qualquer 
interessado, nomear-lhe-á administrador provisório. 
Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou 
pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público 
quando lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de 
obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa 
jurídica. 
Art. 51. Nos casos de dissolução da pessoa jurídica ou cassada a autorização para seu 
funcionamento, ela subsistirá para os fins de liquidação, até que esta se conclua. 
§ 1º. Far-se-á, no registro onde a pessoa jurídica estiver inscrita, a averbação de sua dissolução. 
§ 2º. As disposições para a liquidação das sociedades aplicam-se, no que couber, às demais 
pessoas jurídicas de direito privado. 
§ 3º. Encerrada a liquidação, promover-se-á o cancelamento da inscrição da pessoa jurídica. 
Art. 52. Aplica-se às pessoas jurídicas, no que couber, a proteção dos direitos da personalidade. 
CAPÍTULO II 
DAS ASSOCIAÇÕES 
Art. 53. Constituem-se as associações pela união de pessoas que se organizem para fins não 
econômicos. 
Parágrafo único. Não há, entre os associados, direitos e obrigações recíprocos. 
Art. 54. Sob pena de nulidade, o estatuto das associações conterá: 
I - a denominação, os fins e a sede da associação; 
II - os requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados; 
III - os direitos e deveres dos associados; 
IV - as fontes de recursos para sua manutenção; 
V – o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos; (Redação dada pela Lei 
nº 11.127, de 2005) 
VI - as condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução. 
VII – a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas. (Incluído pela Lei nº 
11.127, de 2005) 
Art. 55. Os associados devem ter iguais direitos, mas o estatuto poderá instituir categorias com 
vantagens especiais. 
Art. 56. A qualidade de associado é intransmissível, se o estatuto não dispuser o contrário. 
Parágrafo único. Se o associado for titular de quota ou fração ideal do patrimônio da associação, a 
transferência daquela não importará, de per si, na atribuição da qualidade de associado ao 
adquirente ou ao herdeiro, salvo disposição diversa do estatuto. Art. 57. A exclusão do associado 
só é admissível havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento que assegure direito 
de defesa e de recurso, nos termos previstos no estatuto. (Redação dada pela Lei nº 11.127, de 
2005) 
Art. 58. Nenhum associado poderá ser impedido de exercer direito ou função que lhe tenha sido 
legitimamente conferido, a não ser nos casos e pela forma previstos na lei ou no estatuto. 
Art. 59. Compete privativamente à assembléia geral: (Redação dada pela Lei nº 11.127, de 2005) 
I – destituir os administradores; (Redação dada pela Lei nº 11.127, de 2005) 
II – alterar o estatuto. (Redação dada pela Lei nº 11.127, de 2005) 
Parágrafo único. Para as deliberações a que se referem os incisos I e II deste artigo é exigido 
deliberação da assembléia especialmente convocada para esse fim, cujo quorum será o 
estabelecido no estatuto, bem como os critérios de eleição dos administradores. (Redação dada 
pela Lei nº 11.127, de 2005) 
Art. 60. A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma do estatuto, garantido a 1/5 (um 
quinto) dos associados o direito de promovê-la. (Redação dada pela Lei nº 11.127, de 2005) 
Art. 61. Dissolvida a associação, o remanescente do seu patrimônio líquido, depois de deduzidas, 
se for o caso, as quotas ou frações ideais referidas no parágrafo único do art. 56, será destinado à 
entidade de fins não econômicos designada no estatuto, ou, omisso este, por deliberação dos 
associados, à instituição municipal, estadual ou federal, de fins idênticos ou semelhantes. 
§ 1º. Por cláusula do estatuto ou, no seu silêncio, por deliberação dos associados, podem estes, 
antes da destinação do remanescente referida neste artigo, receber em restituição, atualizado o 
respectivo valor, as contribuições que tiverem prestado ao patrimônio da associação. 
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§ 2º. Não existindo no Município, no Estado, no Distrito Federal ou no Território, em que a 
associação tiver sede, instituição nas condições indicadas neste artigo, o que remanescer do seu 
patrimônio se devolverá à Fazenda do Estado, do Distrito Federal ou da União. 
CAPÍTULO III 
DAS FUNDAÇÕES 
Art. 62. Para criar uma fundação, o seu instituidor fará, por escritura pública ou testamento, 
dotação especial de bens livres, especificando o fim a que se destina, e declarando, se quiser, a 
maneira de administrá-la. 
Parágrafo único. A fundação somente poderá constituir-se para fins religiosos, morais, culturais ou 
de assistência. 
Art. 63. Quando insuficientes para constituir a fundação, os bens a ela destinados serão, se de 
outro modo não dispuser o instituidor, incorporados em outra fundação que se proponha a fim 
igual ou semelhante. 
Art. 64. Constituída a fundação por negócio jurídico entre vivos, o instituidor é obrigado a 
transferir-lhe a propriedade, ou outro direito real, sobre os bens dotados, e, se não o fizer, serão 
registrados, em nome dela, por mandado judicial. 
Art. 65. Aqueles a quem o instituidor cometer a aplicação do patrimônio, em tendo ciência do 
encargo, formularão logo, de acordo com as suas bases (art. 62), o estatuto da fundação 
projetada, submetendo-o, em seguida, à aprovação da autoridade competente, com recurso ao 
juiz. 
Parágrafo único. Se o estatuto não for elaborado no prazo assinado pelo instituidor, ou, não 
havendo prazo, em cento e oitenta dias, a incumbência caberá ao Ministério Público. 
Art. 66. Velará pelas fundações o Ministério Público do Estado onde situadas. 
§ 1º. Se funcionarem no Distrito Federal, ou em Território, caberá o encargo ao Ministério Público 
Federal. (Ver AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar) 2794-8) 
§ 2º. Se estenderem a atividade por mais de um Estado, caberá o encargo, em cada um deles, ao 
respectivo Ministério Público. 
Art. 67. Para que se possa alterar o estatuto da fundação é mister que a reforma: 
I - seja deliberada por dois terços dos competentes para gerir e representar a fundação; 
II - não contrarie ou desvirtue o fim desta; 
III - seja aprovada pelo órgão do Ministério Público, e, caso este a denegue, poderá o juiz supri-la, 
a requerimento do interessado. 
Art. 68. Quando a alteração não houver sido aprovada por votação unânime, os administradores 
da fundação, ao submeterem o estatuto ao órgão do Ministério Público, requererão que se dê 
ciência à minoria vencida para impugná-la, se quiser, em dez dias. 
Art. 69. Tornando-se ilícita, impossível ou inútil a finalidade a que visa a fundação, ou vencido o 
prazo de sua existência, o órgão do Ministério Público, ou qualquer interessado, lhe promoverá a 
extinção, incorporando-se o seu patrimônio, salvo disposição em contrário no ato constitutivo, ou 
no estatuto, em outra fundação, designada pelo juiz, que se proponha a fim igual ou semelhante. 
DO NOME EMPRESARIAL 
Art. 1.155. Considera-se nome empresarial a firma ou a denominação adotada, de conformidade 
com este Capítulo, para o exercício de empresa.  
Parágrafo único. Equipara-se ao nome empresarial, para os efeitos da proteção da lei, a 
denominação das sociedades simples, associações e fundações. 
DA VOCAÇÃO HEREDITÁRIA 
Art. 1.798. Legitimam-se a suceder as pessoas nascidas ou já concebidas no momento da 
abertura da sucessão.  
Art. 1.799. Na sucessão testamentária podem ainda ser chamados a suceder: 
I - os filhos, ainda não concebidos, de pessoas indicadas pelo testador, desde que vivas estas ao 
abrir-se a sucessão; 
II - as pessoas jurídicas; 
III - as pessoas jurídicas, cuja organização for determinada pelo testador sob a forma de fundação. 
LIVRO COMPLEMENTAR 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
Art. 2.031. As associações, sociedades e fundações, constituídas na forma das leis anteriores, 
bem como os empresários, deverão se adaptar às disposições deste Código até 11 de janeiro de 
2007. (Redação dada pela Lei No. 11.127, de 2005) 
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Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às organizações religiosas nem aos 
partidos políticos. (Incluído pela Lei No. 10.825, de 22.12.2003) 
Art. 2.032. As fundações, instituídas segundo a legislação anterior, inclusive as de fins diversos 
dos previstos no parágrafo único do art. 62, subordinam-se, quanto ao seu funcionamento, ao 
disposto neste Código. 
Art. 2.033. Salvo o disposto em lei especial, as modificações dos atos constitutivos das pessoas 
jurídicas referidas no art. 44, bem como a sua transformação, incorporação, cisão ou fusão, 
regem-se desde logo por este Código. 
Art. 2.034. A dissolução e a liquidação das pessoas jurídicas referidas no artigo antecedente, 
quando iniciadas antes da vigência deste Código, obedecerão ao disposto nas leis anteriores. 
Art. 2.035. A validade dos negócios e demais atos jurídicos, constituídos antes da entrada em 
vigor deste Código, obedece ao disposto nas leis anteriores, referidas no art. 2.045, mas os seus 
efeitos, produzidos após a vigência deste Código, aos preceitos dele se subordinam, salvo se 
houver sido prevista pelas partes determinada forma de execução.  
Parágrafo único. Nenhuma convenção prevalecerá se contrariar preceitos de ordem pública, tais 
como os estabelecidos por este Código para assegurar a função social da propriedade e dos 
contratos. 
(...) 
Art. 2.037. Salvo disposição em contrário, aplicam-se aos empresários e sociedades empresárias 
as disposições de lei não revogadas por este Código, referentes a comerciantes, ou a sociedades 
comerciais, bem como a atividades mercantis. 
(...) 
Art. 2.043. Até que por outra forma se disciplinem, continuam em vigor as disposições de natureza 
processual, administrativa ou penal, constantes de leis cujos preceitos de natureza civil hajam sido 
incorporados a este Código.  
Art. 2.044. Este Código entrará em vigor 1 (um) ano após a sua publicação.  
Art. 2.045. Revogam-se a Lei No. 3.071, de 1º. de janeiro de 1916 - Código Civil e a Parte Primeira 
do Código Comercial, Lei No. 556, de 25 de junho de 1850.  
Art. 2.046. Todas as remissões, em diplomas legislativos, aos Códigos referidos no artigo 
antecedente, consideram-se feitas às disposições correspondentes deste Código.  
Brasília, 10 de janeiro de 2002; 181º. da Independência e 114º. da República.  
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Aloysio Nunes Ferreira Filho 
FONTE: Normas Jurídicas (Texto Integral) – Lei - 010406 de 10/01/2002. Senado Federal. 
Subsecretaria de Informações. 
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ANEXO B – HISTÓRICO DAS ALTERAÇÕES DA MOEDA 

NACIONAL 

Plano 
Econômico 

Moeda 
vigente Símbolo 

Período de 
vigência 

Fundamento 
Legal Equivalência 

- Real R 
Período 

colonial até 
07/10/1833 

Alvará s/n, de 
01/09/1808 

R 1$2000 = ⅛ 
de ouro de 

22K 

- Mil Réis Rs 
08/10/1833 

a 
31/10/1942 

Lei n° 59, de 
08/10/1833 

Rs 2$500 = ⅛ 
de ouro de 

22K 

- Cruzeiro Cr$ 
01/11/1942 

a 
30/11/1964 

Decreto-lei n° 4791, 
de 05/10/1942 

Cr$ 1,00 = Rs 
1$000 (um 

cruzeiro 
corresponde a 

mil-réis) 

- 

Cruzeiro 
(eliminados 

os 
centavos) 

Cr$ 
01/12/1964 

a 
12/02/1967 

Lei n° 4511, de 
01/12/1964 

Cr$ 1 = Cr$ 
1,00 

- 

Cruzeiro 
Novo (volta 

dos 
centavos) 

NCr$ 
13/02/1967 

a 
14/05/1970 

Decreto-lei n° 1, de 
13/11/1965 

NCr$ 1,00 = 
Cr$ 1.000 

- Cruzeiro Cr$ 
15/05/1970 

a 
14/08/1984 

Resolução do Banco 
Central n° 144, de 

31/03/1970 

Cr$ 1,00 = 
NCr$ 1,00 

- 

Cruzeiro 
(eliminados 

os 
centavos) 

Cr$ 
15/08/1984 

a 
27/02/1986 

Lei n° 7214, de 
15/08/1984 

Cr$ 1 = Cr$ 
1,00 

Cruzado I – fev 
1986 

Cruzado II – jun 
1987 

Cruzado 
(volta dos 
centavos) 

Cz$ 
28/02/1986 

a 
15/01/1989 

Decreto-lei n° 2283, 
de 27/02/1986 

Cz$ 1,00 = Cr$ 
1.000 

Verão I – jan 
1989 

Verão II – maio 
1989 

Cruzado 
Novo NCz$ 

06/01/1989 
a 

15/03/1990 

Medida Provisória n° 
32, de 15/01/1989, 
convertida na Lei n° 
7730, de 31/01/1989 

NCz$ 1,00 = 
Cz$ 1.000,00 

Collor I – mar 
1990 

Collor II – jan 
1991 

Cruzeiro Cr$ 
16/03/1990 

a 
31/07/1993 

Medida Provisória n° 
168, de 15/03/1990, 
convertida na Lei n° 
8024, de 12/04/1990 

Cr$ 1,00 = 
NCz$ 1,00 

Transição para o 
Real 

agosto 1993 

Cruzeiro 
Real CR$ 

01/08/1993 
a 

30/06/1994 

Medida Provisória n° 
336, de 28/07/1993, 
convertida na Lei n° 

8697, de 
27/08/1993, e 

Resolução BACEN 
n° 2010, de 
28/07/1993 

CR$ 1,00 = 
Cr$ 1.000,00 
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Real 
julho 1994 Real R$ Desde 

01/07/1994 

Leis nos 8880, de 
27/05/1994 e 9069, 

de 29/06/1995 

R$ 1,00 = CR$ 
2.750,00 

 

Fonte: Banco Central e IOB – Informações Objetivas 
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ANEXO C - ÁREAS DE ATUAÇÃO DOS VOLUNTÁRIOS 

EM EDUCAÇÃO 

- ajudar na iniciação à informática, culinária, corte e costura, jardinagem, horticultura, 
cenografia, fotografia, vídeo etc. 

- apoiar e participar de projetos que visam a melhoria da comunidade, desenvolvidos 
por professores e alunos 

- atender e recepcionar em creches, escolas ou outras entidades 

- atuar na vida da escola através das Associações de Pais e Mestres 

- auxiliar na orientação pedagógica de alunos carentes 

- compor mutirões de reforma e melhoria das escolas 

- contar histórias como motivação para a leitura 

- dar aulas de alfabetização e reforço escolar para jovens e adultos 

- desenvolver atividades relacionadas com bibliotecas 

- elaborar aulas para pessoas deficientes 

- integrar grupos que organizam atividades extracurriculares como oficinas de 
artesanato 

- orientar alunos com dificuldades de aprendizado 

- participar de grupos de estudos que abordam problemas e questões sociais 

- prestar aconselhamento psicossocial para crianças e/ou famílias 

- promover eventos como rifas, gincanas, leilões, bingos, que geram recursos para a 
melhoria da escola 

- realizar palestras educativas 

EM CULTURA 

- ajudar na manutenção e expansão do acervo de bibliotecas públicas 

- ajudar na manutenção e restauração de igrejas, fortes, monumentos, para preservar o 
patrimônio histórico 

- animar clubes do livro e círculos de leitores para estimular o hábito e gosto pela 
leitura  

- contar histórias como forma de propagação cultural 

- criar e manter cineclubes e videoclubes 

- elaborar cursos, palestras, ciclos de debate, sobre temas culturais 

- organizar visitas guiadas a museus e exposições de arte  

- participar da constituição nos bairros, empresas, clubes e associações comunitárias 
de bandas de música, rodas de choro, corais, jograis etc 

- promover oficinas de teatro, dança, música, pintura, vídeo, escultura e outras formas 
de expressão artística 

EM ATIVIDADES ESPORTIVAS E LAZER 
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- animação de festas e outros momentos de convívio para grupos de pessoas com 
poucas possibilidades de lazer 

- dar aulas de capoeira, artes marciais, yoga etc. 

- dar aulas de dança,ginástica e educação física para crianças carentes, jovens e 
idosos 

- organizar passeios com crianças carentes, grupos de jovens ou pessoas idosas 

- elaborar diversas formas de recreação para a população carente 

- supervisionar equipes de futebol, vôlei, basquete etc. 

- promover jogos, torneios e campeonatos de diferentes modalidades esportivas com 
alunos de escolas e jovens de comunidades carentes 

EM SAÚDE 

- acolher e encaminhar pacientes em postos de saúde comunitários 

- acompanhar doentes internados em hospitais e apoiar seus familiares 

- ajudar no funcionamento dos conselhos comunitários de saúde 

- apoiar campanhas de saúde preventiva e ações de saúde familiar  

- atender em domicílio pacientes soropositivos 

- captar doadores de sangue 

- contar histórias como forma de tratamento/entretenimento 

- desenvolver e executar arteterapia 

- desenvolver e executar atividades de terapia ocupacional 

- desenvolver e executar musicoterapia  

- incentivar a formação de grupos de auto-ajuda a apoio mútuo 

- organizar atividades recreativas e artísticas em hospitais 

- orientar e treinar o uso adequado de medicação e equipamentos 

- prestar acompanhamento para pacientes psiquiátricos 

- prestar primeiros socorros em situações emergenciais 

- promover assistência médica a pacientes que obtiveram alta hospitalar com 
fornecimento de remédios, cestas básicas etc. 

- realizar atendimento gratuito a pacientes em consultórios privados nas mais diversas 
especialidades, como: clínica geral, pediatria, odontologia, oftalmologia, 
ginecologia, fisioterapia, fonoaudiologia, psicoterapia etc. 

- telemarketing (orientar por telefone sobre enfermidades e prevenção) 

- transportar pessoas com dificuldade de locomoção que precisam de assistência 
médica 

- tratar e recuperar dependentes químicos 

- visitar doentes crônicos em casa 

EM ASSISTÊNCIA SOCIAL 

- ajudar e atender crianças em situação de risco em creches, asilos, abrigos ou 
internatos 

- ajudar na acolhida em casas-abrigo e apoio a mulheres vítimas de violência 
doméstica 
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- desenvolver pesquisa sobre a situação social de comunidades de baixa renda 

- desenvolver trabalhos de amparo a crianças e adolescentes carentes 

- desenvolver trabalhos para promover ações de prevenção, habilitação e reabilitação 
de pessoas portadoras de deficiências 

- desenvolver trabalhos para proteger a família, a maternidade, a infância, a 
adolescência e a velhice 

- fazer leitura para deficientes visuais 

- mapear as necessidades e auxiliar pessoas da terceira idade que vivem isoladas em 
casa ou com dificuldade de locomoção  

- organizar atividades recreativas e culturais com pessoas portadoras de deficiências 
ou idosos 

- orientar e auxiliar pessoas carentes 

- preparar e distribuir refeições para famílias e pessoas que vivem na rua 

- prestar apoio psicossocial à crianças portadoras de deficiências e à suas famílias  

EM CIDADANIA E DEFESA DOS DIREITOS CIVIS 

- acompanhar e apoiar a reinserção social e profissional de ex-presidiários 

- auxiliar a família de pessoas presas 

- elaborar programas de formação profissional e atividades recreativas em 
penitenciárias 

- mobilizar moradores e participar de programas de policiamento comunitário 

- participar da constituição de brigadas de bombeiros comunitários 

- participar de conselhos de defesa de direitos das mulheres, das populações negras, 
de pessoas portadoras de deficiências, idosos, portadores do vírus HIV e de outros 
grupos de vítimas de discriminação 

- advogados e estudantes de direito que prestam assistência jurídica gratuita a 
pessoas necessitadas 

- orientar e auxiliar pessoas carentes na obtenção e registro de documentos 

EM MEIO AMBIENTE  

- ajudar no controle da qualidade da água em mananciais, reservatórios, rios e 
córregos 

- criar campanhas de conscientização  

- desenvolver campanhas de preservação da fauna e flora 

- elaborar campanhas de reciclagem de lixo, papel, vidro, plástico etc. 

- integrar mutirões de limpeza de espaços públicos como praças, parques e jardins 

- monitorar e denunciar ameaças de poluição ambiental 

- promover atividades de educação ambiental em escolas, clubes e associações 
comunitárias 

- replantar árvores, preservar espécies em extinção 

EM OPORTUNIDADES DE EMPREGO E RENDA 

- ajudar na integração de indivíduos no mercado de trabalho 
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- auxiliar na organização de cursos profissionalizantes para jovens e adultos em áreas 
como informática, mecânica, manutenção de equipamentos elétricos, corte e 
costura, artesanato, hotelaria, cabeleireiro, maquiagem, carpintaria etc. 

- colaborar no empreendedorismo social 

- participar e incentivar programas de apoio à criação de micro-empresas 

EM ATIVIDADES DE APOIO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO 

- ajudar na limpeza 

- atuar como relações públicas 

- atuar na manutenção em geral, realizar pequenos consertos 

- colaborar com a administração, em geral 

- construção civil (conservar o espaço físico, o mobiliário etc.) 

- desenvolver serviços de contabilidade 

- desenvolver serviços de tradução 

- distribuir material recebido em doação 

- fazer assessoria de comunicação 

- fazer assessoria técnica para obras de reforma ou construção 

- operar computador (planilhas e/ou edição de textos, digitação, datilografia etc.) 

- organizar arquivos 

- participar e elaborar propostas referentes a captação de recursos 

- prestar auxílio através de atendimento telefônico 

- prestar serviços profissionais especializados 

- realizar apoios em geral (escritório, administração, contabilidade) 

- realizar consultoria em gestão e planejamento 

- recepcionar/atendimento ao público 

- trabalhar em secretaria 

- trabalhar em tesouraria 

EM OUTRAS ATIVIDADES  

- outras atividades, não descritas neste Anexo 
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ANEXO D – TABELAS DE NATUREZA JURÍDICA 

TABELA DE NATUREZA JURÍDICA – REVISÃO 2003 

NOTAS EXPLICATIVAS DE ALGUNS CÓDIGOS 
113-9 - Fundação Federal 

Esta Natureza Jurídica compreende: 

- as fundações públicas federais (fundações governamentais de direito público, 
pessoas jurídicas de direito público), inclusive aquelas qualificadas como agências 
executivas.  

Esta Natureza Jurídica não compreende: 

- as fundações governamentais de direito privado, ou seja, aquelas cuja criação foi 
autorizada por lei federal, mas só se concretiza com o registro do seu ato 
constitutivo no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas (ver código 301-8).  

- as fundações privadas pessoas jurídicas de direito privado, criadas pela livre iniciativa 
dos particulares (ver código 301-8). 

 
114-7 - Fundação Estadual ou do Distrito Federal 

Esta Natureza Jurídica compreende: 

- as fundações públicas dos Estados ou do Distrito Federal (fundações governamentais 
de direito público, pessoas jurídicas de direito público), inclusive aquelas 
qualificadas como agências. 

 Esta Natureza Jurídica não compreende: 

- as fundações governamentais de direito privado, ou seja, aquelas cuja criação foi 
autorizada por lei dos Estados ou do Distrito Federal, mas só se concretiza com o 
registro do seu ato constitutivo no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
(ver código 301-8); 

- as fundações privadas pessoas jurídicas de direito privado, criadas pela livre iniciativa 
dos particulares (ver código 301-8). 

 
115-5 - Fundação Municipal 

Esta Natureza Jurídica compreende: 

- as fundações públicas (fundações governamentais de direito público, pessoas 
jurídicas de direito público), inclusive aquelas qualificadas como agências. 

Esta Natureza Jurídica não compreende: 

- as fundações governamentais de direito privado (pessoas jurídicas de direito privado), 
ou seja, aquelas cuja criação foi autorizada por lei municipal, mas só se concretiza 
com o registro do seu ato constitutivo no Cartório de Registro Civil de pessoas 
Jurídicas (ver código 301-8);  

- as fundações privadas pessoas jurídicas de direito privado, criadas pela livre iniciativa 
dos particulares (ver código 301-8). 

 
217-8 - Estabelecimentos, no Brasil, de Sociedade Estrangeira 

Esta Natureza Jurídica compreende: 

- as filiais, sucursais, agências ou outros tipos de estabelecimentos subordinados de 
sociedades estrangeiras, empresárias ou simples autorizadas pelo Governo Federal 
a funcionar no Brasil, devidamente registradas no órgão competente. Funcionam no 
território brasileiro com a mesma denominação que têm no país de origem, 
podendo, entretanto, acrescentar as palavras “do Brasil” ou “para o Brasil”. 

Base legal: Código Civil de 2002, arts. 1.134 ao 1.141. 
Esta Natureza Jurídica não compreende: 
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- as entidades empresariais domiciliadas no exterior (ver código 221-6).  

- as filiais, no Brasil, de Empresas Binacionais Argentino-Brasileiras (EBAB) (ver código 
219-4). 

- filiais, no Brasil, de fundação ou associação estrangeiras (ver código 320-4). 
 
221-6 - Empresa Domiciliada no Exterior 

Esta Natureza Jurídica compreende: 

- as empresas domiciliadas no exterior que possuam, no Brasil, imóveis, aeronaves e 
demais bens sujeitos a registro de propriedade ou posse perante órgãos públicos 
localizados ou utilizados no Brasil. (Portaria Interministerial Ministro de Estado da 
Fazenda/Ministro de Estado das Relações Exteriores nº 101, de 23 de abril de 
2002) 

Esta Natureza Jurídica não compreende: 

- as filiais, no Brasil, de empresas estrangeiras (ver código 217-8). 

- as fundações ou associações domiciliadas no exterior que possuam, no Brasil, 
imóveis, aeronaves e demais bens sujeitos a registro de propriedade ou posse 
perante órgãos públicos localizados ou utilizados no Brasil  

Base legal: Portaria Interministerial Ministro de Estado da Fazenda/Ministro de Estado das 
Relações Exteriores nº 101, de 23 de abril de 2002; Instrução Normativa SRF nº167, de 14 de 
junho de 2002 
 
304-2 - Organização Social 

Esta Natureza Jurídica compreende: 

- as fundações privadas, as fundações governamentais de direito privado e as 
associações, desde que qualificadas, na criação ou ao longo de sua existência, 
como organizações sociais nos termos da Lei nº 9.637, de 18 de maio de 1998.   

Esta Natureza Jurídica não compreende: 

- as organizações da sociedade civil de interesse público (ver código 305-0); 

- outras fundações mantidas com recursos privados (ver código 306-9); 

- as fundações governamentais de direito privado e as associações, que não tenham 
sido qualificadas como organizações sociais (ver código 399-9). 

 
305-0 - Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (Oscip)  

Esta Natureza Jurídica compreende: 

- as organizações da sociedade civil de interesse público (Oscip), pessoa jurídica de 
direito privado, que atendam ao disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999.   

Esta Natureza Jurídica não compreende: 

- as organizações sociais (ver código 304-2); 

- outras formas de fundações privadas ou organizações que não se qualificarem como 
Oscip (ver códigos 306-9 e 399-9). 

 
306-9 Outras Formas de Fundações Mantidas com Recursos Privados  

Esta Natureza Jurídica compreende: 

- as fundações privadas;  

- as fundações governamentais de direito privado, ou seja, aquelas cuja criação é 
autorizada por ato legal dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mas só se concretiza com o 
registro do seu ato constitutivo no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.  

Esta Natureza Jurídica compreende também: 
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- as organizações não-governamentais (ONG), de nacionalidade brasileira, quando 
assumirem a natureza jurídica de fundação privada;   

- os fundos de pensão (entidades fechadas de previdência complementar), na hipótese 
de assumirem a natureza jurídica de fundação privada.  

 Esta Natureza Jurídica não compreende: 

- as organizações sociais (ver código 304-2); 

- as organizações da sociedade civil de interesse público Oscip (ver código 305-0); 

- as fundações públicas (fundações governamentais de direito público, pessoas 
jurídicas de direito público) (ver códigos 113-9, 114-7, e 115-5); 

- as organizações não-governamentais (ONG), de nacionalidade brasileira, quando 
assumirem a natureza jurídica de associação (ver código 399-9);  

- as organizações não-governamentais (ONG), de nacionalidade estrangeira, mesmo 
assumindo a natureza jurídica de fundação privada (ver código 320-4).  

Nota:  

São características das fundações privadas: 
- tratam-se de patrimônio personalizado afetado a um fim; 

- são criadas pela livre iniciativa dos particulares (não precisa de lei autorizando a sua 
criação);  

- são pessoas jurídicas de direito privado; 

- não têm finalidade lucrativa; 

- seus atos constitutivos são registrados no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas; 

São características das fundações governamentais de direito privado: 
- tratam-se de patrimônio personalizado afetado a um fim; 

- a lei autoriza a sua criação a qual só se concretiza com o registro do seu ato 
constitutivo no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

- são pessoas jurídicas de direito privado; 

- não têm finalidade lucrativa; 
 
320-4 Estabelecimento, no Brasil, de Fundação ou Associação Estrangeiras 

Esta Natureza Jurídica compreende: 

- as filiais, no Brasil, de associação ou fundação estrangeiras, ou seja, a associação ou 
fundação constituídas de acordo com a legislação estrangeira e que tenha a sede 
de sua administração no exterior. 

Esta Natureza Jurídica compreende também: 

- as organizações não-governamentais (ONG), de nacionalidade estrangeira, quando 
assumirem a natureza jurídica de fundação privada ou de associação. 

Esta Natureza Jurídica não compreende: 

- as filiais, no Brasil, de empresas estrangeiras (ver código 217-8); 

- as fundações ou associações domiciliadas no exterior (ver código 321-2). 
 
321-2 Fundação ou Associação Domiciliada no Exterior 

Esta Natureza Jurídica compreende: 

- as fundações e associações domiciliadas no exterior que possuam imóveis, 
aeronaves e demais bens sujeitos a registro de propriedade ou posse perante 
órgãos públicos localizados ou utilizados no Brasil.  

Esta Natureza Jurídica não compreende: 



Manual de Preenchimento – SICAP Coletor 

90 

- as filiais, no Brasil, de fundação ou associação estrangeiras (ver código 320-4)  

Base legal: Portaria Interministerial Ministro de Estado da Fazenda/Ministro de Estado das 
Relações Exteriores nº 101, de 23 de abril de 2002; Instrução Normativa SRF nº167, de 14 de 
junho de 2002 
 
399-9 Outras Formas de Associação 

Esta Natureza Jurídica compreende: 

- outras formas de associação (religiosa, pia, moral, científica, literária e de utilidade 
pública) não especificadas anteriormente (ver códigos 304-2, 305-0, 320-4 e 321-2).    

Esta Natureza Jurídica compreende também: 

- as associações profissionais ou de classe; 

- os fundos de pensão (entidades fechadas de previdência complementar), quando se 
revestirem da natureza jurídica de associação; 

- as organizações não-governamentais ONG, de nacionalidade brasileira, quando 
assumirem a natureza jurídica de associação. 

Esta Natureza Jurídica não compreende: 

- as organizações sociais (ver código 304-2); 

- as organizações da sociedade civil de interesse público Oscip (ver código 305-0); 

- os fundos de pensão (entidades fechadas de previdência complementar), na hipótese 
de assumirem a natureza jurídica de fundação privada (ver código 306-9); 

- as organizações não-governamentais ONG, de nacionalidade brasileira, quando 
assumirem a natureza jurídica de fundação privada (ver código 306-9); 

- as organizações não-governamentais ONG, de nacionalidade estrangeira, mesmo 
assumindo a natureza jurídica de associação (ver código 320-4). 

 
500-2 Organização Internacional e Outras Instituições Extraterritoriais  

Esta Natureza Jurídica compreende: 

- as sedes, no Brasil, de organizações internacionais;  

- as representações, no exterior, de organizações internacionais com sede no Brasil; 

- as representações, no Brasil, de organizações internacionais com sedes no Brasil ou 
no   exterior; 

- as embaixadas, consulados, escritórios de representação e demais unidades 
diplomáticas e consulares de governos estrangeiros no Brasil ou em organizações 
internacionais no Brasil;   

- as agências de notícias, no Brasil, pertencentes às administrações públicas de outros 
países. 

São exemplos de organizações internacionais: 

- o Parlamento Latino-Americano (Parlatino); 

- a Agência Brasileiro-Argentina de Contabilidade e Controle de Materiais Nucleares 
(ABACC);  

- o Mercado Comum do Sul (Mercosul); 

- a Comissão Jurídica Interamericana (CJI); 

- a Organização das Nações Unidas (ONU); 

- o Fundo Monetário Internacional (FMI); 

- o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID); 

- o Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD); 

- a Organização Internacional do Trabalho (OIT); 

- a União Internacional de Telecomunicações (UIT); 
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- a Organização dos Estados Americanos (OEA). 

Esta Natureza Jurídica não compreende: 

- as filiais, no Brasil, de empresas estrangeiras (ver código 217-8); 

- as empresas domiciliadas no exterior (ver código 221-6); 

- as filiais, no Brasil, de fundações ou associações estrangeiras (ver código 320-4); 

- as fundações ou associações domiciliadas no exterior (ver código 321-2); 

- a Entidade Binacional Itaipu (ver código 220-8); 

- as Empresas Binacionais Brasileiro-Argentinas EBBA (ver códigos 205-4 e 206-2) e 
as Empresas Binacionais Argentino-Brasileiras EBAB (ver código 219-4); 

- as organizações não-governamentais (ONG) (ver códigos 306-9, 320-4 e 399-9); 

- as embaixadas, os consulados, os escritórios de representações e demais unidades 
diplomáticas e consulares do Governo brasileiro em outros países ou em 
organizações internacionais (ver código 101-5). 

 

ESTE MANUAL É DE USO EXCLUSIVO DOS USUÁRIOS DO PROGRAMA 

SICAP – SISTEMA DE CADASTRO E PRESTAÇÃO DE CONTAS. 

A REPRODUÇÃO PARCIAL OU TOTAL REQUER AUTORIZAÇÃO FORMAL 

DA FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISAS ECONÔMICAS – FIPE. 


